
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.666, de 07 de junho de 2017, que 
autoriza a Associação Cultural e Recreativa de Paramirim (ASCUR), a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Paramirim , Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00332/2019 MCTIC 

  

Brasília, 23 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.052857/2011-32, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Cultural e Recreativa de Paramirim (ASCUR), inscrita no CNPJ sob n° 11.760.319/0001-31, 

explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 

Paramirim/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 10185/2016/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu Parecer n° 01467/2016/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 

favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5666/2016 de 07 de junho de 2017, 

publicada no DOU de 23 de junho de 2017. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 

presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



•DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 23/06/2017 I Edição: 119 I Seção: 1 I Página: 10

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 5.666-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições,considerando o disposto no inciso 1\ do ar!. 9° e 19 do DecretonO 2,615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nO 9,612, de 19 defevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo
n053000,052857/2011-32, resolve:

Art, 1° Outorgar autorização à Associacão Cultural E Recreativade Paramirim (ASCUR), com sede
à Rua Alvenita Porto, s/no- Cidade Nova N° S/N - B. Cidade Nova, na localidade de Paramirim/BA,para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáriapelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

Parágrafo único, A autorização reger-se-á pela Lei nO 9,612,de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos enormas complementares,

Ar!. 2° A entidade autorizada deverá operar com utilizaçãoda frequência de 87,90 MHz,

Ar!. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional. nos
termos do 9 3° do art. 223 daConstituição,

Parágrafo único, A entidade deverá iniciar a execução doserviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da datade publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art,4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34528/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.052857/2011-32.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4659944 e o código CRC 65105887.

Referência: Processo nº 53000.052857/2011-32 SEI nº 4659944

Ofício 34528 (4659944)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 418



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.052857/2011-32  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 03 de setembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 03/09/2014, às 14:31, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0117567 e o código CRC A4D0C00C.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0117567         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Atendimento ao Aviso de Habilitação n° 07/2011 

Protocolo n°: 53000.052857/2011-32 

1. 	 Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela Associação 
Cultural e Recreativa de Paramirim, na localidade de Paramirim/BA, onde solicita 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, 20 de outubro de 2011. 

5--Q-Ç.S.Dt-t  -7 5 et_suS).0 s • 	ss.pi  
Pedro Paulo Verano de Souza si 

Chefe de Serviço 

Pedro Pauto Nerano 
Chefe de Servço de Radiodifusão Comunditie 

Mat. 1311322 
SÇVEX/CORAC'DEC5C,SC 

iniciais/CG RC 
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DoCul-ArlWx.) ANEXADO 
' YlAUMA 

 

ÕaS 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRI 
RUA ALVENITA PORTO, S/N BAIRRO CIDADE NOVA PARAMIRIM BAHIA 

CNPJ(MF ) 11.760.319/0001-31 

Exm° Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRIM, inscrita 

no CNPJ sob n° 11.760.319/0001-31, com sede na Rua 

Alvenita Porto, s/n° Bairro cidade Nova, na cidade de 

Paramirim-Bahia, Estado da Bahia, CEP 46190-000, TELEFONE 

(77) 99330456, E-mail contabcontecom@yahoo.com.br, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 

presença de Va. Exa., em atendimento ao aviso 7/2011, 

apresentar a documentação de que trata o item 7 da norma n° 

1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovada pela Portaria MC n°  103, de 23 de 

janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 

subsequente. 

Paramirim-Ba, 07 de outubro de 2011 

0/1/1-4 6  40  
Ass natura do Represe tante legal da entidade 

Nome do Representante da Entidade Romildo Chaves 

CPF: 373.164.945-49 
.:(i.:7:7.1;-.) LIA CCFMUNICA. cõES 

ER.P.gLIA • ür,  

530fin 05285712011 -32 

Vi."--APANCE 

1M012011--11 :04 
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1— RELAÇÃO D DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 — Cópia de comprou nte de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas d Sim Não 
Ministério da Fazenda CNPJ/MF 

2 — Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

3 — Ata de Constituiçã da entidade devidamente registrada 	 Sim Não 

>K. 

4 — Ata de eleição da d retoria em exercício, devidamente registrada Sim 	Não 

_>< 

5 — Relação contendo nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

6 — Prova de que seus iretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez Sim 	Não 
anos 

>K. 

7 — Prova de que seus iretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

>. 

8 — Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo Sim Não 
da sede da entidade 

>< 

9 — Declaração, assin da pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes Sim Não 
residem na área da c munidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme caso 

■ 119 

10 — Declaração, 	a inada por todos 	os diretores, comprometendo-se 	ao 	fiel Sim . Não 
cumprimento das norrí as estabelecidas para o Serviço 

."' 

11 — Declaração, assin 
de. qualquer modalid d 
qualquer serviço de di t 
de que a entidade não t 
pessoas que, nessas co 1 
execução de qualquer 

da pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
e de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
ribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
em como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
Jições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
)s serviços mencionados 

Não Sim 

  

12 — Declaração, asseada pelo representante legal, constando a denominação de 	Sim Não 
fantasia da emissora, s houver 	

>< 

Ir  

13 — Declaração, assin 
instalação do sistema 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 

ada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
a Norma Complementar no 1/2004 

Sim Não 
><, 
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Página 1 de 1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

4.1"eReceita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

k 	■ . 	, 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

N''ILIERO DE INSCRIÇÃO 

760.319/0001-31 
~TRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/03/2010 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 

ASCUR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATRIIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R ALVENITA PORTO 
NÚMERO 

SIN 
COMPLEMENTO 

CEP 

46.190-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE NOVA 
MUNICÍPIO 

PARAMIRIM 
UF 

BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/0312010 

MO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****** ** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 01/04/2010 às 08:22:49 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

Copyright Receita Federal do Brasil - 01/04/2010 

http://www.reeeita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 01/04/2010 
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ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO (,, 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA D, ''''°°"?' 

PARAMIRIIIII - BAHIA 	ot 
oo v'l .,--.)\10 

e‘1‘50014  r,Q0 OV" ".- 

t,/,r(0145° ?'1'.90 
000 . ' ,

k  „,t.w,11‘tã  

CAPITULO 1 	 00c‘ GotÂê C)b 	' 
G141°I  

Art.1 °.A Associação Cultural e Recreativa de Paramirim, com sede provisória, 
(Rua Alvenita Porto S/N — Bairro Cidade Nova - Paramirim - Bahia),com 
foro nesta Cidade, ASCUR é uma Entidade Civil,sem fins lucrativos 
sem cunho,político-partidário,sem fins filantrópicos ou religiosos,constituída por 
número ilimitado de associados, pessoas físicas, proprietários ou locatários, 
residentes nesta cidade de Paramirim,sem distinção de classe 
social,nacionalidade,religião,sexo e raça. 

§ 1 ° .A (ASCUR) terá duração por prazo indeterminado,e se regerá pelo 
presente Estatuto. 

§ 2 ° É vedada a utilização do nome e da sede social da Associação para fins 
pessoais,político- partidário,bem como para campanhas ou promoções que não 
sejam do interesse dos Associados e Associadas. 

Art.2 °.A Associação Cultural e Recreativa de Paramirim, tem por finalidade: 

I -Trabalho em prol da comunidade,em defesa de políticas públicas de 
interesse comunitário, garantidas a todos os cidadãos e cidadãs pela 
Constituição Federal Brasileira,com a participação dos moradores e moradoras. 

II — Objetiva a instalação, operação e funcionamento de Rádio Comunitária 
para a Promoção de atividades sociais, prestações de serviços comunitários, 
educacionais,culturais e desportivos a todos os seus associados e à 
comunidade paramirinhense. 

111 —Cultivo da mais ampla cordialidade entre os Associados e as Associadas; 

IV — Representação e defesa dos direitos do cidadão e da cidadã da 
comunidade; 

V — Celebração de convênios e de parcerias com associações 
congêneres,entidades religiosas,civis, autarquias,empresas públicas e Órgãos 
Públicos nas três esferas de Governo; 

VI -Preservação do meio ambiente; 

VII-Elaboração e execução de projetos ambientais e outros; 

V111-Colaboração na  realização de pesquisas daesxiits
uta::

::
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CAPITULO II 

Seção I 
Do Quadro Social 

tu 

is Pat,50t4sW, ot0Clt1 

1)Gz VARP. 

0:11C,IM, 	
gV-Gi5vRO OV, 
	

t .15 

COFANRCA OV, ? AR Al\NIRINI 
	

01R16, 

cP,VP,s cno coo coa 

04, 

Art.3 °.0s Associados e Associadas serão divididos nas seguintes categorias: 
a)Fundadores -São aqueles que participaram da fundação da Associação,de 
acordo com o registro em Ata; 

b)Efetivos Contribuintes — São todos os Associados e Associadas que 
contribuem mensalmente, incluídos os fundadores,residentes no município de 
Paramirim, que se inscreverem no quadro social, cujos nomes sejam 
aprovados pela Diretoria,e se disponham a cumprir o Estatuto e o Regimento 
da Associação Cultural e Recreativa de Paramirim. 

c)Beneméritos — São aqueles e aquelas que contribuem com 
doações,patrocínios e outras à Associação ou que prestarem relevantes 
serviços à Comunidade,devidamente comprovados pela Diretoria. 

§ 1 °.0s Associados e as Associadas Efetivos Contribuintes e Fundadores 
devem contribuir com uma mensalidade necessária à manutenção da 
Associação,a ser fixada pela Diretoria e aprovada pela Assembléia 
Geral. Extraordinária. 

§2 ° É vedado aos Associados e às Associadas o pedido de doações em nome 
da.Associação,sem a autorização da Diretoria. 

§ 3 0.0s Associados e Associadas não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais assumidas em nome da Entidade.. 

Seção II 
Da Admissão 

Art.4 °.A admissão no Quadro Social dar-se-á por meio de preenchimento de 
ficha associativa, onde constarão os dados relacionados ao Associado ou à 
Associada,sua assinatura,a do (da) Presidente,bem como a do 1 Secretário 
ou 1 a Secretária da Associação,considerando os seguintes Critérios: 

1-Apresentação da Cédula de Identidade, e ,no caso do menor de 18 anos ou a 
partir de 16 anos, com a autorização dos pais ou responsáveis; 

II-Concordância com o presente Estatuto; 

111-Idoneidade moral; 

IV-Comprovação de residência no município de Paramirim 

Parágrafo único. A Associação.poderá admitir em seu Quadro Social como 
Associado Benemérito qualquer pessoa,física ou jurídica,julgada 

E.14 1 lGM; AO 

geteõVe 
 5' de  

CAJ 1A SANTO 
Cartódu

S sti 
ead 

Nlkr4V9 .ara 	I 	1 d M BA`itrs:wr&oRo{ 	.  24,02utt  

TR 	 N° Eli 657739 trt 3T\O  
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merecedora, indicada por,no minimoTrês Associados (as)
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aprovação da Diretoria. 
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Seção 111 

Dos Direitos 	 Ataimmo ADATLSoN 	
oT,TVEiR 

OFICIAL DO REGISTRO DE 
COMARCA 1J PARAM1RIM 

c.ADAs-n-no etx) E302 
Art.5 ° 

.São direitos dos Associados e Associadas da 
ASCUR 

1— 
Receber assistência e orientação adequadas„no que for possível; 

outras atividades ; 
II — Participar de atividades desenvolvidas pela 

ASCUR, bem como sugerir 

III 
Votar e ser votado(a)para preenchimento de qualquer car 

administrativa e fiscal 	 go na estrutura 
que esteja em dia com as suas 

ASCUR, desde 
contribuições e outras obrigações assoc 
obediência ao disposto neste Estatutoiativas,e tenha conhecimento e  

IV — Solicitar seu desligamento do Quadro Social„em qualquer época; 

V — Propor medidas à Diretoria e /ou à Assembléia Geral,que visem à 
consolidação e o desenvolvimento da. 

ASCUR: 

VI-Convocar Assembléia Geral,garantido a 1/5 (um quinto)dos Asso 
Associadas o direito de promovê-la, 	 ciados e 

Seção 1V 

Dos Deveres 

Art.6 ° .São 
deveres dos Associados e Associadas da 

ASCUR 
1 

Ii 

 — 
Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e o Regimento da 

ASCUR; 

-Pagar as contribuições dentro do prazo determinado pela Diretoria; 

III -Comparecer,assiduamente,às Assembléias Gerais; 

IV -
Respeitar as decisões das Assembléias Gerais; 

V -Votar nas Assembléias Gerais; 

VI -
Aceitar os cargos sociais para os quais foram eleitos ou nomeados 

motivo de força maior; 	 ,salvo 

Vil-Zelar pelo patrimônio moral e material da Entidade. 

Seção V 

Da Demissão 

AUTENTICAÇA0 
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Art.12.As Assembléias tanto as Ordinárias como as Extraordinárias serão 

convocadas pelo 
(a)Presidente ou Substituto,com antecedência mínima de 15 

(quinze)dias,exceto a convocação para eleição da Diretoria e do Conselho 

AUTENTtGAÇÃO 
mlifir. MArrysiberhe.eot3LitoiAdeSAcNai;Oi:do  ='' :eflifins) c4kr,...- . 	..,---- 	•• i,•31--..,..:!•P(P 
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4,—,....,•at5 	4 

Tilt4e1.1ÂO 	 . P:ft 

e)Falta de pagamento de 03 (três)parcelas consecutivas da mensalidade; 

f)Retenção abusiva ou extravio de documentos e bens da Entidade. 

§ 4 ° .Todas as penalidades serão precedidas de ampla defesa por parte do 

acusado ou acusada, cabendo recursos a Diretoria em nome 
do(da)Presidente,no prazo de 15 (quinze )dias,a partir da notificação. 

§5 -Os Associados e Associadas excluídos do Quadro Social somente por 

falta de pagamento, poderão ser readmitidos a partir da liquidação dos débitos. 

CAPITULO III 
Do Patrimônio Social e Fontes de Receita 

Art.9 ° O Patrimônio Social e Fontes de Receita serão„assim,constituidos: 
a a)Bens móveis e imóveis adquiridos; 

b)Contribuições dos Associados e das Associadas; 

b c)Doações de pessoas físicas e jurídicas; 

c d)Bônus e locações; N.r.“ orno Nr) 
1\001 
	

\Osz 
s1V,NOSti■ 

e)Heranças e legados; 	

05301,5., 9C) 5.tV.C_OTNIO Or5 

e f)Subvenções do poder público; 	
Gota 	"lj"° 

f g)Atividades promovidas pela Associação. 	

cP"Irt° ee°€\°2  

Parágrafo Único — As despesas da Associação consistem em gastos 

ordinários para o seu 
funcionamento,manutenção da sede social e para fazer face às demais 

despesas inerentes a sua 

finalidade. 

CAPITULO IV 
Dos Órgãos Deliberativos,Administrativo e Fiscalizador 

Art.10 São Órgãos Deliberativos,Administrativo e Fiscalizador: 

I -As Assembléias Gerais: 

II -A Diretoria: 
III-0 Conselho Fiscal. 

Seção I 
Das Assembléias Gerais 
Art.11 .As Assembléias Gerais dividem-se em Ordinárias e 

Extraordinárias,constituem o Órgão Soberano da . ASCUR.tendo poderes para 

deliberar,e suas decisões obrigam a todos os Associados e Associadas 

Fundadores e Efetivos ainda que ausentes ou discordantes,a cumprirem 

as suas deliberações. 
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Fiscal que será de 45 (quarenta e cinco)dias antes o término do r'f'rWi'cráttedr 
por requerimento fundamentado,de 1/5 (um quinto)dos Associados com o 
direito de promovê-la extraordinariamente,se se tiverem em dia com as 	sár-N 

obrigações estatutárias,e será presidida por um dos associados indicado pela 
maioria presente. 

Art.13.As convocações serão feitas por meio de Edital (Aviso Convocativo) 
afixado em locais públicos e visíveis da sede social, sendo permitido como 
complemento de comunicação outros meios eficazes,e,no Edital deverá 
constar: 

a)A forma da Assembléia ,se Ordinária ou Extraordinária; 

b)A data e o horário da Assembléia; 
c)Modo de convocação; 
d)Endereço completo do local em que ocorrerá a Assembléia; 
e)0 assunto ou os assuntos que comporão a Ordem do Dia; 
f)A denominação da Entidade,local,data da soltura do Edital e a assinatura do 
responsável ou responsáveis. 

Art.14 Compete a Assembléia Geral Ordinária -AGO: 

1 -Eleger,a cada Quatro (04) anos,a Diretoria e o Conselho Fiscal,no mês 
de Março, 
II-Deliberar,no máximo 60 (sessenta)dias após o ano civil antecedente,sobre o 
balanço geral do exercício findo,relatório anual de prestação de contas 
,atividades desenvolvidas e previsão orçamentária para o ano subseqüente. 

§1 ° Assembléia Geral Ordinária se instalará com a presença mínima de 1/3 
dos (das) Associados (as)em dia com as suas obrigações estatutárias,em 
primeira convocação,ou em segunda convocação meia hora depois,com 
qualquer número de Associados e Associadas. 

§2 ° As deliberações serão tomadas por maioria de votos,os quais poderão ser 
dados pelos Associados e Associadas presentes,de forma nominal ou secreta. 

Art.15 Compete a Assembléia Geral Extraordinária -AGE: 
I — Destituir a Diretoria;; 
II -Alterar o Estatuto; 
Hl —Dissolver a Associação; 
IV — Excluir Associados;; 
V -Deliberar sobre outros assuntos que lhe seja submetido pela Diretoria,ou por 
115 (um quinto)dos Associados com o direito de promovê-la. 

§1 ° -Para as deliberações a que se referem os incisos I e II,a AGE será 
convocada especialmente para esse fim e se instalará com o quorum de 50 

	

A ti 	TICA C, 1 ") '1  

;edifica) qii!..; a ,t!,..-.;.;:r:fe fotoc; ,̀ pla ==stá CO fOrm:',? 	wi 
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TAnEls.IÁO 
Volume de Processo Digitalizado  (0284820)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 11



571/4 	

ANTONIO ADAILSON DE OLI \MIRA PERRIRA 

DO REGISTRO DE 1MOVEIS 

COMARCA DE PARAMIRIM 
cAnk.s O 000802 

%(cinqüenta por cento)mais um, dos A rociados e Associadas em dia com as 
suas obrigações estatutárias,cujas deliberações serão 
tomadas por maioria dos votos da Assembléia,podendo ser de forma nominal 
ou secreta. 

§2 ° Com referência aos incisos 111,1V e V,a AGE será instalada em primeira 
chamada,com 2/3 dos Associados e Associadas ou em segunda 
chamada,meia hora depois com 1/3 dos Associados 
ou em terceira chamada com os Associados presentes,desde que estejam em 
dia com as obrigações estatutárias,e as deliberações serão tomadas pelos 
votos da maioria,podendo ser de forma nominal ou secreta. 

Seção 11 
Da Diretoria 

Art.1 6.A Diretoria compõe-se de Presidente,Vice-Presidente,1 ° e 2 O 

Secretários(as)e 1 ° e 2 ° Tesoureiros(as). 

§ 1 °.Ocorrendo vacância em qualquer cargo da Diretoria,o substituto será 
eleito pela primeira Assembléia Geral Extraordinária,convocada,imediatamente 
para esta finalidade,e será instalada com o quorum de 50%(cinqüenta por 
cento)mais um dos (das)Associados (as),em dia com as suas obrigações,ou 
em Segunda chamada meia hora após,com qualquer número,podendo 
ser aprovado por aclamação. 

§2 °.A Administração da 
 Associação 

compete a todos os Diretores,conjunta e 
isoladamente, com as atribuições previstas neste Estatuto. 

Art.1 7.0s e as componentes da Diretoria serão eleitos pela Assembléia Geral 
Ordinária,em votação direta e secreta ou aclamação,da qual participarão,como 
eleitores e eleitoras,todos os Associados e Associadas contribuintes,em dia 
com suas obrigações. 

Art.1 8.0 mandato da Diretoria é de 
consecutiva por mais um mandato. 

 

( 4  )anos,permitida a reeleição 

 

T 

Parágrafo único.A reeleição de que trata este artigo será permitida tanto à 
Diretoria em seu conjunto,quanto a qualquer dos seus membros que 
porventura concorrerem por outra chapa. 

Art.1 8.0s membros da Diretoria não receberão qualquer remuneração pelo 
desempenho de suas funções,assegurado,no entanto,o direito de 
ressarcimento por qualquer despesa efetuada, desde que devidamente 
autorizada e comprovada. 

Art.1 9.São atribuições da Diretoria: 

1 -Resolver os casos não previstos neste Estatuto; 
II — Elaborar e executar o programa anual de atividades;; 
111-Convocar e dirigir as Assembléias; 
1V-Convocar o Conselho Fiscal sempre que se fizer necessário; 

AUTF.HTICAÇÁO 
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..sá coa' fill0 

ararn' 

TABELIÃO' 

ÇCAA et CASAR SANTOS SILVA 
"br  "1"-V4ffifilá,d'r,  tle Cartório 

Ce(-p109.029-7 
"'14' -  -"cf„) k'17-  PARMiR1M FOJO' 

4gT.V2gfg„.-  O": 
2aif.2-2,rá 

N° EH 65774Z:".41 

Volume de Processo Digitalizado  (0284820)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 12



ke,;-j,A 	(4,6.:SSIA SANTOS Slt-VA 
fg102 7"±(:CA0,5,.mte  de Cart6clo 

f\>i'íA 809.07.9-'7 
1-Wg: PARmiktim 

,---, 	

I 	ANTONIO ADAILSON DE OLIVEIRA PF.REIRA 
:.;;'":.\1, DO REGISTRO DE !MOVEIS -"\ 

!\ 	 COMARCA DE PARAMIRINV'',  .. 
	.-' 

V-Apreciar os pareceres do Conselho Fiscal,to ardo as decisões naggaiNs°,9°' . 
VI — Receber e responsabilizar-se por todos os bens,subvenções,benefícios e 	IN 

 tudo o que for legalmente doado à ASCUR; 	 O e 
VII -Opinar sobre admissão,dispensa e remuneração de empregados,quando 
contratados pelo (a)Presidente da ASCUR; 
VIII -Elaborar o Regimento da Associação; 
1X-Examinar relatórios anuais e o balanço geral sobre o exercício findo,e 
encaminhá-los à Assembléia Geral,acompanhados do parecer do Conselho 
Fiscal; 	 , 
X — Primar pelo cumprimento das normas dal\-2"cla9"; 
XI — Elaborar os Atos Normativos que se fizerem necessários;; 

ao_ XII — Administrar 	
--.3o ciaç 

o patrimônio geral da  ' 	,enri consonância com este 
Estatuto. 
XIII — Passar para a Nova Diretoria cópia do Estatuto,e de outros documentos e 
os livros da ASCUR, assim como prestar contas de todos bens materiais da 
Associação; 
XIV-Fazer cumprir o artigo 8 ° do Estatuto;; 
XV-Administrar o patrimônio geral da..4,9D.9.da4o 
XVI-Fixar valores sobre contribuição dos Associados e Associadas; 
XVII-Reconhecer de quaisquer reclamações dos Associados e 
Associadas,tomando as medidas cabíveis; 
XVIII-Designar a Comissão Eleitoral; 
XIX-Apreciar pedidos de admissão e demissão dos (das)Associados (as); 
XX-Delegar funções na falta dos titulares; 
XXI-Acatar sugestões quando as medidas forem necessárias. 

Parágrafo Único.No que se refere ao inciso IX,na prestação de contas deverão 
ser observados os princípios fundamentais da Contabilidade,as Normas 
Brasileiras de Contabilidade e o parágrafo único do artigo 70 da Constituição 
Federal. 

Art.19.A Diretoria reunir-se-á,ordinariamente,pelo menos uma vez por 
mês,deliberando por maioria simples de votos,com a presença mínima de 
quatro dos diretores e diretoras em exercício. 

Art.20.São incompatíveis os cargos da Diretoria com os cidadãos e cidadãs 
que comprovadamente forem candidatos e candidatas a qualquer cargo 
político-partidário. 

Parágrafo Único A incompatibilidade a que se refere o caput implica em 
afastamento formal do ocupante do cargo da Entidade,até que as eleições 
tenham passado.E a volta deste só ocorrerá se não for eleito ou eleita,e o 
tempo do mandato na Associação não tiver sido transcorrido. 

Subseção I 
Da Competência do (da)Presidente 

Art.21.Compete ao (à)Presidente 
1-Convocar eleições; 
II-Presidir as reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais; 

AUTENTR;AÇÃo 
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111 -Representar a Associação judicial ou extraludícialmente,quer ativa 	ortp, 
passivamente; 
IV — Assinar todos os documentos e correspondências da Associação atinente 
à Secretaria, 
juntamente com 1 ° Secretário ou 1 aSecretária; 
V -Executar e fazer executar o Estatuto e Regimento da ASCUR.; 
VI-Coordenar a elaboração dos planos de atividades da . ASCUR; 
VII -Autorizar todas as despesas necessárias ao desempenho das finalidades 
da Associação; como também assinar em conjunto com o 1 ° Tesoureiro ou 1 a 
Tesoureira os cheques emitidos pela Associação e documentos constitutivos 
de obrigações; 
VIII -Assinar os termos de abertura e encerramento dos livros da Associação e 
rubricar todas as folhas.,como também a ficha associativa de cada associado 
(a)filiado (a); 
IX -Receber e encaminhar à Diretoria o relatório circunstanciado de quaisquer 
perícias feitas pelo Conselho Fiscal.; 
X-.Supervisionar e responsabilizar-se pelas atividades da ASCUR,e pelos 
serviços de divulgação e articulação; 
XI-Apresentar à Assembléia Geral Ordinária juntamente com o 1 ° Tesoureiro 
ou 1 a Tesoureira o Relatório Anual de prestação de contas,Balancete Geral 
relativo ao ano anterior,e o plano orçamentário e de trabalho para o ano 
subseqüente; 
XII-Assinar documentos e correspondências da Associação,juntamente com o 
1 ° Secretário ou 1 a Secretária; 
XIII-Admitir e/ou dispensar empregados e fixar-lhes a remuneração,ouvida a 
Diretoria; 
XIV-Receber voluntários e /ou estagiários assinando termos próprios; 
XV-Participar de reuniões e festividades comunitárias e em órgãos públicos; 
XVI-Defender junto aos órgãos públicos as reivindicações comunitárias; 
XVII-Cumprir todas as atribuições da Diretoria atinente a sua competência; 
XVIII-Delegar funções. 

Parágrafo único .Ao (à)Vice-presidente compete substituir o (a)Presidente em 
suas faltas e impedimentos,assim como exercer funções delegadas. 

Subseção II 

Da competência do Secretário ou Secretária 

Art.22.Compete ao 1° Secretário ou 1 a Secretária: 
1 -Dirigir os serviços administrativos da Secretaria; 
Il -Receber todas as correspondências dirigidas à Associação,dando-lhes o 
destino certo; 
111 -Assinar a correspondência juntamente com o (a)Presidente; 
1V-Assinar a ficha de filiação do Associado ou Associada; 
V — Manter atualizado o cadastro dos Associados e Associadas;; 
VI -Elaborar o Plano de Atividades e o Relatório Anual; 
VII -Elaborar e ler as atas de reuniões da Diretoria e de Assembléias Gerais; 
VIII-Manter sob sua guarda os Livros e Documentos da. ASCUR. 

(Cg14 CE CASSIA SANTOS Sh-V A U TENTICAÇÃO 
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Secretário ou 1 a Secretária,em suas faltas e impedimentos assim comoiziyyysf 
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s 

Subseção III 
Da Competência do Tesoureiro ou Tesoureira 

Art.23.Ao 1 ° Tesoureiro ou 1 a Tesoureira compete: 
I -Arrecadar contribuições dos Associados e Associadas e outras doações para 
a Associação, e responsabilizar-se por elas,enquanto não lhe der o destino 
regulamentar; 
II -Fazer pagamentos para os quais tiver a devida autorização por escrito,do 
(a)Presidente; 
III -Escriturar e fechar o livro-caixa,todos os meses,seguindo as normas 
referidas no Artigo 

19,parágrafo único,apresentando-o à Diretoria,na primeira reunião que se 
realizar,juntamente com o balancete do mês findo; 
IV -Apresentar o Balanço Anual das finanças à Assembléia Geral Ordinária,de 
acordo com as normas específicas de contabilidade; 
V -Catalogar todos os bens da Associação; 
VI -Elaborar o Plano Orçamentário Anual; 
Parágrafo único.Ao 2 ° Tesoureiro ou 2 a Tesoureira cabe substituir o 1 ° 
Tesoureiro ou 1 a Tesoureira,em suas faltas e impedimentos,assim como 
exercer funções delegadas. 

Subseção 
Do Conselho Fiscal 

Art.24.O Conselho Fiscal é composto de três membros efetivos e três membros 
suplentes, 
eleitos pela Assembléia Geral Ordinária,juntamente com a Diretoria. 
§1 ° O mandato do Conselho Fiscal é de 	( 4  )anos,permitida a 
reeleição no 
próximo mandato. 
§2 ° Os Conselheiros não receberão nenhuma remuneração pelo desempenho 
da função. 

§3 ° Os Conselheiros candidatos a qualquer cargo político-partidário deverão 
considerar, 
igualmente,o exposto no artigo 20,e Parágrafo único. 
Art.25.Compete ao Conselho Fiscal: 
I -Fiscalizar todo o movimento financeiro da Diretoria,quer seja receita ou 
despesa; 
II -Fiscalizar se as despesas e receitas estão ocorrendo com observância das 
normas 
constantes do presente Estatuto; 
III -Verificar se os livros contábeis e fiscais exigidos pela legislação especifica 
estão sendo 
utilizados com zelo e se estão bem guardados; 

AUTENTICAÇÁO 
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Art.30.A Associação somente se dissolverá por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, de acordo com o Artigo 15,§2 ',deste Estatuto. 

§1 ° .Dissolvida a Associação,os bens de seu patrimônio social serão revertidos 
a entidades congêneres,de acordo com decisão da Assembléia que deliberar 
sobre a dissolução. 

§2 .Em hipótese alguma os bens serão destinados aos Associados e às 
Associadas. 

CAPÍTULO VII 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art.31 .Os casos omissos devem ser decididos pela Diretoria,cabendo recurso 
a Assembléia Geral Extraordinária dentro de 15 (quinze)dias da notificação ou 
divulgação da resolução. 

Art.32.Este Estatuto Social consolidado estará em vigor na data de sua 
aprovação que se dará com o efetivo Registro no Cartório de Registro de 
Imóveis, Pessoas Jurídicas,Títulos e Documentos de Paramirim-Bahia. 

Paramirim, 18 de março de 2010 
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RELAÇÃO DE TODOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM. 

01 Romildo Chaves, RG 4.168.635-SSP/BA, residente e . 
domiciliado na Rua Alvenita Porto, s/n, Bairro Cidade Nova 
em Paramirim-Bahia; 

02 Arakem Dias Santana, RG 09227020-47-SSP/BA, residente 
e • domiciliado na Av. Centenário, 	s/n°, 	Centro em 

Paramirim-Bahia; 

03 Aguinaldo Oliveira Pereira, RG 08181500-09-SSP/BA, 
residente e domiciliado na Av. Centenário, s/n°, Centro em 

Paramirim-Bahia; 

04 Cornélio Marinho dos Santos, RG 3.128.635-SSP/BA, 
residente e domiciliado na Rua Madre Michel, s/n°, Centro, 

CEP 46190-000 em Paramirim-Bahia; 

05 Alessandra Oliveira Silva, RG 09638512-09-SSP/BA, 
residente e domiciliado na Alvenita Porto, s/n° Bairro 

Cidade Nova em Paramirim - Bahia, 

06 Adelio Oliveira Silva, RG 05911000070-SSP/BA, Conj, 
habitacional Bairro Santo Antonio em Paramirim - Bahia; 

07 Antonio Carlos de Assis, RG 05378174-09-SSP/BA, 
residente e domiciliado na Praça N. S. Senhora 

Aparecida,s/n°, Centro em Paramirim-Bahia; 

08 Armando C. Viana, RG 5.756.167-SSP/BA, residente e 

domiciliado na Rua Assuero Azevedo, s/n°, Centro, CEP 

46190-000 em Paramirim-Bahia; 

08 - Associação de Pais e Amigos dos Expecionais de 
Paramirim, CNPJ 05.100.377/0001-36, com sede na rua Prof. 
Divaldo Pereira Franco, s/n°, Centro, CEP 46190-000 em 

Paramirim-Bahia. 

mirim-Ba, 26 de setembro de 2011 

Romildo Chaves 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRIM 
RUA ALVENITA PORTO, S/N BAIRRO CIDADE NOVA PARAMIRIM - BAHIA 

CNPJ(MF) 1I.760.319/0001-31 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRIM, inscrita 

no CNPJ sob n° 11.760.319/0001-31, com sede na Rua 

Alvenita Porto, s/n° Bairro cidade Nova, na cidade de 

Paramirim-Bahia, Estado da Bahia, CEP 46190-000, TELEFONE 

(77) 99330456, E-mail contabcontecom@yahoo.com.br, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, DECLARA que a entidade 

encontra-se sediada na Rua Alvenita Porto, s/n°  Bairro 

Cidade Nova CEP 46190-000 em Paramirim, Estado da Bahia. 

Paramirim-Ba, 07 de outubro de 2011 

Assinatura do Representante legal da entidade 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRIM 
RUA ALVENITA PORTO, S/N BAIRRO CIDADE NOVA PARAMIRIM - BAHIA 

CNPJ ( MF ) 11.760.319/0001-31 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRIM, inscrita 

no CNPJ sob n° 11.760.319/0001-31, com sede na Rua 

Alvenita Porto, s/n° Bairro cidade Nova, na cidade de 

Paramirim-Bahia, Estado da Bahia, CEP 46190-000, TELEFONE 

(77) 99330456, E-mail contabcontecom@yahoo.com.br, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, DECLARA através do 

representante legal da Entidade, de que todos os seus 

dirigentes e associados residem na área da comunidade a 

ser atendida pela estação 

Paramirim-Ba, 28 de setembro de 2011 

Assinatura do Representante legal da entidade 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRIM 
RUA ALVENITA PORTO, S/N BAIRRO CIDADE NOVA PARAMIRIM BAHIA 

CNPJ(MF) 11260.319/0001-31 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRIM, inscrita 

no CNPJ sob n° 11.760.319/000]-31, com sede na Rua 

Alvenita Porto, s/n°  Bairro cidade Nova, na cidade de 

Paramirim-Bahia, Estado da Bahia, CEP 46190-000, TELEFONE 

(77) 99330456, E-mail contabcontecom@yahoo.com.br, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, na qualidade de diretores 

da Entidade acima mencionada, DECLARAMOS que nos 

comprometemos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 

para o serviços de Radiodifusão Comunitária na área 

abrangida. 

Paramirim-Ba, 28 de setembro de 2011 

O 

Rom ido Chaves 

11( guinaldo Oliveira Pereira 
Arakem Dias Santana 

L',Nes/w4.0 &Ar, 504,  
Cornélio Marinho dos Santos 

David csr Nase-Tmento Morais 

5 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRIM 
RUA ALVENITA PORTO, S/N BAIRRO CIDADE NOVA PARAMIRIM BAHIA 

CNPJ(MF) 11.760.319/0001-31 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRIM, inscrita 
no CNPJ sob n°  11.760.319/0001-31, com sede na Rua 

Alvenita Porto, s/n° Bairro cidade Nova, na cidade de 

Paramirim-Bahia, CEP 46190-000, TELEFONE (77) 99330456, e-

mail contabcontecom@yahoo.com.br, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 

no órgão competente, DECLARA através do representante legal 
da Entidade, de que a entidade não é executante de qualquer 

modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 

sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a 

entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou 

associados, pessoas que, nessas condições, participem de 

outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados. 

Paramirim-Ba, 28 de setembro de 2011 

-1 

 

Romi do Chaves 

Representante legal 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRIM 
RUA ALVENITA PORTO, S/N BAIRRO CIDADE NOVA PARAMIRIM - BAHIA 

CNPJ ( MF) 11.760.319/0001-31 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRIM, inscrita no 

CNPJ sob n° 11.760.319/0001-31, com sede na Rua Alvenita 

Porto, s/n°  Bairro cidade Nova, na cidade de Paramirim-

Bahia, CEP 46190-000, TELEFONE (77) 99330456, E-mail 

contabcontecom@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, DECLARA através do representante legal da 

Entidade, de que a entidade adota sua denominação de 

fantasia da emissora de ASCUR-Associação cultural 

Recreativa. 

Paramirim-Ba, 28 de setembro de 2011 

e304-1-; (0 

 

  

Assinatura do Representante legal da entidade 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRIM 
RUA ALVENITA PORTO, S/N BAIRRO CIDADE NOVA PARAMIRIM - BAHIA 

CNPJ ( MF) 11.750.319/000I-31 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRIM, inscrita 

no CNPJ sob n°  11.760.319/0001-31, com sede na Rua 

Alvenita Porto, s/n° Bairro cidade Nova, na cidade de 

Paramirim-Bahia, CEP 46190-000, TELEFONE (77) 99330456, e-

mail contaboontecom@yahoo.com.br, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 

no órgão competente, DECLARA através do representante legal 

da Entidade, de que o local pretendido para a instalação do 

sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto do 

disposto no subitem 18.2.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 

Complementar n° 1/2004. 

Paramirim-Ba, 28 de setembro de 2011 

Assinatura do Representante legal da entidade 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRIM 
RUA ALVENITA PORTO, S/N BAIRRO CIDADE NOVA PARAMIRIM - BAHIA 

CNPJ ( MF) 11.760.319/0001-31 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRIM, inscrita 

no CNPJ sob n° 11.760.319/0001-31, com sede na Rua 

Alvenita Porto, s/n° Bairro cidade Nova, na cidade de 

Paramirim-Bahia, CEP 46190-000, TELEFONE (77) 99330456, e-

mail contabcontecom@yahoo.com.br, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 

no órgão competente, DECLARA através do representante legal 

da Entidade, de que a entidade apresentará Projeto Técnico 

de acordo com as disposições da Norma Complementar n° 

1/2004. 

Paramirim-Ba, 28 de setembro de 2011 

Assinatura do Representante legal da entidade 
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SISBO - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL 

10/10/2011 - Autoatendimento - 	18:20:49 
.OUVIOORIA BB 0800 729 5678 

239973289 	 2401 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA 00 TESOURO 

CLIENTE: EPAMINONDAS C SILVA 	* 

AGENCIA: 2.399-X 	CONTA: 4.707-4 

VALOR: 	 20,00 

IOENTIFICADOR: 

1 = 41000300001188220 
2 00011760319000131 

MAO SERA COBRADA CPMF 

Leia no verso como conservar este documento, 
entre outras informações. 

TAXA DE CADASTRAMENTO 

Depósito identificado 4100030000118822-0 

Favorecido CGT L/MC 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

WANDERLEY FERREIRA MACEDO , portador da cédula de identidade RG n2  

03.221.438-37 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Raul de Souza Leão, s/n2  Estado 

da Bahia, CEP 46190-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RECREATIVA DE PARAMIRIM, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a prestação de 

Serviço. 

Paramirim-Ba, 09 de Outubro de 2011 

„ 	 . 

á -1,-.),J.,,,,_ 0,-)..t.el\•-•k--,  

Wanderiey Ferreira Macedo 
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Caires Marinho 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

BRUNO BARBOSA CAIRES MARINHO, portador da cédula de identidade RG n2  

11.289.163-20 SSP/BA, residente e domiciliado na Av. Dr. Nelson Caires de Brito, n9  

147 Estado da Bahia, CEP 46190-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9  1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RECREATIVA DE PARAMIRIM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a prestação de 

Serviço. 

Paramirim-Ba, 09 de Outubro de 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CYNTHIA MEIRE DE OLIVEIRA SANTOS NEVES, portadora da cédula de identidade RG 

n2  11.9076582-29 SSP/BA, residente e domiciliada na Av.Centénario, sing Estado da 

Bahia, CEP 46190-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RECREATIVA DE PARAMIRIM, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a prestação de 

Serviço. 

Paramirim-Ba, 09 de Outubro de 2011 

C- 01:0, 

Cynthia Meire de Oliveira Santos Neves 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	 tzev 

FLORISVALDO SANTOS , portador da cédula de identidade RG n2  1677521-03 SSP/BA, 

residente e domiciliado na Rua Monsenhor Monfredo Lima, n2  27 Estado da Bahia, CEP 

46190-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA E RECREATIVA DE PARAMIRIM, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a prestação de 

Serviço. 

Paramirim-Ba, 09 de Outubro de 2011 

Florisvaldo Santos 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ADEMIR ALVES DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG n2  09.630.005-01 

SSP/BA, residente e domiciliada na Av. Leopoldo Leal, n2  71 Estado da Bahia, CEP 

46190-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA E RECREATIVA DE PARAMIRIM, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a prestação de 

Serviço. 

Paramirim-Ba, 09 de Outubro de 2011 

si\IPmlf\ 1\mrà  

Ademir Alves de Oliveira 

t. 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MARCIO ROBERIO DE OLIVEIRA , portador da cédula de identidade RG n2  11,189.032-

72 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Raul de Souza Leão, s/n2  EStado da Bahia, 

CEP 46190-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA E RECREATIVA DE PARAMIRIM, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a prestação de 

Serviço. 

Paramirim-Ba, 09 de Outubro de 2011 

Marcio Roberio de Oliveira 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EVANDRO DA CONCEIÇÃO CAYRES , portador da cédula de identidade RG n9  

13.933.319-39 SSP/BA, residente e domiciliado na Av. Luiz Eduardo Magalhães, n2  125 

Estado da Bahia, CEP 46190-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RECREATIVA DE PARAMIRIM, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a prestação de 

Serviço. 

Paramirim-Ba, 09 de Outubro de 2011 

,t. 
	Evandro da Conceição Cayres 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JULIANA BOMFIM ARAUJO , portadora da cédula de identidade RG n9  13.276.030-47 

SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Bahia, n9  69 Estado da Bahia, CEP 46190-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 

n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 

RECREATIVA DE PARAMIRIM, que tem por ' interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a prestação de • 

Serviço. 

Paramirim-Ba, 09 de Outubro de 2011 

e iorncL3Drini frn  (t  jiam  

Juliana Bomfim Araujo 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EDGAR CAIRES, portador da cédula de identidade RG n2  3.221.425-12-SSP/BA, 

residente e domiciliado na Rua Bahia, n2  95, na cidade de paramirim, Estado da 

Bahia, CEP 46190-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n9  1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RECREATIVA DE PARAMIRIM, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de Serviço. 

Paramirim-Ba, 09 de Outubro de 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos p nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação do Serviço. 

N- NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO.COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o" subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 1/2004, demonstramos p nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação do Serviço. 
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- NOME LEGÍVEL . IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos p nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO.COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o' subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos p nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação do Serviço. 

- NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9  1/2004, demonstramos p nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de q ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos p nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação do Serviço. 

- 	 NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n9  1/2004, demonstramos p nosso C.ta! apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIR1M. 

••••■
•,... 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo ?'r: Gados estão situpdos na área pretendida pari,  prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9  1/2004, demonstramos p nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação do Serviço. 

- NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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1.0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n
2 
 1/2004, demonstramos p nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAWRIM. 

Afirmamos ainda que os ender..*:os, abaixo ind¡cados estão 

• 	 • 

sos na área pr,.tendila para prestação do Serviço. 
ituad  

Se,  
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Ns2  NOME tEGÍVEI D. F.:TMDADE ENDEREÇO/CEP .SS:NATUP.P. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 dp Norma Complementar r.52  1/2004, demonstramos p nesse tota! apoie à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTÚRAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sito os na área preterr!Tda para prestação do Serviço. 

OV Aí 

Volume de Processo Digitalizado  (0284820)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 52



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que4trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar [12 1/2004, demonstramos p nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação do Serviço. 
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jj 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos p nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM. 

' Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação do Serviço. 

N2  NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7i4 da Norma Complementar nç' 1/2004, demonstramos p nosso teta! apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM. 

• A 	 . 

Afirmamos ainda que os Andereços, abaixo indicados estão sito, dos na ár,.a pretendida para prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos p nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação do Serviço. 
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e(2-L/ 1--- 	vz--,.4:1-7,4 	P'4 5' 1 1--£. 2±f)6 	.r.7 4 v rpo 2g-Liii 14-/9' 5--.^  L------_,__ 
A rt 2. L.,  rt...-  4- L_vi:- 	fl 05~ G V C 1,,gc- ) ,t. f2v4 - /•9 1-14--5'-'1 'M 	eclWrz c...7,-7 -cy----., 
424 L v7-. 1-A cvi. isç I7`-)  A  ,-,i---4-t.30egigàç-92v4 . 	A vi.;-:. (,--c-ti 	,, ,D -1-),--,  e .:51y,-  

5 / ----to 	--?)-1-  1.-1.. 
V4 1-1-1r-  v‘.. 	N,,4--v 1-tevç-t2 	... c)`') í0Q9`..- 

,-) .esçwgo 
12 tiA 	E21/1.,,,,r),51/Dizociivír4.4 0./..-. 

)4).v , 	/70  gLIA ‘1A- 4  
T&,./..-4;,----  — 

(201._-. y  a v4 rç_11.--   ore,-,,,,;--e.x_ 	Ko e---c 
Fe. et/" 	1.--  c,  . -------____ 

0.1 v /ff 	RD ,1--,  k F-i>.- C.,41 / v a DÇ o 2? • '14 b :f e  , 7 IR _ ii.k 	A- L_ ii L--  r-' 1-'1-'9 	et) itirz,  
A) L__  O  E. 	i fr\_ 	L-5-1/4..K 	[A??.:,  rt 1.- 1-  k, i d 9 6ç -t 62,11 _a. v4 _. , 4 i - z ._ vt,----:".:0-4 	paz) ■4750 ..  
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Afirmamos air.da que os endereços, abaixo indi:eados estão situne-los na kee pretendida para prestação de Servi-o. _ . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos p nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAM IRIM. 

Afirrnmmos ainda que os endereços, abaixo ind icados 	situpdcs na área pretendida para presta75,'. do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos p nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM. 

Afirmamos ainda que os endere7-,s abaixo indicados estão sito, dos na área pret5,nclida para prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos p nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação do Serviço. 
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Afirmamos ainda sue os endereços, abaixo indicados ectão sito :tios na "k:2E: pretendida para pre.z;-,:açá*,_-,  do SenAço. 
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MANIFESTAÇÃO DE AP0:0 COLETIVA 
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da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMiRIM. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos tarrn::,s de ci..e ':ratz-_,,  o ser 7.2.4 c,Pa. 	 p 	 J. 	2 :.,-22:Nt.a 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM. 

Afr:rarn os ainda i-lue os endereços, 	ir,cgcados 	 rd.ra 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos p nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM. 

..• • . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estãowios na área pretendida para prestação do Sentiço. 

• 
.--,---,-,r, 

. - 	 NOME LEGfVEL IDENT!DADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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n or Pedro tilímp o d Sa tos 
Pároco 	 Mooseolior dro Olibiplo dos &RIOS 

Paró quia de Santo António 
Paramirim Bahia Brasil 

Pe Idérico Santana Pinto 
Vigário Paroquiai 

.54 

['Bramir u;i,  J .  / --/ 

A  rifoi,GASef4)(04N)S 
i;r0vento d.e (,,áiitólio 

11(19.044 
twcio,i,upà&KSOM. ikf4  

o'  EH 657751 
e 

Diocese de Livramento de Nossa Senhora - Bahia 
Paróquia de Santo Antônio do Paramirim 

Rua Rio do Pires, 122 - Centro Paramirim - BA 
CEP: 46190-000 Tel. 77 3471 2039/2234 

Manifestação de interesse 

A Paróquia de Santo Antonio do Paramirim, através do seu Pároco 

Monsenhor Pedro Olímpio dos Santos, do seu Vigário Paroquial Pe 

Idérico Santana Pinto e do Conselho de Pastoral Paroquial (CPP), 

vem através desta, por saber da importância para a informação, 

formação e crescimento cultural da população, na prestação de 

serviços radiofônicos, manifestar o pleno apoio para a legalização 

da Rádio Comunitária na cidade de Paramirim Bahia. 

t/q  

' j̀,/ 
Paramirim - Bahia, 10 de outubro de 2011. 'c 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

COMUNITÁRIAS. 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAMIRIM - 

APAE, inscrita no CNPJ sob n2  05.100.377/0001-36, com sede na 

Rua Prof. Divaldo Pereira Franco,s/n2, Centro, na cidade de 
Paramirim, Estado da Bahia, CEP 46190-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 

órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.24 da 

Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM, 

que tem por interesse executar 	o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

Paramirim-Ba, 28 de setembro de 2011 

     

     

Môni a Cruz Brito 
Pre idente 

  

Nome do responsável legal: Mônica Cruz Brito 

CPF n2  523.921.635-53 
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latp://www.receita.fazencla.gov.br/prepararimpressao/ImprimePagin...  

.4.r4°41,  Receita Federal 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

.._. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- 	1.- 
-:, .- 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05,100.37710001-36 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/05/2002 

NOME ENFRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE 

TÍTULO DO ESTABE LECÍmENTO 1 NOmE DE FANTASIA) 

APAE DE PARAMIRIM 	 . 

C ÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATRADADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATU REZAM Rb ICA 

399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R PROF DIVALDO PEREIRA FRANCO 

NÚMERO 

51N 

COMPLEMENTO 

CEP 

46.190-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

MUNICÍPIO 

PARAMIRIM 

UF 

BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/05/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

SITUAÇÃO ESPECIAL 
• k****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 	• 
** ****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 11110/2011 às 16:25:46 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paramirim/BA 
Av. Botuporã, 238 	CEP: 46.190-000 Paramirim/BA - FONE: (77) 3471-3020 

ATA DE POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO ADMINISTRATIVO E 

CONSELHO FISCAL DA APAE DE PARAMIRIM — TRIÊNIO 2011/2013 

Aos três dias do mês de janeiro do ano de 2011, às dezenove horas e trinta minutos, 

na sala de sessão da Câmara Municipal de Paramirim, situada à Avenida Botuporã, 

nesta cidade de Paramirim, estado da Bahia, com a presença dos sócios, 

autoridades dos Poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário, abaixo assinados, 

procedido à instalação com as formalidades de praxes, foi realizada a reunião com a 

seguinte pauta: Posse da Diretoria Executiva, do Conselho Administrativo e do 

Conselho Fiscal da APAE de Paramirim para o triênio de dois mil e onze a dois mil e 

treze, eleita na forma do parágrafo único do artigo quarenta e sete do seu Estatuto, 

em assembléia realizada no dia onze do mês de novembro de dois mil e dez às 

quinze horas. Nomeado pela Assembléia para dirigir os trabalhos deste ato solene, o 

Senhor Sebastião da Costa Neto designou a Senhora Margarida Maria Oliveira 

Magalhães como Secretária e em seguida deu posse à nova Presidente da APAE, 

Senhorita Mônica Cruz Britto, que apartir deste momento passou a presidir os 

trabalhos, dando prosseguimento à solenidade de posse dos demais membros, 

ficando, portanto, empossados com mandato de três anos os novos membros 

administrativos da APAE de Paramirim na forma seguinte: Presidente:  Mônica Cruz 

Britto, Vice-Presidente:José Arlindo Barbosa Santos, Primeira Secretária:  Margarida 

Maria Oliveira Magalhães; Segunda secretária: Dora Lúcia Silva Oliveira Magalhães; 

Primeira Tesoureira: Yolanda Louzada Bittencourt Bomfim; Segunda Tesoureira:  

Mirthes Barbosa Cruz Brito; Diretora de Patrimônio: Marlene Gomes Oliveira Silva: 

Diretora  Social: Dulce Rita Magalhães Ribeiro Martins; Conselho de Administração:  

Antonio Adailson de Oliveira Pereira, Maria Sônia Neves Alves Brito, Fernando 

Rogério Oliveira Viana, João Ricardo Brasil Matos, Luiz Antonio Miranda de 

Azevedo, Sebastião Alves da Costa Neto, José Barbosa Leão, Carlos Alberto Leão 

Morães, Antonio Cândido Assunção, Neli Ribeiro Magalhães Nunes e Conselho 

AUTENfiCAÇ 
Entidade de Utilidade Pública Estadual 	

ÁO 
Lei n° 13.960/2004 

Entidade de Utilidade Pública Municipal — Lei n° 13/02 de 09/1012002 

Entidade de Utilidade Pública Federai — MJ n° 08071.026843/2008 	fiei}  "E. a  'r';' ,Zti:1  k3(1)Cliór)U  

Cadastro no CNAS :n° 71000.038399/2009-96 	
COO 

UNIR 113i1W  tf?: 

CNPJ n° 05.100.377/0001-36 	

fliTitri 

	

111, 	TABELAR) 	
• 1 r  T MIOU 
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APÂE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de ParamirimlBA 
Av. Botuporã, 238 	CEP: 46.190-000 Pararniritn/BA - FONE: (77) 3471-3020 

Fiscal, Titulares: Carlos Alberto Magalhães Tanajura, Neuza Maria Fraga 

IViagalhães, Durvalice de Assunção Cardoso; Suplentes: Lis Tereza Martins Leão 

Barbosa, Elaine Costa Medrado, Zilene Marques e Silva. Franqueada a palavra, 

fizeram uso da mesma os senhores: José Arlirido Barbosa Santos — Ex. Presidente e 

atual vice presidente que agradeceu a todos pelo apoio e desejou sucesso à nova 

diretoria; Mônica Calmon Vieira Magalhães — Psicóloga — que palestrou sobre a 

Inclusão do Aluno da APAE na Escola Comum; o Vereador George Luis Magalhães 

Tanajura representando a Câmara de Vereadores do Município de Paramirirn e 

Antonio Robson Bittencourt Martins que justificou a ausência do Prefeito Municipal 

Júlio Bernardo Brito Vieira Bittencourt, ambos parabenizaram o trabalho realizado 

pela APAE e pela Escola Raios de Luz, tempo em que se colocaram a disposição da 

Instituição e da nova diretoria; fez uso da palavra o Senhor Antonio Gilvando Martins 

Neves que agradeceu a Deus pela existência da APAE na nossa cidade e lembrou 

também da Senhora Maria do Carmo Britto de Morais pessoa que teta se doado e 

que realiza um bonito trabalho na APAE de Salvador e primeira responsável pela 

criação desta Instituição em nosso município. A Presidente recém empossada 

rei icerrou a reunião agradecendo a presença de todos e a indicação do seu nome 

parabenizando a diretoria anterior pelo trabalho realizado. Nada mais havendo a 

tratar, eu, Margarida Oliveira Magalhães, Secretária lavrei a presente ata que, após 

lida e achada conforme, vai devidamente assinada. 

o 

o 

AUTENTICAÇAO 

Entidade de iltilidade Pública Municipal - Lei n°  13/02 de 09/10/2002 

Entidade de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 13.960/2004 

Entidade de Utilidade Pública Federal - MJ n° 08071.026843/2008-70 

Cadastro no CNAS :n° 71000.038399/2009-96 

CNPJ 0° 05.100.377/0001-36 
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N°  Eli 657870 

kt1;-  ! 	APAE.— Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paramirim-Ba. 
Endereço: Av. Botuporã, 238, Centro, Paramirim-Ba,hia CEP 46190-000 — FONE: (77) 3471-3020 

540.%  

ciLoAitt.n, 

Entidade de Utilidade Pública Municipal — Lei n° 13102 de 09/10/2002 
Entidade cie Utilidade Pública Estadual - Lei n° 13.96012004. 
Entidade de Utilidade Pública Federal: MJ n° 08071.026843/2008-70 

Cadastro no CNAS: n.2 71000.038399/2009-96 
CNPJ n° 05.100.377/0001-36 
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APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paramirim-Ba. 

Endereço: Av. Elotuporã, 238, Centro, Paramirim-Ba,hia CEP 46190-000 — FONE: (77) 3471-3020 

Entidade de Utilidade Pública Municipal — Lei n° 13/02 de 09/10/2002 
Entidade de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 13.960/2004. 
Entidade de Utilidade Pública Federal: MJ n° 08071.026843/2008-70 

Cadastro no CNAS: n.2  71000.038399/2009-96 
CNPJ n° 06.100.377/0001-36 

Volume de Processo Digitalizado  (0284820)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 71



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

COMUNITÁRIAS. 

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E MORADORES DO BAIRRO SÃO VICENTE DE 

PAULA E PÉ DO MORRO, inscrita no CNPJ sob n2  08.928.351/0001- 

79, com sede na Av. São Vicente de Paula, 40, Bairro São Vicente 
de Paula, na cidade de Paramirim, Estado da Bahia, CEP 46190- 

000, entidade sem fins lucrativos; legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n2  1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da . ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Paramirim-Ba, 28 de setembro de 2011 

Samuel Godrigues dAidE3  
Presidente 

 

 

Nome do responsável legal: Samuel Rodrigues de Lima 

CPF n2  623.842.795-72 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .t.A, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.928.351/0001-79 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL . 

DATA DE ABERTURA 

06107/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE MORADORES E MORADORES DO BAIRRO SAO VICENTE DE PAULA E PE DO MORRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMORBASAVIPAM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDAD E ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIOADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV SAO VICENTE DE PAULA 

NÚMERO 

40 

COMPLEMENTO 

CEP 

46.190-000 

6/URRO/DISTRITO 

SAO VICENTE DE PAULA 

MUNICÍPIO 

PARAMIRIM 

UF 

BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA . 

DATA DA SITUAÇ AO CADASTRAL 

06/07/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...... *Ir 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***il..* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 	1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 11/10/2011 às 16:24:35 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Manifestação de interesse 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Paramirim, através de 
sua presidente Rosemere de Souza Malheiro, vem através desta, por saber da 
importância para a informação, formação e crescimento cultural da população, na 
prestação de serviços radiofônicos, manifestar o pleno apoio para a legalização da Rádio 
Comunitária na cidade de Paramirim Bahia. 

Paramirim — BA., 13 de setembro de 2011. 

Rosemere de Souza Malheiro 
Presidente 

'71etro- 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

COMUNITÁRIAS. 

A ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, inscrita 

no CNPJ sob n2  02.990.131/0001-99, com sede na Av. CEL. 
Francisco Brasil, s/n°, Centro, na cidade de Paramirim, 
Estado da Bahia, CEP 46190-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 

no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.24 da Norma Complementar n9  1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
RECREATIVA DE PARAMIRIM, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Paramirim-Ba, 26 de setembro de 2011 

FE  _9.. 	15 	40 	An  e- e  ,e eick2)  
Bétio Evaristo da Conceição Cruz 
Presidente 

Nome do responsável legal: Bétio Evaristo da Conceição Cruz 

CPF n9  3.55  063 8S-6g 
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Nome do associado: Romildo Chaves 
N2  da identidade 4.198.635 SSP/EA 
En 	o: Rua Alvenita Porto, s/n, bairro cidade Nova, 

Assi atura 

EP 46190-000 Paramirim/Bahia 

Nome do associado: Arakem Dias Santana 

N°  da identidade 09227020-47-SSPBA 
Endereço:Av. Centenário, s/n°, Centro, CEP 46190-00 aramiri 

• ssinatura 

Nome do Associado:Aguinaldo Oliveira Pereira 
N° da i•entidade 08181500-09-SSP/BA 
Enda ço: Av. Cente ário, s/n°  Centro, CEP 461.0000 Paramirim-Bahia 

natura 

o do associado: Cornélio Marinho dos Santos 
N° da identidade 3.128.635-SSP/BA 
Endereço completo: Rua Madre Michel, s/n, centro, CEP 46190-000 P 

2 o o 

Ú ° 

	

O du 	. 

§ 	1:2 	o 

Q e, k. o 
40 a, 3 tx, 

amirim-Bahia 

eis 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE  915R-43, _ 

..REQUERENTE. 

ATA DE ASSMEBLÉIA GERAL 

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011,às 20.00 horas, na rua Alvenita Porto, s/n2, 
bairro Cidade Nova, na cidade de paramirim Bahia, reuniram-se em Assembléia Extraordinária Os 
associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM, com a finalidade 
especifica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a áutorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Alvenita Porto, s/n2, Bairro Cidade 
Nova, CEP 46190-000 na cidade de Paramirim-Bahia, de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações -dispostas na Lei 9612/98 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para a ciência de todos aqui 
presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.24 da Norma Complementar n2  
1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com suas obrigações estatutárias, que 
abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. 
Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 
Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por ecerrada a reunião às 21.15(horas) 
do dia 28 de setembro de 2011 e eu , na função de secretaria da reunião, lavro esta ata. 

1. 
.-3-' d., •q. , .<, 4 (.., 
' 4- C) ...-?. .,, N ,,,.. 

Nome do associado: Alessandra Oliveira Silva 	 ., (Q .3-  .0 o -, 
N°  da identidade 09638512-09-SSP/BA 	 o 	•-• rr 

Endereço completo: Av. Alvenita Porto, s/n, Bairro Cidade Nova, CEP 46190-000 	,4' (f)  ''' t9  
Paramirim/Ba. 	 65,-ÈQ:7 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRIM 
RUA ALVENITA PORTO, S/N BAIRRO CIDADE NOVA PARAMIRIM - BAHIA 

CNPJ ( MF ) 11.760.319/0001-31 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRIM, inscrita 
no CNPJ sob n°  11.760.319/0001-31, com sede na Rua 

Alvenita Porto, s/n° Bairro cidade Nova, na cidade de 

Paramirim-Bahia, CEP 46190-000, TELEFONE (77) 99330456, e-

mail contabcontecom@yahoo.com.br, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 

no órgão competente, DECLARA que caso exista mais de uma 

entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 

não concorda em associar-se às demais entidades 

Paramirim-Ba, 28 de setembro de 2011 

A si atura do Represen ante legal da entidade 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRIM 
RUA ALVEN1TA PORTO, S/N BAIRRO CIDADE NOVA PARAMIRIM BAHIA 

CNPJ(MF ) 11.760.319/0001-31 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal 

da entidade requerente, para fins de instrução do processo 

relativo a solicitação de autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, Junto ao Ministério 

das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada em original ou cópia 

autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 

Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas são 

verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Paramirim-Ba, 28 de setembro de 2011 

Gy^A 16 4)  
Assinatura do represen ante legal da entidade 

Endereço para correspondência: Rua Alvenita Porto, s/n 

Bairro Cidade Nova, CEP 46190-000 Paramirim - Bahia 

Telefone para contato (77) 99330456/99957690 

Correio eletrônico (e-mail) contabcontecom@yahoo.com.br  

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na 

Rua Alvenita Porto, s/n° Bairro cidade nova , CEP 46190-000 

Paramirim-Bahia, de coordenadas geográficas 13°27'12.4"S de 

latitude e 42°14'40.4"W de longitude 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICL,ÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - AIRIEXO.B, SALA - 300, CEP 70014.900 

BRASÍLIA - DF 
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• 

REMETENTE: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAM 

RUA ALVENITA PORTO, S/N BAIRRO CIDADE NOVA 

CEP 46190-000 - PARAMIRIM - BAHIA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.052857/11 
	

Localidade/UF: 	Paramirim/BA 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM 

Aviso: 	37 	Publicação: 31/08/2011 	Prazo: 15/16/2011 	Canal: 200 

COORDENADAS 

Proposta (A) 	IBGE (B) 

Latitude: 	13S2712 	13S2633 

Longitude 	42W1440 	42W1420 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
	

1.35 

( IBGE ) 

Processo 

1 , Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Endereço da Antena Proposta 

Rua Alvenita Porto, s/n° - Cidade Nova 

2.1. Endereço do Studio 

Quadra 05, CL 05, apto 301 

3.  Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.053853/11 1.140,00 EMA 

4.  Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

1 53640.001255/98 Paramirim BA 1.260,00 ARQDEF 

3 53640.001612/98 Paramirim BA 1.780,00 ARQDEF 

5.  Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6.  A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7, Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8.  Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9.  A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10.  Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Alvenita Porto, s/n° - Cidade Nova 

11.  Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

05/12/2011 
	

Página 	1 de 2 

Volume de Processo Digitalizado  (0284820)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 92



CarlosiGo 
(Analista) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.052857111 	 Localidade/UF: 	Paramirim/BA 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM 

Aviso: 	37 	Publicação: 	31/08/2011 	Prazo: 15/16/2011 	Canal: 200 

Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 

Processo tecnicamente instruído em 1a fase. ***Entidade possui concorrentes. 

05/12/2011 	 Página 	2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO—

PARTICIPANTE DE AVISO  

PROCESSO:  5 .3a30- (0 f51  1 Ai;  
LOCALIDADE:  eicl Kp t 11 PIM 	 /UF: 	 , 
ENTIDADE:  A ç (UI 	cui,-yup4(, 	p,cee,, cr  Y4  j7 	 lvj 

Aviso : j.1, Publicação no DOU do dia : / / 	Prazo expirou em: / / 	 

Frente a análise inicial, cuja 1° fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I — MANIFESTAÇÕES DE APOR) 

1 — Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, 	o endereço do 	domicílio 	ou 	residência e a assinatura do 
declarante. 

Sim Não 

),ç 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

Quantidade declarada 

Quantidade validada  

q 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 	 X 1 

Obs: 	não foram validadas as manifestações às fis 	-X 

considerando a falta de 	_ 	_.> 	._________-- 	. 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 
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2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Sim Não 

x 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1° nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

3•1S 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 	 X 1 3.4 3 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls L(? 49 	--Ç Ç.G , considerando 	a falta 	de 

 6  b 	,) Linsit~.2.ccUal& .cf 	k G 	 V 	
i 	) 	1 

i 	 V' 	S 	,-' 	GA 	s-  

OP.  IS'L 'n Ca kív \C AO 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Sim Não 

Soma 	das 	manifestações 	de 	apoio 	das 	entidades 	associativas 	e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao menos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a uni Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

Quantidade declarada 

C\- 
J 

Quantidade validada 

-71 

,..I 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 	 X 5 -A 

Obs: 	não 	foram 	validadas 	as 	manifestações 	às 	fls --71 0 .4) y„-/._., 	, considerando 	a 	falta de 
CN Pj 	-C outik oU, AU 0,(5( e, 

/ 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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4 	- 	Manifestação 	de 	apoio 	dos 	associados 	da 	entidade 	requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Sim Não 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: 	São 	válidas 	apenas, 	as 	manifestações 	dos 	associados 	que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

o 5 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 	 X 2 

, 

4 0 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 	.---- X --- 	, considerando 	a falta de 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total 	de 
Entidades 

Total 	dos 
Associados 

SOMA 	TOTAL 	DE 
MANIFESTAÇÕES 
VALIDADAS 

9 3 45 r_i A o /1 /12  

II — ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. )ç 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, 0-Yde,fÁle 2000 

git 
Analista Responsável / Siape: 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Sobrestarnento do Processo. 

1. Em atenção ao Requerimento formalizado pela Associação Cultural e 
Recreativa de Paramirim, por meio do Processo Administrativo n° 53000.052857/11, 
solicitando a autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Paramirim / BA, e considerando a falta de interesse prévio em acordo, manifestado pela 
entidade com interesse na mesma área de execução do serviço, foi aplicado o critério da 
representatividade, o qual consiste na seleção da entidade que apresentar a maior pontuação 
ponderada de manifestações de apoio válidas, conforme dispõe o subitem 10.3, alínea "b", da 
Norma Complementar n° 01/2004, sendo selecionada a Associação Comunitária Nova 
Esperança de Comunicação Paramirim - ACONECOM para executar o serviço na localidade 
de interesse, ensejando o sobrestamento deste processo. 

2. Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada urna das 
entidades nesta localidade: 

N° do Processo Entidade 
Soma das Manifestações 

 
de apoio válidas 

53000.053853/11 
Associação Comunitária Nova Esperança de 
Comunicação Paramirim - ACONECOM 

878 

53000,052857/11 
Associação Cultural e Recreativa de Paramirim 

412 

3. Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, alínea "b", da Norma 
Complementar n° 01/2004, este processo ficará sobrestado até que haja a conclusão do processo 
da entidade concorrente, mediante o deferimento ou indeferimento do pleito de outorga. 

À consideração superior. 

Brasília, 09 de dezembro de 2011. 

Ariane 	
" 

ARIANE BRITO DE ARAÚJO 
Técnico de Nivel Superior 

abalCGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 9- andar 70044-900 - Brasília—DF 

(61)3311-6177 

Oficio n° 	g,6 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, -14 de ctfto  . de 2011. 

Ao Senhor 
ROMILDO CHAVES 
Representante Legal da Associação Cultural e Recreativa de Paramirim 
Rua Alvenita Porto, s/n, Bairro Cidade Nova 
46.190-000 Paramirim — BA 

Assunto: Sobrestamento do Processo / Processo n° 53000.052857/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo 
n° 53000.052857/11, e considerando a falta de interesse prévio em acordo, manifestado pela 
entidade com interesse na mesma área de execução do serviço de radiodifusão comunitária, foi 
aplicado o critério da representatividade, o qual consiste na seleção da entidade que apresentar a 
maior pontuação ponderada de manifestações de apoio válidas, conforme dispõe o subitem 10.3, 
alínea "b" da Norma Complementar n° 01/2004, sendo selecionada a Associação Comunitária 
Nova Esperança de Comunicação Paramirim - ACONECOM para executar o serviço na 
localidade de interesse, ensejando o sobrestamento dos autos da Associação Cultural e 
Recreativa de Paramirim. 

2. Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das 
entidades nesta localidade: 

N° do Processo Entidade 
Soma das Manifestações 

de apoio válidas 

53000.053853/11 
Associação 	Comunitária 	Nova 	Esperança 	de 
Comunicação Paramirim - ACONECOM 878 

53000.052857/11 
Associação Cultural e Recreativa de Paramirim 

412 

3. Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, alínea "b" da Norma 
Complementar n° 01/2004, comunicamos que o processo ficará sobrestado até que haja a 
conclusão do processo da entidade vencedora, mediante o deferimento ou indeferimento do 
pleito de outorga. 

Atenciosatnente, 
ijj 

OCTAVIO 	A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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SR. OTAVIO PENNA PIERANTI-COORDENADOR GERAL DE RADIO FUSÃO COMUNITARIA 	CAJU o 6 

A Associação Cultural e Recreativa de Paramirim-Ba, sob processo de n2 53000.052857/11, 

como presidente Romildo Chaves queremos perante ao coordenador geral de radio fusão efrl' 

comunitária. Colhermos melhores informações sobre a andamento do processo n2 jrni  /02 
53000.0528557/11. 	 te 

L.5 

HISTORICO: 	 SS 

Recebemos um oficio de n2 7486/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC-Brasilia 12/12/2011. 

Assunto: 

4;! rof . Com o quadro constando a pontuação ponderada como segue em anexo. 

Comunicando que o processo ficaria sobrestado até que houvesse a conclusão do processo da 

entidade vencedora mediante o deferimento ou indeferimento do pleito de outorga. 

Pois bem, no dia 05 de Abril de 2012 foi nos enviado o oficio de número 1491. 

Assunto: Informação sobre o resultado da analise da denuncia/processo n2 53000.008990-12. 

Na qual foram acatadas por este ministério explicitando o erro administrativo ocorrido. 

Informou a declaração de oficio da nulidade do ato administrativo praticado a época da analise 

documental, anulando-se todos os atos posteriores a análise efetuada, aplicando-se o 

indeferimento do processo da Associação Comunitária Nova Esperança de Comunicação 

Paramirim, como segue em anexo. 

Sr. Octavio Penna Pieranti Coordenador Geral, no aviso de habilitação ng 37, publicado em 

31/08/2011 com prazo final 17/10/2011 na cidade de Paramirim, quatro Associações 

aparecem em situação de processo ou tabela de status. 	
MINnTÈRIODArs COMUNIOAQ0E2 

ERA (LIA.- DF 
2 (duas) Arquivadas; 	

53000 039822/2012-99 • 

1 (uma) Indeferida; 
	

SEAPAISCE 

21.03,2012-0?  :03 
1 (uma) Sobrestamento; 

A Associação Cultural e Recreativa de Paramirim, chegou até essa fase respaldado pelos 

setores competentes do Ministério das Comunicações honrando e cumprindo tudo que foi 

determinado, prazos, documentos, etc. Jamais fomos oficiados por não cumprirmos as 

obrigações exigidas pelo Ministério. Sr. Octavio, já se passaram 05 (cinco) meses que 

Aconecom, foi indeferida. 

Queremos saber porque a Associação Cultural e Recreativa de Paramirim, não foi selecionada 

até o momento para executar o serviço na localidade de interesse, pois encontra-se a mesma 

regular. As outras encontra-se arquivadas ou indeferida nulidade.  

A norma complementar n2 12004 diz que caso exista penas uma entidade com processo 

regular, o Ministério comunica ao requerimento para que este encan.tinhe-o-projeteépico ;da 
f:ye LIMEM  -1 	- 

estação. 
NESTA DATA 

Estamos aguardando respostas , 
	/  ú8 J0/2. 

2„:foral"  
Um Abraço 

Romildo Chaves- Presidente da Associação Cultural e Recreativa de Paramirim. 

Volume de Processo Digitalizado  (0284820)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 101



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 	9,6 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, -1,23 de ct. . de 2011. 

Ao Senhor 
ROMILDO CHAVES 
Representante Legal da Associação Cultural e Recreativa de Paramirim 
Rua Alvenita Porto, s/n, Bairro Cidade Nova 
46.190-000 Paramirim — BA 

Assunto: Sobrestamento do Processo / Processo n° 53000.052857/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo 
n° 53000.052857/11, e considerando a falta de interesse prévio em acordo, manifestado pela 
entidade com interesse na mesma área de execução do serviço de radiodifusão comunitária, foi 
aplicado o critério da representatividade, o qual consiste na seleção da entidade que apresentar a 
maior pontuação ponderada de manifestações de apoio válidas, conforme dispõe o subitem 10.3, 
alínea "b" da Norma Complementar n° 01/2004, sendo selecionada a Associação Comunitária 
Nova Esperança de Comunicação Paramirim - ACONECOM para executar o serviço na 
localidade de interesse, ensejando o sobrestamento dos autos da Associação Cultural e 
Recreativa de Paramirim. 

2. Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das 
entidades nesta localidade: 

N° do Processo Entidade 
Soma das Manifestações 

 de apoio válidas 

53000.053853/11 
Associação 	Comunitária 	Nova 	Esperança 	de 
Comunicação Paramirim - ACONECOM 

878 

53000.052857/11 
Associação Cultural e Recreativa de Paramirim 

412 

3. Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, alínea "b" da Norma 
Complementar n° 01/2004, comunicamos que o processo ficará sobrestado até que haja a 
conclusão do processo da entidade vencedora, mediante o deferimento ou indeferimento do 
pleito de outorga. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO 	A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 1'  /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 0 5 de 
01,8,3 	

de 2012, 

Ao Senhor 
ROMILDO CHAVES 
Representante Legal da Associação Cultural e Recreativa de Paramirim 
Rua Alvenita Porto, s/n, Cidade Nova 
46.190-000 Paramirim — BA 

Assunto: Informação sobre o Resultado da Análise da Denúncia / Processo n° 
53000.008990/12. 

Senhor Representante Legal, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.053853/11, na localidade 
de Paramirim / BA, e considerando a denúncia apresentada pela Associação Cultural e 
Recreativa de Paramirim,- em desfavor da Associação Comunitária Nova Esperança de 
Comunicação Paramirim, constatamos que as alegações e informações apresentadas pela 
denunciante foram acatadas por este Ministério. 

Atenciosamente, 

OCTA 	E A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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'AL Á ki;SRREIOÇ  RM666842025BR - Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto 
SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

no cas 

'Data 	Local 	 'Situação 

24/10/2011 20:07 IMO BRASILIA CENTRO - BRASILIA/DF entregue 

24/10/2011 13:47 ICDD BRASILIA CENTRO - BRASILIA/DF 'Saiu para entrega 

118/10/2011 11:51 AC PARAMIRIM- PARAMIRIM /BA 	IPostagem - DH 

rPostagem depois da hora 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

 

   

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. ( 	Nova Consulta Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Com&icgção Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1070/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Denúncia. 

Referência: Processo n° 53000.008990/12 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se de análise de denúncia protocolada em 30/12/2011, em desfavor da 
Associação Comunitária Nova Esperança de Comunicação Paramirim, entidade que pleiteia 
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Paramirim / BA. 

ANÁLISE 

2. 	Diante da análise realizada no processo e da denúncia apresentada em desfavor da 
Associação Comunitária Nova Esperança de Comunicação Paramirim, constatamos o que se 
segue: 

I. Denúncia: A Associação Comunitária Nova Esperança de Comunicação 
Paramirim, não postou a documentação básica elencada no subitem 7.1 da Norma Complementar 
1/2004 para avaliação do-pleito de concessão, no prazo estabelecido no Aviso de Habilitação n° 
37, publicado em 31/08/2011, com prazo final em 17/10/2011. 

II. Análise da Denúncia: 

a. Diante da análise nos autos do processo, foi realizada busca no sítio dos 
Correios na internet, constatando-se que, a referida documentação foi encaminhada 
extemporaneamente, já que somente foi postada em 18/10/2011, conforme comprovante em 
anexo. 

CONCLUSÃO 

3. 	Tendo em vista a análise da denúncia em questão, por força do reconhecimento do 
erro administrativo ocorrido, informamos a declaração, de oficio, da nulidade do ato 
administrativo praticado à época da análise documental, anulando-se todos os atos posteriores à 
análise efetuada, aplicando-se, por conseguinte, o indeferimento do processo da Associação 
Comunitária Nova Esperança de Comunicação Paramiritu, ficando comprovado o não 
cumprimento da legislação vigente por parte da entidade denunciada. 

abaICGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, 03 de abril de 2012. 

ARIANE BRITO DE AR 1ÉJO 
ANALISTA 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, 3 	de 	 de 2012. 

MA E

ia, 3 d 

  VARENGA FANIS 
Coordenado a de Serviço d Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. 

 

Brasília, C 8 de obije,  de 2012. 

   

OCTAVIO P A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Aprovo a Nota Técnica 1070/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, 03 de Q-19-;).-1. de 2012. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

aba/53000.008990/12/CGRC 

cr~.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento. Outorga'• .; Serviços 
Esplanada dos Ministt.rios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste s da 300 
70044-900 	Brasi'lla-DF 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 
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ROMILDO CHAVES 
Associação Cultural e Recreativa de Paramirirn 
Rua Alvenita Porto, s/n, Cidade Nova 
46.190-000 	Paramirirn-BA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 	51-72012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 2`? de 46 0  6  r o de 2012. 

Ao Senhor 
ROMILDO CHAVES 
Representante Legal da Associação Cultural e Recreativa de Paramirim 
Rua Alvenita Porto, s/n, Cidade Nova 
46.190-000 Paramirim — BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo 11" 
53000.052857/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.052857/11, na localidade 
de Paramirim / BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2200/2012, que informa o 
atual andamento da análise do processo da entidade. 

2. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais corno contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

	

JOÃO PAUL 	' • IV DE ANDRADE 

	

Coordenador-Ge 	e ' adiod fusão Comunitária 

CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0284820)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 109



ARIANE BRITO DE ARA JO 
ANALISTA 

aas C? 

107 
Hubár,3:  I 

616, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2200/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Informação sobre andamento de processo. 

Referência: Processo n° 53000.052857/11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Recreativa de 
Paramirim para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Paramirim / BA, protocolizado em 18/10/2011. 

ANÁLISE 

2. Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo 
n° 53000.052857/11, de interesse da Associação Cultural e Recreativa de Paramirim, e 
considerando as outras entidades interessadas em executar o serviço na localidade de Paramirim / 
BA, esclarecemos que, dentre elas, a Associação Comunitária Nova Esperança de Comunicação 
Paramirim solicitou reconsideração da decisão de indeferimento de seu processo a qual se 
encontra pendente de análise, impossibilitando temporariamente o andamento dos demais 
processos da localidade. 

CONCLUSÃO 

2. 	Face ao exposto, a entidade deverá ser oficiada de que os demais processos 
concorrentes da localidade ficarão aguardando até que haja a apreciação da referida solicitação. 

À consideração superior. 

Brasília, -2'9  de 
	9-‘)/({) 	de 2012. 

ABA/CGRC 
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DOCUMENTO ANEXADO 
N ESTA DATA 

■ -• • ■ffiffiee 

IMA 	• • emenamom.eís. "ri" 

( 

k‘',  004 052 /57/02o f/ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE PARAMIRIM-BA 

Rua Alvenita Porto Porto, s/n, Cidade Nova, CEP 46190-000, Paramirim-Ba 

Presidente Romildo Chaves 

OFICIO N9  01 

Sr° João Paulo Saraiva de Andrade- Coordenador Geral de Radio Fusão Comunitária. 

No dia 31 de Agosto de 2011, foi publicado no Diário Oficial da União Seção 3-Pág 99, 

aviso de habilitação n2  7/2011, explicitando documentação, inscrição, locais de 

inscrição e prazo. Por falar em prazo diz o aviso à apresentação da referida 

documentação e obrigatória, acarretando a não apresentação no prazo estabelecido 

no Indeferimento da Inscrição.  

Brasilia-DF 30 de Agosto de 2011, Paulo Bernardo Silva- Ministro das Comunicações. 

A Associação Comunitária Nova Esperança de Comunicação Paramirim.  if• 	 CMi 21  
Segundo- O oficio n2  1491/2012 do dia 05 de Abril de 2012, diz que os documentos da 

referida Associação foi encaminhada Extemporaneamente, ficando comprovando o 

não cumprimento da legislação vigente por parte da Associação Comunitária Nova 

Esperança de Comunicação de Paramirim. 

Octavio Penna Pierante- Coordenador Geral de Radio Fusão Comunitária. 

Sr° João Pauto de Andrade Coordenador Geral, o que diz o aviso de habilitação n2  

7/2011, e obedecendo o mesmo. O certo seria o indeferimento no pedido de inscrição 

da Associação Comunitária Nova Esperança de Comunicação, o que não aconteceu até 

o momento pelo contrario vocês estão analisando, reconsideração da decisão do 

indeferimento contrariando o que foi publicado no aviso n°  7/2011. 

Sr. João Paulo S.Andrade 
A Associação Cultural e Recreativa de Paramirim, durante todo o processo, 
cumpriu de forma honrosa o aviso de habilitação, por isso não vamos abrir 
mãos da nossa seleção de forma alguma. 
Estamos esperando informações da decisão para tomarmos nossas 
procedências. E queremos saber porque a inscrição da Associação 
Comunitária Nova Esperança de Comunicação Paramirim, não foi indeferida 
como manda o aviso n° 07/2011, 

Publique e Cumpri-se. 

Paramirim, 05 de Setembro de 2012. 

1 INISF RIci Dita COMUNICA Qi3E8 
CRA 	- DF 

53600 054.18312012-81 

SEA.PAISCE 
1:3'1112012-08:00 

( 
Romildo ...5" aves 

Associação Cultural e Recreativa de Paramirim 
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N° 168, quarta•Te ira, 31 de agosto de 2011 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

CENTRO NACIONAL DE PRIMATAS 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PC 1812011 

Tomo público o Resultado de Julgamento do Pregão Ele-
trônico n° 18/2011, rujas empresas vencedoras foram: FERRAMEN-
TAS BONAMARCE LIDA-ME, no valor de RS 99,91 {noventa e 
nove reais e noventa e UM centavos), e S & E COM. E REP. HOS-
PITALAR LTDA.-EPP, no valor de RI 5.438,00 (cinco milquatio-
centos e trinta e oito contorna). 

(SIDEC - 360102011) 

PREGÃO ELETRÔNICO Pi• 19/2011 

TOMO publico o Resultado de Julgamento do Preção Ele-
trônico n' 19/20 ,11 roja empresa vencedora foi: S. FRANCO DE 
SOUZA - INFORMATICA-ME, no valor Total de RS 4.449,99, (qua-
tro rnil quatrocentos e quarenta e quatro reais e noventa e nove 
centavos). 

(SIDEC • 3009/2011) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2012011 

Torno público o Resultado de Julgamento do Pregão Ele-
trônico n° 202011, rujo empresa vencedora foE DIAGNOCEL CO-
MERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA. no valor Total de RS 
50359,26, (cinquenta mil trezentos e ciquenta e nove reais e vinte o 
seis cenoiras). 

PAULO RODRIGUES FERREIRA 
Negtains 

(SIDEC 3008/2011) 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGÍSTICOS 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORItÉNCIA PC 1/2011 

O Ministério das Ciardes, através da Comissão Espo:id da 
Licitação, legalmente connituido pela Portais n° 263, de 24 de traio 
de 2011 e Portado rt• 157, de 25 de março de 2011, publicada no 
D.O.0 em 28 de março de 2011, toma público o resultado da Coo-
corréncia o' 01/2011, do tipo céerdea e preço, tendo como vencedora 
a empresa Centro Brasileiro de Analise e Phnedomento - CEBRAP, 
CNPJ n° 62379.164.4X01-72. 

ROSILENE SARAIVA RIBAS DE ORNELAS 
Presidente da CaMIS:S30 

(SIDEC - 3008/2011) 560010-00001-2011NE800099 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N. 0151C13TIOSTIJ-BILI2011. CONTRATANTE: 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU. 
CONTRATADA: TECNOSYS INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: 
serviços de ingressão de documentos paca os prédios Sede e CCO 
pelo período de 36 meses com assisténcio técnica e manutenção 
corretiva, preventiva e especializada, reposição de peças e irisamos 
(exceto papel). FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 10.52002, Decreto 
n°5.45005, Lei Compkrrentar n° 123.06 e Decreto ri° 6.204/07, com 
aplicação subsiddrio de Lei n° 8666193. PROCESSO: PRC-
110412011. NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39. VALOR: 
8520.900,00. PRAZO: 36 meses. DATA DE ASSINATURA: 
29.08.2011. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - José Rodrigues Pinheiro 
Dôria e Celso [(enrique Teixeira de Carvalho. Pela CONTRATADA - 
Ékio Elieser Salomão 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N' 004 CONTRATO N" 029/C8711)51U-
I111/2009. CONTRATANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE 
TRENS URBANOS - CBTU. CONTRATADA: INTERATIVA SER-
VICE LTDA. OBJETO: Refocilando do preço FUNDAMENTO LE-
GAL: art. 40, inciso XI, da Lei n° 8.666/93. PROCESSO- PRC-
1214/2011. DATA DE ASSINATURA: 29.03.11. SIGNATÁRIOS: 
Pela CBTU • José Robigoes Pinheiro Lorbio e Celso 11er:tique Tei-
xeira de Carvalho. Pela CONTRATADA: Carlos Fernando Muniz 
Loiola. 

Diário Oficial da União - seção  3 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE JOÃO PESSOA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS PC 12011/COLI C/ST U-.10P/CBTU 

Considerando que a Lie:Raça° sob a toaria de Tomada de 
Preço 01/2011/COLIOSTU-10ECBTU que tem corno abjeto Serviço 
de Manutenção de Jcoeenmothess e Canos de Passageiros teve como 
ganhadora a empresa ELÉTRICA MONTAGENS E MANUTEN-
ÇÕES VIDA EPP que oferto, o menor preço Global no valor de RS 
675339,08 (seiscentos e setenta e cinco mil trezentos e trinta e nove 
reais e oito centavos), fundamentada no art. 43, inciso VI da Lei 
9.666 de 21 de junho de 1993, homologo o resultado em favo( da 
empresa write...lora. 

Iodo 	30 de agosto de 2011 
LUCÉLIO CARTAXO PIRES DE SÁ 

Superintendente 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE NATAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PC 16/2011 - UASG 275066 

Processo: 042/2011 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de 
manómonna para locomotivas da CBTU/STU-NAT. Total de Itens 
Licitados: 00003. 	31/082011 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 
17h00 . Endereço: Praça Augusto Severo, 302 Ribeira - NATAL - RN 
Entrega dm Propostas: a partir de 31/08/2011 às f18ir00 no sito 
www.comprasnel.gov.tr.. Abertura das Proposto: 13/09/2011 às 
10h00 sito wrow.comprasnergov.br. 

RICARDO LUIZ CAMARA DE LIMA 
Progre iro 

(SIDEC • 3008/2011) 275066-00001-2011NE000537 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 39-GOLIC12011/CBTUISTU-REC 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DOS SISTEMAS FI-
NAIS DE ESGOTO NAS ESTAÇÕES DA LINHA CENTRO E SUL, 
SUBESTAÇÕES RETWICADORAS, OFICIAIS, ALMOXARIFA-
DOS E PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS DA C131110STU/REC. Co-
municamos a todos os interessados, que o objeto do Pregão em 
epigrafe, foi Homologado pelo Superintendente de Trens Urbanos do 
Recife a Empre: CONSULTE- SAUDE AMBIENTAL LTDA-ME, 
para o Lote 1 (único) no valor total de 14S 20.550,00 ( Vinte Mil, 
Quinhentos e Cinquenta Reais ) 

ANTÔNIO ROBERTO GOMES DE ANDRADE 
Po: cocho 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S.A 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Empresa de Trem Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN-
SURB, vinculada ao Ministério doo Cidades, toma público a Me- 
xigúrilictode de titilação para a contratação 	serviço de transporte 
por bobos para atender a demando da FENAC, coroodido á empresa 
Central SIA no valor ide RS 15.015,00 (quinze mil e quinze más), 
com base na Artigo 25, capuz, sV lei 8.666,93. Processo ri° 
179012011. 

Porto Alegre. 30 de agosto de 2011. 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

Pregas iro 

AVISO DE PREÇOS REGISTRADOS 

SEP N.° 164 I 2011 
A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre 1/A, vinculada 

ao Ministério dar Cidades, torna público, cm conformidade com o art. 
15 da lei 8.66693, o registro de preço que teve origem no Pregão 
Ektronico SRP 167!2011. 

Empresa ; Luborlec Comercial Lido. Lote Único - Limitador 
[librado de Tensão , 20 unidades, no valor unitário de RS 
12.750,00.Valor total do lote: RS 255.000,00, com validade de 12 
meses a partir desta publicação. 

N.o,. Alegre, 30 de agosto de 2011 
MÁRCIA HELENA CARVALHO BOM 

Preoccira 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREGÃO ELETRÔNICO h^ 17512011 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre SIA - TREN-
SURB, vinculada ao Ministério dos Cidades, tonta público, para fins 
de conhecimento dos Interessados, o resultado de julgamento re-
ferente a licitação em epígrafe. OBJETO: Aquisição do Artkulacke 
de Janela Direito. Lote (mirto - Empresa: Z-Flex Ind. e Com de 
Produtos Metalúrgicos Ltda, no valor de RS 4.450,00. Processo: 
1996/2011. 

PREGÃO ELETRÔNICO PO° 179/2011 

A Empoem do Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - 'MEN-
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, tomo público, para fins 
de conhecimento dos interessados, o resultado de julgamento re-
(creste a licitação em epígrafe. OBJETO: Aquisição de Tirantes Gol-
verrinados. Lotes 01 ao 07 - Empresa: GEIO Repe. Comi., Ind. e Com 
de Peças Lida, nos valores, mo:emir-emente, de RS 1025,00, RS 
1.404,00, RS 1.342,09, RS 2.275,08, RS 2.369,32 e RI 1.463,65. 
Processo: 1993/2011. 

Nato Alegre, 30 de agosto de 2011. 
CASSIO HOFFMEISTER 

Pregoeiro 

Ministério das Comunicações 

GABINETE 130 MINISTRO 

AVISO DE HABILITAÇÃO N,  7/2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, [10 
usa de nus atribuiçbes, tendo em vista o disposto no art. 13 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária amorado pelo 
Decreto n' 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve tomar público o 
presente Aviso de Habilitação para inscrição dos entidades interes-
sados cm executar o Serviço de Radiodifuslo Comunitária nas lo-
calidades e canais constantes do Anexo 1, conforme e seguir es-
pecificado: 

a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentação da doou-
memoção instnObrio é de 45 (quarenta e cinco) dias, coroados a partir 

da data da publicação do presente Aviso; 
b) Taxa de ca.tostramento: o pagamento da taxa no valor de 

RS 20,00 (Vinte reais), relativa /1 despesas de cadastramento, deverá 
ser efetuado em qualqaer agéncio do Banco do Brasil S.A, mediante 
preenchimento do Guia de Recolhimento da União - Ilepétsito Iden-
tificado (código): 4100030000118822-0, tendo como favorecido 
CORL/MC, podendo ser realizado, conforme segue: 

b.1) No gukhá de caixa, em dinheiro. 
b.2) Nos terminais de ardo-atendimento - TAA (clientes do 

BUXO do Brasil), asando as seguintes opções: - Transferdnein- Tela 
de Instruções; - Outras Transferéneios e Conta corrente para Ceuta 
Única do Tesouro. Informar na identificação 1, o código Identificador 
da GRU DEP., e na identificação 2, o CPECNPL 

b3) Na internei (Clientes do RIMO do Brasil). No site 
mormbb.corrobr, efetuando a transferéncio do valor a ser pago de sua 
conta para a Conta Única do Tesouro. Infomur a valor, o código 
identificador de 17 aIgarisrnos da CRU e CPF/CNPJ. 

e) Inscriçâo: a inscrição deverá ser feita mediante a uti-
lização do formulirio Modelo A.2, constante do Anexo 2, que se 
encontra disponível na página do Ministério dos Comunkações no 
endereço eletokko wrvronac.gov.br  e no Ikpartarnento de Outorga 
de Serviços de Comonkação Eletrônica da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunkações, nos en-
dereços abaixo mencionados; 

d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feita til postal, 
endereçado à Secretaria do Serviços de Comunicação EletriNnica do 
Ministério dos Coniunicaotles, situada no Espionado das Maude-rios, 
Bloco R - Anexo-D, Sala 300, CEP 70044-900 - Brasflia-DF; 2 • 

dá-manente no protocolo central do Ministério das Comunkações em 
Brunia, DF„ sitoodo no Espionado dos Ministérios, Bloco R - Edifkio 
Sede, Téneo. 

e) Documentação instruo:aio a documentação instrutôda 
constante do Anexo 3, necessária 5 efetivação da inscriçao, deverá ser 
encaminiradr, via postal, à Secretaria de Serviço de Comunicação 
Ekininica do Ministério das Connmicações ou entregue diretamente 
no protocolo central do Ministério das Comunicações, nos endereços 
acima mencionados, no prazo lixado roeste Aviso. Quiquei" docu-
mento postado e apresentado, de forma voluntário, pelo entidade, após 
o esgotamento do prazo, não será passível de aniEse, senda con- 

siderado 	 A apresentação da referida documentação é 
obrigatório, acanetando a não apresentação, no prazo estabelecido, no 
indeferirnento do pedido do inscrição. 

Brasilh-DE, 30 de agosto de 2011. 
PAULO BERNARDO SILVA 

/SSN 1677-100 
	

99 NS'  

Este documento pede ser verificado no endereço eletrônico bitmlAnnvitripár'acestaidahlarnl, 
polo colgo 00032011083100099 

Docurnento assinado digitalmente conformo MI" ni 2200-2 de 24/082001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasikira ICP-Brasil. 
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FATAL 

LICITAÇÃO 
111 - UASG 275066 

Pregão Eletrônico - Aquisição de 
CBTU/STU-NAT. Total de Itens 

111 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 
ievero, 302 Ribeira - NATAL - RN 
de 31/08/2011 às 08h00 no site 
ra das Propostas: 13/09/2011 às 
r. 

LUIZ CAMARA DE LIMA 
Pregoeiro 

o 

)01-2011NE000537 

DE TRENS URBANOS 
ECIF'E 

moLoGAÇÃO 
)-GOLIC/2011/CBTU/STU-REC 

MN)" ;A ESPECIALIZADA EM 
LIMPEZA DOS SISTEMAS FI-

5ES DA LINHA CENTRO E SUL, 
AS, OFICIAIS, ALMOXARIFA-
TIVOS DA CBTU/STU/REC. Co-
los, que o objeto do' Pregão em 
rerintendente de Trens Urbanos do 
;AUDE AMBIENTAL LTDA-ME, 
dal de R$ 20.550,00 ( Vinte Mil, 

IERTO GOMES DE ANDRADE 
Pregoeiro 

UNS URBANOS 
ALEGRE S.A 

['JADE DE LICITAÇÃO 

nos o,. porto Alegre S/A - TREN-
Las Cidades, toma público a ine-
ntratação de serviço de transporte 
da FENAC, c+rcedido à empresa 
5,00 (quinze :til e quinze reais), 
, da lei 8.6616/93. Processo n° 

;re, 30 de agosto cie 2011. 
[EL GROSS D'AMICO 

Pregoeiro 

S REGISTRADOS 

tos de Porto Alegre S/A, vinculada 
blico, em conformidade com o art. 
ireço que teve origem no Pregão 

miai Ltda. Lote Único Limitador 
des, no valor unitário de R$ 
255.000,00, com validade de 12 

ge, 30 de agosto de 2011  

Porto Alegre, 30 de agosto de 2011. 
CASSIO HOFFMEISTER 

Pregoeiro 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO DE HABILITAÇÃO N' 7/2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 13 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve tomar público o 
presente Aviso de Habilitação para inscrição das entidades interes-
sadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nas lo-
calidades e canais constantes do Anexo 1, conforme a seguir es-
pecificado: 

a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentação da docu-
mentação instrutória é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir 
da data da publicação do presente Aviso; 

b) Taxa de cadastramento: o pagamento da taxa no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais), relativa às despesas de cadastramento, deverá 
ser efetuado em qualquer agência do Banco do Brasil S.A, mediante 
preenchimento de Guia de Recolhimento da União - Depósito Iden-
tificado (código): 4100030000118822-0, tendo como favorecido 
CGRL/MC, podendo ser realizado, conforme segue: 

b.1) No guichê de caixa, em dinheiro. 
b.2) Nos terminais de auto-atendimento - TAA (clientes do 

Banco do Brasil), usando as seguintes opções: - Transferência;- Tela 
de Instruções; - Outras Transferências e Conta corrente para Conta 
Única do Tesouro. Informar na identificação 1, o código identificador 
da GRU DEP., e na identificação 2, o CPF/CNPJ. 

b.3) Na internet (Clientes do Banco' do Brasil). No site 
www.bb.com.br, efetuando a transferência do valor a ser pago de sua 
conta para a Conta Única do Tesouro. Informar o valor, o código 
identificador de 17 algarismos da GRU e CPF/CNPJ. 

c) Inscrição: a inscrição deverá ser feita mediante a uti-
lização do formulário Modelo A-2, constante do Anexo 2, que se 
encontra disponível na página do Ministério das Comunicações no 
endereço eletrônico wwwmc.gov.br  e no Departamento de Outorga 
de Serviços de Comunicação Eletrônica da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, nos en-
dereços abaixo mencionados; 

d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feita via postal, 
endereçado à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 
Ministério das Comunicações, situada na Esplanada dos Ministérios, 

-Bloco R - Anexo-B; Sala - 300, CEP. 70044-900 - Brasília-DF; 2 -
diretamente no protocolo central do Ministério das Comunicações em 
Brasília, DF, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Edifício 
Sede, Térreo. 

e) Documentação instrutória: a documentação instrutória 
constante do Anexo 3, necessária à efetivação da inscrição, deverá ser 
encaminhada, via postal, à Secretaria de Serviço de Comunicação 
Eletrônica do Ministério das Comunicações ou entregue diretamente 
no protocolo central do Ministério das Comunicações, nos endereços 
acima mencionados, no prazo fixado neste Aviso. Qualquer docu-
mento postado e apresentado, de forma voluntária, pela entidade, após 
o esgotamento do prazo, titio será passível de análise, sendo con-
siderado intempestivo. A apresentação da referida documentação é 
obrigatória, acarretando a não apresentação, no prazo estabelecido, no 
indeferimento do pedido de inscrição. 
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Atenciosamente, 

10  OCTA Ji- ' E A PIERANTI 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio no 't 9132012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

r 	• ,,; 

	

Brasília, 05 de (XP`vs"-- 	de 2012. 

Ao Senhor 
ROMILDO CHAVES 
Representante Legal da Associação Cultural e Recreativa de Paramirim 
Rua Alvenita Porto, s/n, Cidade Nova 
46.190-000 Paramirim — BA 

Assunto: Informação sobre o Resultado da Análise da Denúncia / Processo n° 
53000.008990/12. 

Senhor Representante Legal, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.053853/11, na localidade 
de Paramirim / BA, e considerando a denúncia apresentada pela Associação Cultural e 
Recreativa de Paramirim, em desfavor da Associação Comunitária Nova Esperança de 
Comunicação Paramirim, constatamos que as alegações e informações apresentadas pela 
denunciante foram acatadas por este Ministério. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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[Data 	[Local 	 [Situação 

124/10/2011 20:07 1.-CE■D BRASILIA CENTRO - BRASILIA/DF [Entregue 

124/10/2011 13:471CDO BRASILIA CENTRO - BRASILIA/DF iSaiu para entrega 

r18/10/2011 11:51 [A---c PARAMIRIM - PARAMIRIM /BA 	Postagem - DII 1 Postagem depois da hora 

1(.(:#RREIOX RM666842025BR - Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto no caséiftio 

SEDEX 10 à do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. [ Nova Consulta j 1  Imprimir 
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1/5 
Rub4n: 

(5.14t.)r1 
 ••• 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comiinica'ção Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1070/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Denúncia. 

Referência: Processo n° 53000.008990/12 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de denúncia protocolada em 30/12/2011, em desfavor da 
Associação Comunitária Nova Esperança de Comunicação Paramirim, entidade que pleiteia 
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Paramirim / BA. 

ANÁLISE 

2. Diante da análise realizada no processo e da denúncia apresentada em desfavor da 
Associação Comunitária Nova Esperança de Comunicação Paramirim, constatamos o que se 
segue: 

1. 	Denúncia: A Associação Comunitária Nova Esperança de Comunicação 
Paramirim, não postou a documentação básica elencada no subitem 7.1 da Norma Complementar 
1/2004 para avaliação do pleito de concessão, no prazo estabelecido no Aviso de Habilitação n° 
37, publicado em 31/08/2011, com prazo final em 17/10/2011. 

II. Análise da Denúncia: 

a. Diante da análise nos autos do processo, foi realizada busca no sítio dos 
Correios na internei, constatando-se que, a referida documentação foi encaminhada 
extemporaneamente, já que somente foi postada em 18/10/2011, conforme comprovante em 
anexo. 

CONCLUSÃO 

3. Tendo em vista a análise da denúncia em questão, por força do reconhecimento do 
erro administrativo ocorrido, informamos a declaração, de oficio, da nulidade do ato 
administrativo praticado à época da análise documental, anulando-se todos os atos posteriores à 
análise efetuada, aplicando-se, por conseguinte, o indeferimento do processo da Associação 
Comunitária Nova Esperança de Comunicação Paramirim, ficando comprovado o não 
cumprimento da legislação vigente por parte da entidade denunciada. 

aba/CGRC 
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ABERT 

NOVA SITUAÇÃO 

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP 
(kW) 

Limitação Observação 

Azimute ERP 
(kW) 

AC Uizeiro do 22 0753806 72W4033 0,080 
%15sitIincN0g° 
725v4033 	' 

AC Cruzeiro do 
Sul 

26 0753806 72W4033 0,800 Coordenadas do 
Sitio: 0753806. 
72W4033 	' 

AC Cruzeiro do 
Sul 

31 0753806 72W4033 8,000 Coordenadas do 
Sitio: 0753806, 
72W4033 

AC Cruzeiro do 
Sul 

33 0753806 72W4033 0,080 Coordenadas do 
M4E3806, 

AC Cruzeiro do 
Sul 

35 0753806 72W4033 0,800 Coordenadas do 
Sitio: 0753806, 
72W4033 

AC Cruzeiro do 
Sul 

41 0753806 72W4033 0,080 Coordenadas do 

7 te4E38045' 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

ATO N° 2732, DE 2 DE MAIO DE 2011 
Alterar o período de vigência do Ato no 2.641, de 28 de abril de 2011, que autoriza 

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA, CNPJ no 60.509.239/0001-13, a realizar 
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, passando a vigorar de 
28/04/2011 a 02/05 / 2 O 11 . 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIONAL NA BAHIA 

DESPACHOS DO GERENTE 

Aplico definitivamente, em razão de trânsito em julgado processual, sanção às 
entidades abaixo listadas nos respectivos processos em que figuram, por descumprimento 
dos regulamentos próprios do serviço executado e/ou da legislação aplicável. 

Processo Nome Enquadramento Local 
Sanção 
aplicada 

Data 

53554.002901/2008 
Associação Beneficente dos 
Moradores 	do 	Bairro 
Morumbi e Adjacências 

Art. 	163 	da 	Lei 
no9.472/97. Iraquara/BA 

Multa de 
R$3.277,50 

17/02/11 

53554.004488/2008 Associação 	Assistencial 
Soteropolitana 

Art. 	 do IV 28, 	, 
Anexo 	à 	Res. 
no441/2004. 

Salvador/BA Multa de 
R$1,320,00 

10/03/11 

21 

WWW.ABERT.ORG.BR  
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4211 ABERT 

53554.000441/2010 

Sociedade de Comunicação 
Cultural 	e 	Social 	do 

Povoado 	do 	Javi 
(Educadora FM) 

Art. 	55, V, 	"h" 	da 
Res. no242/2000 e 

Art. 	163 	da 	Lei 
no9.472/97. 

Muquém de 
São 
Francisco/BA 

 

Multa de 
R$4.350,00 

16/08/10 

53554.003165/2010 
Valdeni 	Pires 	de 	Souza 
(Cidade FM) 

Art. 	163 	da 	Lei 
no9. 472/97

"  55, 	V, 	b , 	do " 
c/c art. 

anexo 	à 	Res. 
no242/2000. 

Serra 
Dourada/BA 

Multa de 
R$4.350,00 

07/12/10 
 

53554.003347/2010 
João 	Paulo 	Fróes 	Dias 
(Rádio 	Estação Sat 	102,5 
MHz) 

Art 	163 	da 	Lei 
no9.472/97. 

Paramirim/BA 
Multa de 
R$2.850,00 

09/03/11 

53554.004212/2010 
Devisson Amorim Salomão 

(Interativa FM) 

Art. 	163 	da 	Lei 
no9.472/97. 

Candeias/BA 
Multa de 

R$2.850,00 
16/12/10 

53554.005449/2010 

, 
Igreja 	Batista 	Missionária 
Cristo é Vida (Rádio Cristo 
é Vida FM) 

Art. 	163 	da 	Lei 

no9.472/97 c/c art. 
55, V, b, do Anexo 
à Res. no242/2000. 

Simões 
Filho/BA 

Multa de 

R$4.448,50 
03/03/11 

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

DESPACHOS DO GERENTE 

Em 25 de janeiro de 2011 

Processo no 53512.002798/2010 - Aplica a sanção de MULTA, no valor total de R$ 

2.175,00, à PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA, pela exploração do Serviço de 
Retransmissão de TV sem a competente autorização da Anate!, em consonância com o art. 

173, inciso II, da Lei no 9.472/97, por estar incurso no art. 163 da precitada Lei. 

Em 22 de março de 2011 

Processo no 53508.011882/2010 - Aplica a sanção de MULTA, no valor total de R$ 
2.850,00, ao LAJIMAR DE AZEVEDO GUIMARÃES, na exploração do Serviço de Radiodifusão 
sem a competente autorização da Anatel, em consonância com o art. 173, Inciso II, da Lei 

no 9.472/97, por estar incurso no art. 163 da precitada Lei. 

WERNER STEINERT JUNIOR 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA 

ATO N° 2.733, DE 2 DE MAIO DE 2011 
Processo no 53500.008647/10. ASSOCIAÇÃO ARTE E CULTURA DE MAIQUINIQUE - 

RADCOM - Maiquinique/BA - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência. 
ARA APKAR MINASSIAN 

Superintendente 

22 

WWW.ABERT.ORG.BR  
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MINISTÉRIO DAS COMUNIC -1::ÕES 

Secretária de Serviços de dortiunicações eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

70044-900 	Brasília-DF 
• 

M°' REGISTRADO 

URGENTE 

REGISTERED PRIORITY 
pEso „ ‘wiG  

RQ 6885315' 7 BR 

Volume de Processo Digitalizado  (0284820)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 119



ROMILDO CHAVES 
Associação Cultural e Recreativa de Paramirim 
Rua Alvenita Porto, s/n, Cidade Nova 
46.190-000 	Paramirim-BA 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.052857/2011 	- 	 Localidade / 	PARAMIRIM/BA 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL .E RECREATIVA DE PARAMIRIM 

Aviso: 37 	Publicação: 31/08/2011 	Prazo: 	45 

'‘) 

Canal: 200 

  

Processo 

 

  

1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

 

  

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

 

 

processo não instruido corretamente. Caso de exigência. 29/01/2014. 

 

Andre de Barros Balsalobre 

29'01WM RADC011 	 Pékira 1 Ee 1 
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SAMIR = DO GRANJA NOBRE MALA 
Coorderi..or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

-f-0,  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R,.3 2  andar - 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° 	10 	/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de 2014. 

Ao Senhor 	'- 
ROMILDO CHAVES 	 . 	.- . 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM 

-Rua Alvenita Porto, sem númefo, Bairro Cidade Nova 
46190-000 Paramirim — BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53009.052857/2011. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. tendo em vista a análise realizada no processo n°  53000,052857/2011, no qual 
essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Paramirim / BA,. encaminhamos cópia - da Nota Técnica_ 
442/2014/CORC/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade.  

2. Comunicamos, por-  fim, o prazo de 30 (trinta) dias, - contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a. entidade apreSente -toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso a respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga . 
será indeferido. 

3. . 	O referido prazo poderá ser , prorrogado por urna única ve2; por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem dano nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apreáedte urna 
'solicitação formal. neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido.  
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos' ainda que 

-não serão- aceitas prorrogações de praZo solicitadas por fax, e-mail on telefone. 

CGRC 
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b°p.)415°  

.  r.) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gerai de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 442/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referências: Processo n° 53000.052857/2011, 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA 
DE PARAMIRIM para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Paramirim / BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, confoime descrição á seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- DIRETORIA: 

I: 	Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art.. 7° da Lei 9.612 de -19 de fevereiro de 1998, 
devendo-sé observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviç'o, poderá ensejar no indeferimento do prdcesso. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. 

DEMAIS DOCUMENTOS: 

- II. Alguns dos dispositivos do Estatuto Social são incompatíveis com a Norma 
n° 1/2011, conforme explanado.  abaixo..Eventuais alterações estatutárias deverão ser averbadas 
junto ao registro inicial -dó Estatuto, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação do artigo 5°, ao disposto no item 8.3; alínea "d", da 
Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitariàs deverão ainda conter disposições 
que: 

d) assegurem o ingres"so gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
53000.052857/2011/CGRC 
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Associação Cultural e Recreativa de Paramirim 
Rua Alvenita Porto, sin, Bairro - Cidade Nova. CEP: 46190-000 , Paramirim-Ba  L,S's 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

der 	 

Apresentação da documentação em referencia a nota técnica tf 442/2014/CGRC/SCE-MC. 

MINISTÊRIO DP.2 comuNicAçõEr:,' 
Oficio n° 710/2014/CGRC/SCE-MC 

	
ERA 	CIF 

52000 01152412014 -C4 

ilERNISCE 
Associação Cultural e Recreativa de Paramirim 	 8f031 20 I 4-  OC: 55 

	
Á '29i 

Romildo Chaves 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM, pessoa jurídica de direito privado, EntidadPs5'n 

fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n2  11.760.319/0001-31, com sede na Rua Alvenita Porto, siri'? Bairro 

cidade Nova em Paramirim-Bahia, por seu Presidente , vem a presença de Vossa Senhoria, se digne, 

proceder AVERBAÇÃO da alteração do artigo 52  de seu Estatuto Social, registrado nesse órgão sob n2  80.(_, 

às fls 78/82, do livro A-7 datado de 24/03/2010 (cópia anexa) 

"Art. 52  - São direitos dos associados e associadas da ASCUR 

I — Receber assistência e orientação adequada, no que for possível 

II — Participar de atividades desenvolvida pela ASCUR, bem como sugerir outras atividades 

IH — Votar e ser votado(a) para preenchimento de qualquer cargo na estrutura administrativa e fiscal da 

ASCUR, desde que esteja em dia com as suas contribuições e outras obrigações associativas e ten1-3 

conhecimento e obediência ao disposto neste Estatuto. 

IV Solicitar seu desligamento do Quadro Social, em qualquer época; 

V — Propor medidas à Diretoria e /ou à Assembléia Geral, que visem à consolidação e o desenvolvimento 

da ASCUR 

VI — Convocar Assembléia Geral, garantido a 1/5 ( um quinto) dos Associados e Associadas o direito ce 

promovê-la 

VII -- Assegurem o ingresso gratuito, como associados, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediada ca 

área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 

direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem corno o 

direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberatiws 

existentes."  

Requer após, CERTIDÃO dando conta da respectiva averbação, para que surta os efeitos legais. 

N . Termos. 

P. Deferimento. 

Paramirim-Ba, 10 de março de 2014 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM 

Romildo Chaves 

(Presidente da Associação) 

Veja cai:tino 	Av bão no verso. 

O Oficial 

it-5 ANTONIO ADA 	a DE, OI.!5/E:fi: ; .-:'::131R,A 

OFICIAL DO REGISTRO DE IMe J;2.13 
COMARCA DE PARAMIRI 

CADAST HO 000002 

lim2. Sr. Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Paramirim/BA. 

TABELIONA10 DE NOTAS et FUNÇÃO DE PROT':STO 
I COMARCA DE PARAMIRIM - ESTADO DA PA-11A 

 Av. !imã Dulce, 31 - Centro - CEP: '18100.00U 

1 	 FOME: (77) 2471.2154 

i'l Re,or+k-2.e. pnr .:2.r-:',.....:..-:::Ide, a finn de. j........_ 
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Cãei..ricy.;...;:;_3 	0588.ABO 4445-3 
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Vet.! et-n RS 
19,40 

0,23 

1,10 

falira 
12-0001 

• CONTA IMPRESSA EM: 07/0/2014 

VENCIMENTO  
relePaçiatemin 

16/03/2014 	 19,46 

Dáletvre Data E~a 

15/021 "26/02/2014'  

Endereço Liga* 
RU ALVENITA PORTO, CASA 
PARAMIRIM 	 JARDIM EDUCADOR 

• 

gr AGUA 9143 

19,40 1,2300 

5,6900 

902092300315 

IN 	

111 

460000000006 

/11 

26400000004 	194000478504 

   

11 

     

        

em- NOTA FISCAL /CONTA DE ÁGUA FIOU ESGOTO' • 
CGC 13.504.675/0001-10 - INSC. EST. ociesssn 

- Centro AdminTstrativo da Bahla - CAB, 4 Av. 420 — CEP 41.745.300 
1.;r1ta !Jim. (.* ifvu .1 

I 	- 4,  Rot /Chita 	1 R44 dake8a. 	í 	. rahltda . 	1 Mégano 	DV 
090209230 , 

. 	
03121014 C'd6  '''1 04921 18~°02.0126.0.0219.0.00 0 . 00081 30 0000814  0  r 	et Co 

W-P  

ROMILDO CHAVES 	t 
I  

	

'i 	
"-- " 

 ts
,12.5'  

■ F. 
Nome! Endereço para entrega 

	

RU ALVENITA PORTO,., CASA 	 JARDIM EDUCADOR 

PARAMIRIM 	. " 	' 	 CEP - 46.190-Q00 . 

H.: Nidr4metrò 	21C4c1.1.4,2ara 
A98A14487 ' 

	li.flumAium 
1190 	

I Leiura Arle4of 

	

1181. 	15/0i -A 15/02 ised4d° 
 Coes 

I Cidade 	DV I triserição • 	. 	 1 Mirrada 	I Piis houra 	OVIVaWaPagarRS 	D1.1 

0492 18  4)2.0126.0.0219.000001 0902092'30.1 	03/201416 1 	 19,401 21 

WY2006-10/A.GM 	 . AUTENTICAÇÃOJECAN1CA- 	 r VIA 
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PARAMIRIM BA 	14/07/1964 
CER-NAS CM-PARAMIRIM EA 

DST-SEDE 	L-020 F-056 E-000007 
- 373164945 49 	A 

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

04198635 08 	17/11/2011 

ROMILDO CHAVES 

ROSALINA CHAVES 
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Associação Cultural e Recreativa de Paramirirn 
Rua Alvenita Porto, s/n, Bairro - Cidade Nova. CEP: 46190-000, Paramirirn-Ba 

Comprovante de residência em nome de Wilseman Santana Morais, pai de David do 

Nascimento Morais, endereço Rua Bom Jesus da Lapa n2  25, casa, Bairro Lagoa Redonda 

Paramirim-Ba 

Á 

 

 

Romildo Chaves 

Presidente 
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NOTA FISCAL /CONTA DE AGUA E/OU ESGOTO 

CGC 13.504.67t00001-10 - INSC. EST. 006135571
-  Centro Administialivo da Bahia - CAB, 4 Av. n.,'.420- CEP 41.745.300 • 

, 	é 	, 
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6 . 0492 8 	02.0145.0.0116.000 0• 00165 28 0001650 

.8, 7-0 
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• • 

Dv I
•  • 8,701. 2 

28  VIA 

Nome / Enderaço paia opa 	• 

WILSEMAN SANTANA MORAI • 
RU BOM JESUS DA LAPA; 25. CASA 	 . *LAGOA REDONDA 
pARAMIRIM 	 • CEP • 46.190.000  

	

eldtt6ÇO da ugayso 	 • • 
' RU BOM JESUS:DA LAPA, 25 CASA 

	

PARAM TRIM 	 • LAGOA REDONDA 

~m. 
CONES.. AGUA 	7M3 

- 	Data ernosio 	. 

16/021, 26/02/2014  

Valor em Ri 
8,70" 

Datam 

8,70 1,2300 • 	.0,10 

• ••54 6900 	• 	0,49 
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Emssão 
DEZ12009 

I Ong1Qt',1  

VAUDAEM 	TODO O TERRITÓRIO INACIONA 

139j3937 05 Wok,- -17/11/20 

DAVID DO NASCIMENTO MORAIS 

WiÉSEMAN SANT'ANA MORAIS 
:IRMA DO NASCIMENTO MORAIS 

PARAMIRIM BA ' 	20/11%1991 
CER-NAS CM-PARAM1RIM 13A 

L-A25 F-lati R-005035 

REPÚBLICA FEDERATIVA do BRAS' 

ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA SEGUIRAN-ZA PIÁ:11CA 
IViTITWO DE IDENTIFICAçÂO .PE4R0 kif 

f,/ • 	4-° 
SS;A:ffilin.A.1-10 É,. 007:  

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Cartão de uso pesSoa e edransiedve, 

Dowe ser Npeesenlmle ¡unto com um documento de Ideel.;dede 

41141, 	V1IVSTERID DA, FA7_E NDA 

Receita FeçIeral 

CPF 
CA TRO RE PESSOAS FISICAS 

• 

j,'N.y,Ãojt,íj de„Itt.F.' cri cão 
• 

• • • .J 	:1  

V M  

060.107.475-03 
rdè  

DAVIÓ DO NASCIMENTO MORAIS 

Ndscknento 

20/11/1991 
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Associação Cultural e Recreativa de Paramirim 	 ala ti 	'., 

	

Rua Alvenita Porto, s/n, Bairro - Cidade Nova. CEP: 46190-000, Paramiriin-Ba  1?.1 Rutrica. 	1:13 

% _ j 
'D 

Comprovante de residência em nome de Jose Dias de Santana, pai de Araken Dias 

Santana endereço Av.: Centenário n2 287, casa, Para mirim-Ba 

Rornildo Chaves 

Presidente 
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Associação Cultural e Recreativa de Paramirim 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 12 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 12/12/2014, às
14:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0284821 e o código CRC EF0DD9F0.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9529/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.052857/2011-32
Assunto: Indeferimento do pedido de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                    Trata-se de requerimento da Associação Cultural e
Recreativa de Paramirim para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paramirim / BA.
 

ANÁLISE

2.                                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-
se a necessidade de indeferimento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

                                           

                                   I.       A documentação encaminhada pela entidade em
atendimento ao Aviso de Habilitação 07/2011 foi apresentada fora do prazo
estipulado pelo referido Aviso. Cumpre salientar que o prazo findou-se em
17/10/2011 e a documentação foi postada em 18/10/2011, conforme comprovante
dos Correios anexo aos autos.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, e tendo em vista que não foram cumpridos os
requisitos necessários, conforme descrito no item 2 desta Nota Técnica, esta
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo indeferimento
do pedido de outorga da entidade.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 03/09/2014, às 14:56, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/09/2014, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0117596 e o código CRC 822D3E2D.
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DESPACHO
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nº
166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
outubro de 2012, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 9529/2014/SEI-MC,
constante do processo nº 53000.052857/2011-32, de sorte a indeferir o pedido da
Associação Cultural e Recreativa de Paramirim para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paramirim / BA, tendo em
vista que não foram cumpridos os requisitos necessários para instrução
processual.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de
Andrade, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 11/09/2014, às 15:22,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0117738 e o código CRC FCFFF4B9.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10177/2014/SEI-MC

Brasília, 15 de setembro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural e Recreativa de Paramirim
Rua Alvenita Porto, s/nº - Cidade Nova
46.190-000 / Paramirim – BA
   
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.052857/2011-32.
  

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
9529/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata do indeferimento do pedido de
outorga. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que a entidade
apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão. Transcorrido esse prazo sem
que haja respostas, ou caso as respostas não sejam satisfatórias, o processo será
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva.

 
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituto, em
15/09/2014, às 15:53, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1213921

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0117577 e o código CRC 737C0F2C.
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM 

Paramirim, 03 de Novembro de 2014-11-03 

Assunto: Recurso interposto pela Associação Cultural e Recreativa de Paramirim, contra 

decisão tomada pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica coordenação geral de 

radio fusão comunitária, ou seja indeferimento do pedido de outorga da Associação Cultural e 

Recreativa de Paramirim-Ba. 

Ao Sr. João Paulo Saraiva de Andrade, diretor de departamento de acompanhamento e 

avaliação de serviços de comunicação eletrônica, cujo o mesmo acolheu a Nota Técnica n2  

9529/2014 SEI-MC. Que trata do indeferimento do pedido de outorgada Associação Cultural e 

Recreativa de Paramirim-Ba. 

Analise da Nota Técnica n2  9529/2014/SEI-MC, à apresentação da documentação da 

Associação Cultural e Recreativa de Paramirim-Ba, foi apresentada fora do prazo estipulado 

pelo referido aviso. O prazo findou-se em 17/10/2011 e a documentação foi postada em 

18/10/2011. Assim está exposto na Nota Técnica n2  9529/2014/SEI-MC, sem apresentar 

nenhuma prova, nenhum comprovante dos correios ou AR, para dar credibilidade a denuncia e 

fundamento a Nota Técnica n2  9529/2014/SEI-MC. Ficando a mesma, sem credibilidade, sem 

fundamento, equivocada, e sem nexo caracterizando dolo. 

Sr. João Paulo Saraiva Andrade, diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Serviços de Comunicação Eletrônica e referida secretaria. 

Ao contrario de vocês, estamos apresentando a prova  cabal, idônea e verídica, sou seja a copia 

do AR Postal, provando que postamos a documentação da Associação Cultural e Recreativa de 

Paramirim. No dia 14/10/2011 na Agência dos Correios em Paramirim-Ba, recebida e saiu para 

entrega no dia 17/10/2011, em Brasilia-DF, carimbada em Brasilia pela unidade de destino, no 

dia 17/10/2011, pelo Agente dos Correios em Brasilia-DF, Manoel R. Soares- Mat 8127345-2.  

E foi entregue no Ministério das Comunicações e referida secretaria no dia 17/10/2011. 

Recebida assinada, datada e carimbada pelo chefe da seção de protocolo substituto- Ailtom da 

Silva Pinho, matricula- 0158367. 

Ao contrario do exposto na Nota Técnica n2  9529/2014/SEI-MC, a Associação Cultural e 

Recreativa de Paramirim, postou a sua documentação no dia 14/10/2011, com três dias de a 

tendência, vale salientar que o prazo findou-se em 17/10/2011. 

A Associação Cultural e Recreativa de Paramirim, respeitou o aviso e cumpriu com a suas 

obrigações e responsabilidades, e apresentou a prova cabal, idônea e verídica, da portagem da 

documentação em 14/10/2011, três dias de antecedência já que o prazo findou-se em 

17/10/2011. Pedimos a esta referida secretaria e seu diretor do departamento de 

acompanhamento e avaliação, João Paulo Saraiva de Andrade, que faça o mesmo que 

Associação Cultural e Recreativa de Paramirim, fez, apresentou a prova.  

COMIDO ENTWUE PILO CORREIO 

Em  te 1, c liga /g /Xlheres 
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Romildo Cha es 

Presidente 

Esperamos que vocês apresentem o comprovante dos correios que não foram anexado a Nota 

Técnica n2  9529-2014/SEI-MC e que supostamente encontra nos autos como diz à analise da 

Nota Técnica. Caso não apresentem o suposto comprovante dos correios supostamente 

anexado aos autos, nos levará a varias interpretações inclusive manipulação de resultado, dolo 

e comportamento tendencioso e falta de transparência, ficando esta Secretaria sem 

credibilidade e vulnerável a denuncia, já cogitada. 

Aguardamos Resposta. 

At. Associação Cultural e Recreativa de Paramirim-Ba 
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15/9/2014 	 :: 	/ it1C - 0117577 -Ofício 

1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Oficio n° 10177/2014/SEI-MC 

Brasilia, 15 de setembro de 2014 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Cultural e Recreativa de Paramirim 
Rua Alvenita Porto, s/n° - Cidade Nova 
46.190-000 í Paramirim — BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.052857/2011-
32. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe 
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N° 9529/2014/SEI-MC,  desta Secretaria, que trata do 
indeferimento do pedido de outorga. 

2. . 	 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a 
partir da data de recebimento deste oficio, para que a entidade apresente recurso à autoridade que 
proferiu a decisão. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, ou caso as respostas não sejam 
satisfatórias, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

 

Atenciosamente,  

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária - Substituto, em 15/09/2014, às 15:53, conforme art. 3°, III, "a!', 
da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 1213921 

4ir,1 

je 

assinatura 

eletrônica 

❑ 

-•-• A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
'- . informando o código verificador 0117577 e o código CRC 737C0F2C. 
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:: SEI / MC - 0117596 - Nota Técnica :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifuáb Comunitária 

NOTA TÉCNICA N° 9529/2014/SEI-MC  

Processo n°: 53000.052857/2011-32 
Assunto: Indeferimento do pedido de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da Associação Cultural e Recreativa de 
Paramirim para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Paramirim / BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimênto pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s): .  

I. 	A documentação encaminhada pela entidade em atendimento ao Aviso 
de Habilitação 07/2011 .foi apresentada fora do prazo estipulado pelo referido Aviso. Cumpre 
salientar que o prazo findou-se em 17/10/2011 e a documentação foi postada em 18/10/2011, 
conforme comprovante dos Correios anexo aos autos. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, e tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos 
necessários, conforme descrito no item 2 desta Nota Técnica, esta Coordenação-Geral de 
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo indeferimento do pedido de outorga da entidade. 

À consideração superior. 

seil
* 	 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
ass,inatura 	Administrativo, em 03/09/2014, às 14:5, conforme art. 3°, III, "b", da Portària MC 89/2014. 
eletrônica 

e ! 
if aS57t13:11t3 

etetrónica 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
L.ti Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/09/2014, às 15:32, conforme art. 

3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

O O 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

informando o código verificador 0117596 e o código CRC 822D3E2D. 
" 
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:: SEI / MC - 0117738 - Despacho Interno :: 

DESPACHO 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação n° 166, de 18 de 
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, resolve acolher o 
disposto na Nota Técnica n° 9529/2014/SE1-MC, constante do processo n° 53000.052857/2011-32, 
de sorte a indeferir o pedido da Associação Cultural e Recreativa de Paramirim para autorização de 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paramirim / BA, tendo em 
vista que não foram cumpridos os requisitos necessários para instrução processual. 

Atenciosamente, 

  

Documento assinado eletronicaménte por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento , e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em 11/09/2014, às 15:22, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
N°  de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429 

  

sei" 
assinatuea 
éietrigtica 

 

     

.S113:3S' 
"+- L... 	A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

ehle - informando o código verificador 0117738 e o código CRC FCFFF4B9. 
_ o 
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Paramirim/Ba, 04 de Novembro de 2014 

Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia- Coordenador Geral de Radiofusão Comunitária 

A Associação Cultural e Recreativa de Paramirim-Ba, encaminhou a essa Secretaria o Oficio n9  

09/2013, pedindo que nos enviasse o comprovante dos correios anexados aos autos (fls 

501/502), com a numeração SZ 182043759 BR, cujo o -Mesmo comprova a portagem da 

documentação da Associação Comunitária Nova Esperança de Esperança de Comunicação 

Paramirim-Ba, no prazo 17/10/2011. Esse pedido foi feito em 2013 para fazer o confronto do 

comprovante e ate hoje em 2014 não foi enviado nenhuma resposta, até o momento (1 ano de 

espera). 

É inaceitável este tipo de comportamento, principalmente vindo de Órgãos Públicos, onde a 

transparência deve prevalecer sempre. 

Estamos aguardando. 

I
C  

Asso iação Cultural e Recr ativa de Paramirim-Ba 

Romildo Chaves 

Presidente 

Carta S/N (0239800)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 154



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° *4 e 3 /2013/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 14-  de de 2013. 

Ao Senhor 

ROMILDO CHAVES 
Representante Legal da Associação Cultural e Recreativa de Paramirim 

Rua Alvenita Porto s/n, Cidade Nova 

46.190-000 	Paramirim / BA 

• 

Assunto: Informação sobre o Resultado da Análise da Denúncia / Processo n° 
53000.008990/2012. 

Senhor Representante Legal, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.008990/2012, na 
localidade de Paramirim / BA, e considerando a denúncia apresentada pela Associação Cultural 

e Recreativa de Paramirim, em desfavor da Associação Comunitária Nova Esperança de 

Comunicação Paramirim; "encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1388/2013/CGRC/SCE-MC, 

que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da decisão de indeferimento da 

Entidade denunciada, cuja autoridade competente para julgamento do recurso concluiu pela 

procedência do pedido. 

Atenciosamente, 

SAMIR O GRANJA NOBRE MALA 

Coordenador- eral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1388/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do Pedido de Autorização. 

Referência: Processo n° 53000.053853/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se de análise de solicitação da Associação Comunitária Nova Esperança 
de Comunicação Paramirim, da localidade de Paramirim / BA, para reconsideração da 
decisão exarada na Nota Técnica n° 1055/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC comunicada por meio do 
Oficio n° 1490, datado de 03/04/2012, AR Postal em 03/05/2012. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 
decisão deste Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica recurso 
administrativo formulado pela Associação Comunitária Nova Esperança de Comunicação 
Paramirim, o qual visa à manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação n° 37, 
publicado no Diário Oficial da União - DOU do dia 31/08/2011, com prazo final em 17/10/2011, 
que teve por objetivo convocar as interessadas à obtenção de autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária no município de interesse. 

I. 	Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da 
documentação legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, fora realizado o exame dos documentos 
constantes dos autos em referência, constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de 
outorga, tendo em vista que foi protocolada denúncia em desfayor dessa entidade, constando que 
ela não postou a documentação básica elencada no Aviso de habilitação n° 37, dentro do prazo 
estabelecido no referido Aviso, tendo sido comprovado por meio de busca realizada no sítio dos 
Correios, constatando-se que a referida documentação foi postada em 18/10/2011, conforme 
rastreamento do objeto n° RM666842025BR anexado aos autos (fl. 461). 

3. Diante da inconformidade com o indeferimento e no intuito de ver reformada a 
decisão, a entidade desenvolveu sua petição, tempestivamente, comunicando que o comprovante 
dos correios contendo o número do objeto referido no oficio de indeferimento não se referia à 

documentação encaminhada pela Entidade em atendimento ao Aviso de habilitação, os 
documentos do Aviso foram postados em 17/10/2011, com a numeração SZ182043759BR, 
conforme comprovante dos correios, anexado aos autos (fls. 501/502). 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do ato de indeferimento do pedido de autorização. Tais alegações merecem as seguintes 

considerações: 

Emar/CGRC 
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II. Conforme o exposto, o processo foi indeferido por intempestividade da 

documentação remetida, baseado em pesquisa no site dos correios usando o número de 

rastreamento RM666842025BR, ocorre que a requerente comprovou que a documentação 

encaminhada em atendimento ao Aviso de Habilitação foi postada, tempestivamente, em 

17/10/2011, com a numeração SZ182043759BR, conforme cópia do rastreamento de objetos 

anexado aos autos (fl. 501), a qual foi conferida com a numeração constante na cópia do SEDEX 

já existente nos autos, (fl.457), não havendo, dessa forma, impedimento legal quanto à 

continuidade da realização dos procedimentos de análise dos autos. 

CONCLUSÃO 

5. 	Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação Geral de 
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo provimento do recurso administrativo interposto, 

levando, consequentemente, à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de 

que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o 

saneamento da documentação. 

À consideração superior. 	 c 

Brasília, 	3r 
	

de 2013. 

  

ELIANE MARIA ALVES R GUES 

 

Analista/ Administradora 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, /7-  de (I 	 de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Conforme faculta a Conforme Portaria de Delegação n° 166, de 18 de 

outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, aprovo a Nota 

Técnica n° 1388/2013/CGRC/S CE-MC. 

Brasília, °I 	de 1  V V 	de 2013. 

Samir Amando ranja Mybre Maia 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

SGMÇOS de Comunica  to Beis-Noa  
Substituto 	 OCTAVIO PENNA PIERANTI 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

etnar/53000.053853/11/CGRC 
2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste saia 300 
70044-900 	Brasília-DF 

• 
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Data de recebimento do Ofício Data do envio / entrega da Tempestividade

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1932/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.052857/2011-32

Assunto: Acatamento de recurso administrativo.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se de requerimento da Associação Cultural e
Recreativa de Paramirim, entidade participante do Aviso de Habilitação nº 37,
publicado no DOU de 01/09/2011, para reconsideração da decisão exarada na
Nota Técnica nº 9529/2014/SEI-MC.  

ANÁLISE

2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de indeferimento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

 

O não atendimento, na fase de habilitação, de qualquer dispositivo listado
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento sumário.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma
nº

1/2011

Subitem
6.11

Documentação
apresentada intempestiva.

A documentação
encaminhada pela entidade
em atendimento ao Aviso
de Habilitação 07/2011 foi
apresentada fora do prazo
estipulado pelo referido
Aviso. Cumpre salientar que
o prazo findou-se em
17/10/2011 e a
documentação teria sido
postada em 18/10/2011.

 

3.   Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade
desenvolveu sua petição, no intuito de ver reformada a decisão.
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Data de recebimento do Ofício
(AR Postal)

Data do envio / entrega da
documentação

Tempestividade

03/11/2014 04/11/2014 ( X  )Sim (   )
Não

 

 

 

4.   Em verificação acerca do cumprimento dos requisitos formais,
tem-se que o recurso administrativo obedeceu a todos eles, eis que patentemente
tempestivo, na forma do quadro supra, e interposto por pessoa competente. Resta
assim franqueada a possibilidade de análise do mérito recursal.

5.   E, neste, desde já se consigna a necessidade de que o
indeferimento seja revisto.

6.   Com efeito, como acima descrito, o motivo explanado para o
indeferimento foi a intempestividade na apresentação de documentos em
resposta a Aviso de Habilitação que se findava em 17/10/2011. Anotou-se, na
ocasião, que o envio dos documentos teria ocorrido no dia 18/10/2011. Esta data,
muito possivelmente, foi obtida no protocolo que consta na f. 02 dos autos, já que
o envelope que serviu de suporte para o envio dos documentos (fls. 89-90) não
traz qualquer data indicativa do envio (ao menos pelo que é possível perceber
nestes autos digitalizados).

7.   Fato, porém, é que a recorrente conseguiu comprovar
inequivocamente que enviou os documentos no dia 14/10/2011, alguns dias antes
do fim do prazo do Aviso, portanto. É o que se depreende do cotejo entre o AR que
acompanha o recurso (f. 03, documento digital nº. 0239800) e o envelope acima
mencionado (f. 89-90 dos autos digitalizados), ambos ostentando o mesmo
número de identificação junto aos Correios (SZ 80167677 0 BR).

8.   Por tais razões opina-se para que o recurso administrativo seja
conhecido e, no mérito, provido.

9.   Por oportuno, quanto à manifestação formulada pela entidade,
em que se requer o envio de “comprovante dos correios anexados aos autos (fls.
501/502), com a numeração SZ 182043759 BR”, importa dizer que o pedido não
pode ser atendido, pois não apenas inexistem nos autos as fls. 501-502 – o
processo encerra-se na f. 137 – mas também porque não se deparou com
qualquer comprovante com a numeração citada.  

CONCLUSÃO

10.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo acatamento do recurso administrativo interposto,
vez que não foram apresentados adequadamente os documentos exigíveis dentro
dos prazos estabelecidos. Os autos devem ser remetidos ao arquivo, restando à
requerente apenas aguardar publicação de novo Aviso de Habilitação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza,
Técnico de Nível Superior, em 03/02/2015, às 10:50, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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20/02/2015, às 14:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0347651 e o código CRC F4EC8E51.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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DESPACHO
 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E

AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nº
166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
outubro de 2012, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 1932/2015/SEI-MC,
constante do processo nº 53000.052857/2011-32, de sorte a dar provimento ao
recurso interposto pela Associação Cultural e Recreativa de Paramirim, participante
do Aviso de Habilitação nº 37, a fim de reconsiderar o ato que promoveu o
indeferimento do pedido de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Paramirim / BA.
 
 
                      

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de
Andrade, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 23/02/2015, às 10:26,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0355787 e o código CRC 30084323.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3245/2015/SEI-MC

Brasília, 03 de fevereiro de 2015

Ao(À) Senhor(a)

ROMILDO CHAVES

Representante Legal da Associação Cultural e Recreativa de Paramirim

Rua Alvenita Porto, s. nº., Cidade Nova

​46.190-000 / Paramirim - BA

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.052857/2011-32. 

 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                              Tendo em vista a análise realizada no processo nº
53000.052857/2011-32, no qual essa entidade  requer autorização para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paramirim /
BA, encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1932/2014/SEI-MC, que
dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da decisão de
indeferimento, cuja autoridade competente para julgamento do recurso
concluiu pela procedência do pedido.

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização
do exame dos documentos constantes do processo, que por sua vez foi
tramitado para a equipe responsável no intuito de se averiguar a existência
de eventuais pendências passíveis de saneamento.

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/02/2015, às 10:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0355797 e o código CRC A532AB0C.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.052857/2011

ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM

37 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PARAMIRIM/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Aguinaldo Oliveira Pereira 906.107.255-72 Vice-Presidente 21/03/2010
21/03/2014

David do Nascimento Morais 060.107.475-03 2º Secretário 21/03/2010
21/03/2014

Arakem Dias Santana 007.137.705-03 1º Secretário 21/03/2010
21/03/2014

ROMILDO CHAVES 373.164.945-49 Presidente 21/03/2010
21/03/2014

Cornélio Marinho dos Santos 290.699.395-68 Tesoureiro 21/03/2010
21/03/2014

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4531/08/2011

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO:

Duração do mandato: 4 ANOS

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 5
- Estatuto Social (18/3/2010) FL. 7-18
- Alteração Estatutária (8/3/2014) FL. 124
- Ata de Constituição FL. 19
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. 20 e 21
- Manifestações de Apoio FL. 37 em diante
- Declarações do anexo 03; FL. 28-35
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 30
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 22
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 36

DIRETORES:
Presidente: ROMILDO CHAVES
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 26
- Cópia do CPF. FL. 26
- Comprovante de residência. FL. 125
- Certidão criminal estadual. FL.
- Certidão criminal federal. FL.

Vice-Presidente: AGUINALDO OLIVEIRA PEREIRA
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 25
- Cópia do CPF. FL. 25
- Comprovante de residência. FL. 135
- Certidão criminal estadual. FL.
- Certidão criminal federal. FL.

1º Secretário: ARAKEM DIAS SANTANA
Página 1 de 123/03/2015 RADCOM
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- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 24
- Cópia do CPF. FL. 24
- Comprovante de residência. FL. 131
- Certidão criminal estadual. FL.
- Certidão criminal federal. FL.

2º Secretário: DAVID DO NASCIMENTO MORAIS
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 23
- Cópia do CPF. FL. 23
- Comprovante de residência. FL. 128
- Certidão criminal estadual. FL.
- Certidão criminal federal. FL.

Tesoureiro: CORNÉLIO MARINHO DOS SANTOS
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 27
- Cópia do CPF. FL. 27
- Comprovante de residência. FL. 133
- Certidão criminal estadual. FL.
- Certidão criminal federal. FL.

PENDÊNCIAS CONSTATADAS:
I - Declaração de que a entidade não está subordinada a vínculos de qualquer tipo;
II - Alteração estatutária: aprovação do ingresso de novos associados pela Assembleia Geral;
III - Certidões Criminais dos Dirigentes; e
IV - Ata de Eleição da atual diretoria.

À consideração superior.

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6072/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.052857/2011-32

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento formulado pela Associação Cultural
e Recreativa de Paramirim para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Paramirim / BA.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências sanáveis mediante a apresentação da documentação
elencada abaixo:

 

I. Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente
registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando
todos os cargos elencados no art. 16 do Estatuto Social, tendo
em vista que o mandato dos últimos diretores expirou em
21/3/2014. Os novos dirigentes deverão encaminhar os
documentos especificados nas alíneas abaixo, salvo no caso de
recondução integral do quadro diretivo, em que a entidade
ficará dispensada de encaminhá-los:

 

a)   Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou
emancipados, por meio de documentos tais como cópia do
RG, Certidão de Nascimento ou de Casamento. Não será
aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH).

 

b)   Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda).

 

c)   Declaração, assinada pelos dirigentes,
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o Serviço.

 

d)  Declaração, assinada pelo representante legal, de que
os novos seus dirigentes residem na área da comunidade a
ser atendida pela estação.
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e)   Declaração, assinada pelo representante legal, de que
a entidade não tem como integrante de seu quadro
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições,
participem de outra entidade detentora de outorga para
execução de qualquer modalidade de serviço de
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura.

 

f) Comprovação de residência de todos os membros que
integram a diretoria, em atenção ao disposto no Parágrafo
único do art. 7º da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998,
devendo-se observar que a constatação de que os
dirigentes não residem na área na qual pretendem
executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do
processo. Caso o documento encaminhado não esteja em
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a
comprovação do vínculo existente entre ele e o titular do
comprovante.

 

II. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a
entidade não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares,
político-partidárias ou comerciais.

 

III. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos
foros distribuidores da Justiça Federal, dos respectivos locais de
residência, dos últimos cinco anos.

 

IV. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos
foros distribuidores da Justiça Estadual, dos respectivos locais
de residência, dos últimos cinco anos.

 

3. Além dos documentos indicados acima, foi constatado que alguns
dos dispositivos presentes no Estatuto Social são incompatíveis com a Norma nº
1/2011, conforme explanado abaixo. Eventuais alterações estatutárias deverão ser
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto, no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas:

 

I. De acordo com o Art. 3º, "b", e Art. 4, parágrafo único, do
Estatuto, o ingresso de novos associados depende de
aprovação prévia da Diretoria executiva. Este Ministério,
contudo, entende que a admissão de novos sócios deve ser
matéria de deliberação da Assembleia Geral, a fim de garantir o
ingresso de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de
execução do serviço, na forma do item 8.3, alínea “b”, da
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Norma nº 1/2011.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna
Rocha, Analista Tec Administrativo, em 23/03/2015, às 14:42, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/04/2015, às 14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0427753 e o código CRC 30BA54BF.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8731/2015/SEI-MC

Brasília, 23 de março de 2015

Ao Senhor
ROMILDO CHAVES
Representante Legal da Associação Cultural e Recreativa de Paramirim
Rua Alvenita Porto, s. nº., Cidade Nova
​46.190-000 / Paramirim - BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.052857/2011-32. 

 

Senhor Representante Legal,  

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6072/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/04/2015, às 14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0427864 e o código CRC E802D40A.
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Associação Cultural e Recreativa de Paramirim-Ba  

Paramirim17/03/2015 

Of. N° 40/2015 

Ao senhor: 

Samir Amando Granja Nobre Maia 

Coordenador Geral de Rádiofusão Comunitária 

A Associação Cultural e Recreativa de Paramirim-Ba recebeu a Nota Técnica 
n° 1932/2015/SEI-MC, no dia 16/03/2105. 

Assunto: acatamento de recurso administrativo 

Assinado por: Tácio Neves Frota Souza, técnico de nível superior. 

Assinado por: Samir Amando Granja Nobre Maia, coordenador geral de 
Rádiofusão Comunitária. 

A Nota Técnica N° 1932/2015/SEI-MC do item 1° (primeiro) ao 8° (oitavo), é 
unânime e categórica nas afirmações e confirmações da tempestividade da 
documentação postada pela Associação Cultural e Recreativa de Paramirim-
Ba, no dia 14/10/2011, três dias antes do prazo do vencimento, que seria no 
dia 17/10/2011, em atendimento ao aviso de habilitação n° 37, publicado no 
DOU de 01/09/2011. 

No item 8° (oitavo), opina-se para que o recurso administrativo seja conhecido 
e, no mérito, provido. 

No item 9° (nono) da nota técnica n° 1932/2015/SEI-MC, comunicamos que já 
estamos agilizando uma representação junto ao Fórum da cidade de Tanque 
Novo- Ba, para oitiyado tjtular do comprovante dos correios SZ182943759BR, 

CiPRO  FOC:0LO 
DC.). CUME 'J` 	-iiã.41.1E PELO CORREIO 

Em5 (-110,t/_e—as f:1•30 noras 
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cujo mesmo, aparece comprovando postagem no dia 17/10/2011, como sendo 
da Associação Comunitária Nova Esperança de Comunicação de Paramirim-
Ba, anexado aos autos (fls. 501/502). Estes foram extraídos e constam na 
análise da Nota Técnica N° 1388/2013/CGRC/SCE-MC, assinada de próprio 
punho pelo Coordenador Geral de Radiofusão, Comunitária Samir Amando 
Granja Nobre Maia, ofício n° 2483 Brasília 17/05/2013. Esta Nota Técnica 
segue em anexo. 

hem 10° (décimo), a Coordenação Geral de Rádiofusão Comunitária posiciona-
se pelo acatamento  do recurso administrativo interposto. Na sequência da 
conclusão do mesmo item, ocorre uma total discrepância, disparidade e total 
falta de nexo, quando conclui afirmando vez que não foram apresentados 
adequadamente os documentos exigíveis dentro dos prazos estabelecidos. Os 
autos devem ser remetidos ao arquivo, restando à requerente apenas aguardar 
publicação de novo aviso de habilitação. 

Acusando e não explicitando quais documentos foram apresentados 
inadequadamente dentro dos prazos, caracterizando, mais uma vez, total falta 
de transparência, caracterizando dolo e comportamento tendencioso. 

Senhor Samir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador Geral de Rádiofusão 
Comunitária. 

A Associação Cultural e Recreativa de Paramirim-Ba, encontra-se escrita e 
habilitada no aviso de habilitação n° 37, publicado no DOU de 01/09/2011, e 
chegamos a essa fase respeitando o aviso de habilitação e toda vez que fomos 
notificados para envios de documentos, mandamos sempre com vários dias de 
antecedência, por segurança e respeito para com a secretaria e o seu 
coordenador, por isso, não abrimos mão da nossa habilitação no aviso n° 37, 
por estamos cientes das nossas responsabilidades e a certeza que jamais 
enviamos correspondências ou documentos fora dos prazos estipulados por 
essa secretaria. Ciente disso iremos até as últimas consequências e instâncias 
superiores, confirmando o que dissemos anteriormente, não abriremos mão da 
nossá habilitação no aviso n° 37 do DOU de 01/09/2011, onde a Associação 
Cultural e Recreativa de Paramirim-Ba, encontra-se totalmente habilitada. 

• ••', 
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:: SEI / MC - 0355797- Oficio:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício n° 3245/2015/SEI-MC 

Brasília, 03 de fevereiro de 2015 

Ao(À) Senhor(a) 

ROMILDO CHAVES 

Representante Legal da Associação 'Cultural e Recreativa de Paramirim 

Rua Alvenita Porto, s. n°., Cidade Nova 

46.190-000 / Paramirim - BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.052857/2011-
32. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.052857/2011-32, no 
qual essa entidade requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Paramirim / BA, encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA N°  
1932/2014/SEI-MC,  que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da decisão de 

- indeferimento, cuja autoridade competente para julgamento do recurso concluiu pela 
procedência do pedido. 

2. Em face dó exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável 
no intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

Atenciosamente, 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoimprimir  web&acao origem=arvore visualizar&id_documento=438122&infra_sistema=10000... 1/2 
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23/02/2015 	 :: SEI / MC - 0355797- 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/02/2015, às 10:28, conforme art. 

3°, III, "b", da Portafia MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

informando o código verificador 0355797 e o código CRC A532ABOC. 
'41 
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.15 	 :: SEI / MC - 0347651- Nota Técnica :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N° 1932/2015/SEI-MC  

Processo n°: 53000.052857/2011-32 

Assunto: Acatamento de recurso administrativo. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. - Trata-se de requerimento da Associação CUltural e Recreativa de 
Paramirim, entidade participante do Aviso de Habilitação n° 37, publicado no DOU de 
01/09/2011, para reconsideração da decisão exarada na Nota Técnica n° 9529/2014/SEI-MC. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de. 
indeferimento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s) 

O não atendimento, na fase de habilitação, de qualquer dispositivo listado abaixo, caracteriza 
hipótese de indeferimento sumário. 

Dispositivo , 	Descrição Análise 

Norma n° 
1/2011 

Subitem 
6.11 

Documentação apresentada 
intempestiva. 

. 
' 

, 

A documentação encaminhada pela 
entidade em atendimento ao Aviso 
de Habilitação 07/2011 foi 
apresentada fora do prazo 

 
estipulado pelo referido Aviso. 
Cumpre salientar que o prazo 
findou-se em 17/10/2011 e a 
documentação teria sido postada em-
18/10/2011. 

3. Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de ver reformada a decisão. 

Data de recebimento do Ofício (AR 
Postal) 

Data do envio / entrega da 
documentação 

Tempestividade 
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23/02/2015 
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03/11/2014 , 04/11/2014 

 

( X )Sim ( ) Não 1 

      

4. Em verificação acerca do cumprimento dos requisitos formais, tem-se que o 

recurso administrativo obedeceu a todos eles, eis que patentemente tempestivo, na forma do quadro 

supra, e interposto por pessoa competente. Resta assim franqueada a possibilidade de análise do 

mérito recursal. 

5. E, neste, desde já se consigna a necessidade de que o indeferimento seja 

revisto. 

6. Com efeito, como acima descrito, o motivo explanado para o indeferimento 

foi a intempestividade na apresentação de documentos em resposta a Aviso de Habilitação que se 

findava em 17/10/2011. Anotou-se, na ocasião, que o envio dos documentos teria ocorrido no dia 

18/10/2011. Esta data, muito possivelmente, foi obtida no protocolo que consta na f. 02 dos autos, 

já que o envelope que serviu de suporte para o envio dos documentos (fls. 89-90) não traz qualquer 

data indicativa do envio (ao menos pelo que é possível perceber nestes autos digitalizados). 

7. Fato, porém, é que a recorrente conseguiu comprovar inequivocamente que 

enviou os documentos no dia 14/10/2011, alguns dias antes do fim do prazo do Aviso, portanto. E o 
que se depreende do cotejo entre o AR que acompanha o recurso (f. 03, documento digital n°. 

0239800) e o envelope acima mencionado (f. 89-90 dos autos digitalizados), ambos ostentando o 

mesmo número de identificação junto aos Correios (SZ 80167677 O BR). 

8. Por tais razões opina-se para que o recurso administrativo seja conhecido e, no 

mérito, provido. 

9. Por oportuno, quanto à manifestação formulada pela entidade, em que se 
requer o envio de "comprovante dos correios anexàdos aos autos (fls. 501/502), com a numeração 

SZ 182043759 BR", importa dizer que o pedido não pode ser atendido, pois não apenas inexistem 

nos autos as fls. 501-502 — o processo encerra-se na f. 137 — mas também porque não se deparou 

com qualquer comprovante com a numeração citada. 

CONCLUSÃO 

10. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
posiciona-se pelo acatamento do recurso administrativo interposto, vez que não foram 

apresentados adequadamente os documentos exigíveis dentro dos prazos estabelecidos. Os autos 

devem ser remetidos ao arquivo, restando à requerente apenas aguardar publicação de novo Aviso 

de Habilitação. 

À consideração superior. 

ist 
etrôáita 

a$$inattáo 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza, Técnico de Nível 

Superior, em 03/02/2015, às 10:50, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/02/2015, às 14:07, conforme art. 

3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 
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',C15 	 :: SEI / MC - 0347651- Nota Técnica :: 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

informando o código verificador 0347651 e o código CRC F4EC8E51. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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X15 	 :: SEI / MC - 0355787 - Despacho Interno :: 

DESPACHO 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO-  DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação n° 166, de 18 de 
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, resolve acolher o 
disposto na Nota Técnica n° 1932/2015/SEI-MC, constante do processo n° 53000.052857/2011-32, de 
sorte a dar provimento ao recurso interposto pela Associação Cultural e Recreativa de Paramirim, 
participante do Aviso de Habilitação n° 37, a fim de reconsiderar o ato que promoveu o indeferimento 
do pedido de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão ,Comunitária na localidade de 
Paramirim / BA. 

Documento ássinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em 23/02/2015, às 10:26, conforme art. 3°, III, "a",. da Portaria MC 89/2014. 

N° de Série do Certificado: 66711627932385340477040182920005957429 

• .0.  : ....:- 
iltii  ..:.. P.. . Cl 4— 

.- 	-• 	A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
fl'Ãs,:: . ..t:...._,A. - - informando o código verificador 0355787 e o código CRC 30084323. 

❑ 

1:1 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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Aviso de Habilitação n2  37 (Aviso 7/2011) para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Prazo pára inscrições: de 31/08/2011 a 17/10/2011 

Unidade responsável pela análise dos processos: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

---7— 
Município UF Entidade concorrente Representante Legal Número do processo 

Inhapi Al. Associação Comunitária de Difusão Social e Cultural de Inhapi - ACODISC Noêmia Nunes Tenório 53000.053852/2011 

Inhapi AL Associação de Difusão Comunitária de Inhapi - ADICOM Juvenal dos Santo Silva 53000,053757/2011 

Inhapi AL Associação Educativa e Cultural de Inhapi Tiago do Nascimento Guerra 53000.051634/2011 

Piaçabuçu AL 
Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Tir adores e Descascadores de Coco do Município 
de Piaçabuçu José Ferreira Melo 53000.049053/2011 

Piaçabuçu AL Associação Comunitária do Baixo São Francisco Sheila Feitosa de Azevedo 53000.054420/2011 

Iranduba AM Associação Comunitária Pelo Progresso das Comunicações e da Cultura de Iranduba Marcus Vinícius de Araújo 53000.052088/2011 

lbottrama BA Associação Comunitária Bo 	Jardim Joelito Gomes de Oliveira 53000.0"2456/2011 

lbotirama BA Associação Comunitária do Calumbi Marcia de Paula Barauna de Souza 53000.053583/2011 
Paramirim BA Associação Cultural e Recreativa de Paramirim 	 ..I,  Romildo Chaves 53000.052857/2011 

,..Pararnirim BA Associação Comunitária Nova Esperança de Comunicação Paramirim - ACONECOM João Paulo Froes Dias 53000.053853/2011 

Quijingue BA Associação Comunitária de Radiodifusão de Quijingue - ACRO Flávio Pereira dos Santos 53000.052657/2011 

Guaramiranga CE Sociedade Comunitária e Cultural Guaramiranga - SERRA Nadja Maria de Uma Bezerra 53000.053893/2011 

Nova Aurora GO Associação Cultural de Nova Aurora Valter Evangelista de Souza 53000.049803/2011 
João Lisboa MA Associação Rádio Comunitária Gameleira FM Geisa Teixeira Farias 53000.053850/2011 

Trizidela do Vale MA Associação Comunitária dq Comunicação Cultural Trizidelense José de Ribamar Nobre da Silva 53000.Q52070/2011 

Vale de São Domingos . MT Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural Vale de São Domingos Jovanicio da Silva Guedes 53000.051747/2011 

São°Geraldo do Ara: uaia PA Associação Comunitária Cultural de São Geraldo do Araguaia - PA Ronaldo de Sousa Silva 53000.054040/2011 
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Em 11 de outilbro 2013 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, 

SUBSTITUTA, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Capítulo I, art. 1° da 

Portaria MC n° 143, de 9 de março de 2012, e no uso das atribuições que lhe 

confere, resolve: 

Dar publicidade aos recursos das entidades executantes dos Serviços de 

radiodifusão, seus ancilares e auxiliares, listadas em anexo. 

ANEXO 

ENTIDADE UF 

AL 

LOCALIDADE 

• 

Maceió 

SERVIÇO 

,.. 

Radcom 

N° DO 	
. 

PROCESSO 

53000.068913/2006 

RECURSO 

Associação 	- 

Irmão de  

Jurandir 

,. 	. 
Co  nhecido e 

não provido 

Associação de 

Difusão 

Comunitária 

NSP Socorro - 
Rádio Igarapé 

AP Macapá Radcom 
não provido 

 

53000.013853/2008 

. 

Conhecido e 

Associação 

Comunitária de 

Consciência 

Viva 

BA Barro Alto Radcom 53000.015344/2013 
Conhecido e 

não provido 

Grupo de 	. 

Prevenção as 

Doenças 

Sexualmente 

Transmissíveis 

do Vale do 

Jiquiriçá 

BA Jiquiriçá Radcom 53000.016156/2013 
Conhecido e 
não provido 

Associação 

Comunitária 

Nova Esperança 

de Comunicação 

Paramirim 

BA , Paramirim Radcom 53000.053853/2011 

• 

Conhecido e 

não provido 

Associação 
• Rádio 

Comunitária 

Paripiranga FM 

• 

BA (Paripiranga Radcom 5'3000.029507/2009 
anhecidó e 

não provido 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° a2 4 e 3 /2013/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, I `7" de tv de 2013. 

Ao Senhor 

ROMILDO CHAVES 
Representante Legal da Associação Cultural e Recreativa de Paramirim 

Rua Alvenita Porto s/n, Cidade Nova 

46.190-000 	Paramirim / BA 

Assunto: Informação sobre o Resultado da Análise da Denúncia / Processo n° 
53000.008990/2012. 

Senhor Representante Legal, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.008990/2012, na 
localidade de Paramirim / BA, e considerando a denúncia apresentada pela Associação Cultural 
e Recreativa de Paramirim, em desfavor da Associação Comunitária Nova Esperança de 

Comunicação Paramirim, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1388/2013/CGRC/SCE-MC, 

que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da decisão de indeferimento da 

Entidade denunciada, cuja autoridade competente para julgamento do recurso concluiu pela 
procedência do pedido. 

Atenciosamente, 

SAMIR A 	O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador- eral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1388/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do Pedido de Autorização. 

Referência: Processo n° 53000.053853/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se de análise de solicitação da Associação Comunitária Nova Esperança 
de Comunicação Paramirim, da localidade de Paramirim / BA, para reconsideração da 

decisão exarada na Nota Técnica n° 1055/2011/CG1C/DEOC/SCE-MC comunicada por meio do 

Oficio n° 1490, datado de 03/04/2012, AR Postal em 03/05/2012. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 

decisão deste Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica recurso' 

administrativo formulado pela Associação Comunitária Nova Esperança de Comunicação 
Paramirim, o qual visa à manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação n° 37, 
publicado no Diário Oficial da União - DOU do dia 31/08/2011, com prazo final em 17/10/2011, 

que teve por objetivo convocar as interessadas à obtenção de autorização para execução do 

serviço de radiodifusão comunitária no município de interesse. 

I. 	Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da 

documentação legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 

Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, fora realizado o exame dos documentos 

constantes dos autos em referência, constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de 

outorga, tendo em vista que foi protocolada denúncia em desfavor dessa entidade, constando que 

ela não postou a documentação básica elencada no Aviso de habilitação n° 37, dentro do prazo 

estabelecido no referido Aviso, tendo sido comprovado por meio de busca realizada no sítio dos 

Correios, constatando-se que a referida documentação foi postada em 18/10/2011, conforme 

rastreamento do objeto n° RM666842025BR anexado aos autos (fl. 461). 

3. Diante da inconformidade com o indeferimento e no intuito de ver reformada a 

decisão, a entidade desenvolveu sua petição, tempestivamente, comunicando que o comprovante 

dos correios contendo o número do objeto referido no oficio de indeferimento não se referia à 

documentação encaminhada pela Entidade em atendimento ao Aviso de habilitação, os 

documentos do Aviso foram postados em 17/10/2011, com a numeração SZ182043759BR, 

conforme comprovante dos correios, anexado aos autos (fls. 501/502). 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do ato de indeferimento do pedido de autorização. Tais alegações merecem as seguintes 
considerações: 

Emar/CGRC 
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ELIANE MARIA ALVES R 
L) 

GUES 

II. Conforme o exposto, o processo foi indeferido por intempestividade da 
documentação remetida, baseado em pesquisa no site dos correios usando o número de 
rastreamento RM666842025BR, ocorre que a requerente comprovou que a do6umentação 
encaminhada em atendimento ao Aviso de Habilitação foi postada, tempestivamente, em 
17/10/2011, com a numeração SZ182043759BR, conforme cópia do rastreamento de objetos 
anexado aos autos (fl. 501), a qual foi conferida com a numeração constante na cópia do SEDEX 
já existente nos autos, (fl.457), não havendo, dessa forma, impedimento legal quanto à 
continuidade da realização dos procedimentos de análise dos autos. 

CONCLUSÃO 

5. 	Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação Geral de 
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo provimento do recurso administrativo interposto, 
levando, consequentemente, à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de 
que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o 
saneamento da documentação. 

À consideração superior. 	 c 

de 2013. Brasília, fl 

Analista/ Administradora 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Conforme faculta a Conforme Portaria de Delegação n° 166, de 18 de 
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, aprovo a Nota 
Técnica n° 1388/2013/C GRC/S CE-MC . 

Brasília, / de ~1.0 	de 2013. 

V721''T Amando granja Nobre Moia 
DiretT >2.sr,2;nwto Aczmpanhairento a Avahção 

Ser" .,̂et de Comunimáo 
Substituto 	OCTAVIO PENNA PIERANTI 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

emar/53000.053853/11/CGRC 

Brasília, 	7-  de 

2 de 2 
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Paramirim/Ba, 04 de Novembro de 2014 

Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia- Coordenador Gerai de Radiofusão Comunitária 

A Associação Cultural e Recreativa de Paramirim-Ba, encaminhou a essa Secretaria o Oficio n2  

09/2013, pedindo que nos enviasse o comprovante dos correios anexados aos autos (fls 

501/502), com a numeração SZ 182043759 BR, cujo o mesmo comprova a postagem da 

documentação da Associação Comunitária Nova Esperança de Esperança de Comunicação 

Paramirim-Ba, no prazo 17/10/2011. Esse pedido foi feito em 2013 para fazer o confronto do 

comprovante e ate hoje em 2014 não foi enviado nenhuma resposta, até o momento (1 ano de 

espera). 

É inaceitável este tipo de comportamento, principalmente vindo de Órgãos Públicos, onde a 

transparência deve prevalecer sempre. 

Estamos aguardando. 

A 
Associação Cultural e Recreativa de Para irim-Ba 

Romildo Chaves 

Presidente 
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ROMILDO CHAVES 
Associação Cultural e Recreativa de Pararnirim 
Rua Alvenita Porto, sln, Cidade Nova 
46.190-000 	Paramirim-BA 
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CORREIO( 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

11 

AR 	PESO / WEIGHT (kg) 

j8 7 01 -17 C;12  

1 1141111 	14151 	 11 111111 

I 1111 I III 11E111111i 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

70044-900 	Brasília-DF 

• 

,‘ % vitjÁk 1,0 
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Associação Cultural e Recreativa  de Paramirim-Ba  

Paramirim 24/03/2015 

Of. N° 41/2015 

Assunto: repúdio da Associação Cultural e Recreativa de Paramirim-Ba à parte 

final da conclusão da Nota Técnica n° 1932/2015/SEl-MC, enviada pela 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica/Coordenação-Geral de 

Radiodifusão Comunitária. 

Ao senhor: 

Emiliano José da Silva 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

A Associação Cultural e Recreativa de Paramirim-Ba recebeu a Nota Técnica 

n° 1932/2015/SEI-MC, no dia 16/03/2105. 

Assunto: acatamento de recurso administrativo 

Assinado por: Tácio Neves Frota Souza, técnico de nivel superior. 

Assinado por: Samir Amando Granja Nobre Maia, coordenador geral de 

Rádiofusão Comunitária. 

A Nota Técnica N°  1932/2015/SEI-MC do item 1° (primeiro) ao 8° (oitavo), é 

unânime e categórica nas afirmações e confirmações da ternpestividade da 

documentação postada pela Associação Cultural e Recreativa de Paramirim- 

Ba, no dia 14/10/2011, três dias antes do prazo do vencimento, que seria no 

dia 17/10/2011, em atendimento ao aviso de habilitação n° 37, publicado no 

DOU de 01/09/2011. 

No item 8° (oitavo), opina-se para que o recurso administrativo seja conhecido 

e, no mérito, pmvido. 

Item 10° (décimo), a Coordenação Geral de Rádiofusão Comunitária posiciona-

se peio acatamento  do recurso administrativo interposto. Na sequência da 

conclusão do mesmo item, ocorre urritfpggir~repãnoia, disparidade e total 

DOCWIENTO E!‘!-- r:'.!„[F r"-.1  r'nPREIO 

,ras 
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falta de nexo, quando conclui afirmando vez que não foram apresentados 
adequadamente os documentos exigíveis dentro dos prazos estabelecidos. Os 
autos devem ser remetidos ao arquivo, restando à requerente apenas aguardar 
publicação de novo aviso de habilitação. 

Acusando e não explicitando quais documentos foram apresentados 
inadequadamente dentro dos prazos. 

Essa conclusão nos leva a várias interpretações, como: erro de digitação; falta 
de transparência; comportamento tendencioso, caracterizando dolo. 

Senhor Emiliano José da Silva, Secretário de Serviço de Comunicação 
Eletrônica. 

A Associação Cultural e Recreativa de Paramirim-Ba encontra-se escrita e 
habilitada no aviso de habilitação n° 37, publicado no DOU de 01/09/2011. e 
chegamos a essa fase respeitando o aviso de habilitação e toda vez que fomos 
notificados para envios de documentos, mandamos sempre com vários dias de 
antecedência, por segurança e respeito para com a secretaria e o seu 
coordenador, por isso, não abrimos mão da nossa habilitação no aviso r° 37, 
por estamos cientes das nossas responsabilidades e a certeza que jamais 
enviamos correspondências ou documentos fora dos prazos estipulados por 
essa secretaria. Ciente disso iremos até as últimas consequências e instâncias 
superiores, confirmando o que dissemos anteriormente. Não abriremos mão da 
nossa seleção no aviso n° 37 do DOU de 01/09/2011. onde a Associação 
Cultural e Recreativa de Paramirim-Ba encontra-se totalmente habilitada. 

Senhor Emiliano José da Silva, Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, pedimos que sejam tomadas as devidas providências. 

Na certeza de que seremos atendidos, desde já, agradecemos. 

 

Respeitosamente, 

   

Presidente da Associação Cultura! e Recreativa de Pararnirim-Ba 

Paramirim 24 de março de 2015 
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;: SEU MC - Ca55757 - Orrcia 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30  Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Oficio laci 324512015/SEI-MC 

Brasilia, 03 de fevereiro de 2015 

Ao(À) Senhor(a) 

ROMILDO CHAVES 

Representante Legal da Associação'Cultural e Recreativa de Paramirim 

Rua Alvenita Porto, s. n°., Cidade Nova 

46.190-000 ," Paramirim - BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa á análise do processo n' 53000.052857!2011-
32. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.05285712011-32, no' 
qual essa entidade requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Paramirim f BA, encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA N°  
193_2/2014/SEI-MC,  que'dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da decisão de 
indeferimento, cuja autoridade comperence para julgamento do recurso concluiu pela 
procedência do pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
• documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável 
no intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

Atenciosamente, 

httpalisel,rn c4cv.trisdicorstrclador401casodecum ento imprimi wézawao_origerr =-arvere visual izar&ltdccurn~438122knfra si stern101)Xi. 1'2 Ofício 41/2015 (0441729)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 193
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Mala, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/02/2015, às 10:28, conforme art. 
3°, Dl, "'o", da Portaria MC 89/2014. 

D 

v ;•›- A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.brNerificaltril  

=. 	
inforznando o código verificador 0355797 e o código CRC A532ABOC. 

O 

htt.:.1.'sà. 	gov_wisaLtentrd..xisr,p1-p?acaeg doe= e 	irnprirïr weÃocao ccigerr.=arvere viaualizargJel documenteg43131.V.&nfra sisterna=1 
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Análise Dispositivo Descrição 

O não atendimento, na fase de habilitação, de qualquer dispositivo listado abaixo, caracteriza 
ipótese de indeferimento sumário. th 

1 

A documentação encaminhada pela 
`entidade em atendimento ao Aviso 
de Habilitação 07/2011 foi 
apresentada fora do prazo 
estipulado pelo referido Aviso. 

!Cumpre salientar que o prazo 
findou-se em 17/10/2011 e a 
documentação teria sido postada 
18/10/2011. 

Norma n 
1/2011 

Subitem Documentação apresentada 
6.11 	intempestiva. 

,15 	 SEt e MC - 0347.561 - Ncta Tétrica ::  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de RadiodifusãO Comunitária' 

?j212aLSEMC. 015 I-- 

Processo n°: 53000.052857/2011-32 

Assunto: Acatamento de recurso administrativo. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da Associação CUltural e Recreativa de 
Paramiriin, entidade participante do Aviso de Habilitação n° 37, publicado no DOU de 
01/09/2011, para reconsideração "da decisão exarada na Nota Técnica' ti' 9529/2014/SEI-MC. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fund.amento(%); 

3. Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de ver reformada a decisão. 

Data de recebimento do Oficio (AR 
Postal) 

Data do envio / entrega da 
documentação 

Tempestiv',dade 
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03/11/2014 , 	 04/11/2014 
1

(  X )Sim ( ) Naco\N' 

4. Em verificação acerca do cumprimento dos requisitos formais, tem-se que á 

recurso administrativo obedeceu a todos eles, eis que patentemente tempestivo, na forma do quadro 
supra, e interposto por pessoa competente. Resta assim franqueada a possibilidade de análise do 

mérito recursal. 

5. E, neste, desde já se consigna a necessidade de que o indeferimente- seja 

revisto. 

6, Com efeito, como acima descrito, o motivo explanado para o indeferimento 
foi a intempestividade na apresentação de documentos em resposta a Aviso ,de Habilitação que sis 
findava em 17/10/2011. AnOtou-se, na ocasião, que o envio dos documentos teria ocorrido no diá 
18/10/2011. Esta data, muito possivelmente, foi obtida no protocolo que consta na f. 02 dos autos, 
já que o envelope que serviu de suporte para o envio dos documentos (fls. 89-90) não traz qualquer 
data inclicatiVa do envio (ao menos pelo que é possível perceber nestes autos digitalizados). 

7. Fato, porém, é que a recorrente conseguiu comprovar inequivocamente que 

enviou os documentos no dia 14/10/2011, a1 una  dias antes do fim do prazo do Aviso, portanto. E o 
que se depreende do cotejo entre o AR que acompanha o recurso (f. 03, documento digital nó. 
0239800) e o envelope acima mencionado (i. 89-90 dos autos digitalizados), ambos ostentando o 
mesmo número de identificação junto aos Correios (SZ 80167677 O BR). 

8. Por tais razões opina-se para que o recurso administrativo seja conhecido e, no 

mérito, provido. 

9. Por oportuno, _quanto à manifestação formulada pela entidade, em que se 
requer o envio de "comprovante dos correios anexados aos autos (fls. 501/502), com a numeração 

SZ  182043759 BR", importa dizer que o pedido ao pode ser atendido, pois não apenas inexistem 

nos autos as fis. 501-502 — o processo encerra-se na f. 137 — mas também porque não se deparou 
com qualquer comprovante com a numeração citada. 

CONCLUSM 

10. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
posiciona-se pelo acatamento do recurso administrativo interposto, vez que não foram 
apresentados adequadamente os documentos exigíveis dentro dos prazos estabelecidos. Os autos 
devem ser remetidos ao arquivo, restando à requerente apenas aguardar publicação de novo Aviso 

de Habilitação. 

À consideração superior, 

Documento assinado eleuronica.rnente por  Tacio Neves Frota Souza, Técnico de  Nivel 
Superior, em 03702/2015, às 10:50, conforme art. 3°, III,  'Tb", da Portaria MC 8912014. 

         

         

u 
tl
Lra . 

eza 

Documento assinado eletronicamente pez- Samir Amando Granja Nobre Mala, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/02/2015, às 14:07. conforme art. 
3°, III, "b", da Portaria  MC 89/2014. 
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:015 	 ::SEI /MC -0347E61- Nota Técnica 

A autenticidade cio documento pode ser conferida no cite lattp://sei.mo.gov,br/verifica,hrmi 

informando o código verificador 0347651 e o código CRC F4EC8E51. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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„t15 	 SEI 1MC 0355727- Despache Intenm ; 

DESPACHO 

O DIRETOR DO DEPARTAMENT& DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuiçôes e nos termos da Portaria de Delegação n' 166, de 18 de 
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, resolve acolher o 
disposto na Notam Técnica n° 1932/2015/SEI-MC, constante do processo ri° 53000.052857/2011-32, de 
sorte a dar provimento ao recurso interposto pela Associação Cultural e Recreativa de Paranírim, 
'participante do Aviso de Habilitação n' 37, a fim de reconsiderar o ato que promoveu o indeferimento 
do pedido de outorga para execução •do Serviço de Radiodifusão .Comunitária na localidade de 
Paramirim 1  BA. 

n  -- Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do 
sai irgi, Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 
255Ingffiell 12"1  I Eletrônica, em 23/02/2015, às 10:26, conforme art. 3°, III, "a”, da Portar-ia MC 89/2014. eletr.:~  

r ____, 

N° de Série do Certificado: 66711627932385:4634770•40182920005957429 

El 
. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no sim http:asei.me.gov.brNerifica.litral 
informando o código verificador 0355787 e o código CRC 30084323. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

~Mai rn nris- 	 InhrOre.eir:ineáirrianter irn mim ; r WAhikana'S nricArr .T.Firsersrg 5ilquAri7Argic? dera wri antrg 	1 rfNi nfrA. siRternA=1C01-Al... 111 
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EMILIANO JOSÉ DA SILVA 

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, EDIFICIO ANEXO ALA OESTE 3-g ANDAR, 

SALA 300 

CEP 70044-900-- BRASÍLIA - DF 
xt.p.,,M1 a 247  

SEDEXCORREIOS  , 	 
g,  AR PA  PESOlkW 

cry6.- 	MANDOU, CHEGOU. 

07463635 5 RR 

1 1 11 	11 111 	111 111 11 
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ROMILDO CHAVES 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM 

RUA ALVEN1TA PORTO, SiN 

BAIRRO CIDADE NOVA CEP 46190-000 PARAR/MIM/BA 
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) G;-/ZoJ3.l!

Associação Cultural e Recreativa de Paramirim - Ba

Encam inhamento da documentação em atendimento a solicitação da

nota técnica nº 6072/2015/SEI-MC

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Coordenação-Geral de Rádiofusão comunitária.

Associação Cultural e Recreativa de Param irim - Ba

Presidente Romildo Chaves

Param irim , 22 de abril de 2015
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, '.<M IN ISTÉR ÍÓ D A SêôlV iuN ÍC A 'Ç O ES.'
, 'S ecretaria ,de Serv iços de ,C orrh l11 ic '~ lÇ ãô 'E letrôp ica.

, 'C oordenação-G eál1 , de R adiodifusãO C om unitária
".y" ':,:çsp láriàdàdos~ 'M inistéri6s, B loco:R ,3° A néla~ ::

,'c ," .C B P: 70044 .,900IB ràsília-D P-': , ./
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A ~'s~~ to ::E 'nc 'am inha 'm ento de N ~taTécnica relativa à análise do processo n° 53000.052857/2011-
.3 2 .•...,.i .:", .> , ;, ,'," '.' ',:, , . ,'. ,,',; .. '. ,.' "

.-. ~ .,

",;.'S enhor R epresen tan t~ 'L e gal,
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l / . , '! 1 .' C um prim entaD dó~o cord ialm ente,. r~ firo -m e ~ o 'pràcesso .em epígrafe para

"encarp .inhar':cóp i~ da NOTA TÉCNICA N ° 607212015/~E I-M C ,' destà S ,ecretaria , que trata de
p:endênc 'ias encontradas nos' áu tos, .

.' y ~ ,,:.:.,l...,,~ ' j -.. \

/,.,":. .~ .,

"~ ~ ":~ '~ ,Ç '::"2 ;':;~ ~ \ . . \ \. \ _ , .\ .

... :-:.:f:~ ,j,;;' , '. / '. ,i.A esse 'respeito , fisa , estabeleçidoo praz6 '~de 30:(trln ta)d ias,'con tadoa partir da

"dafa 'de receb im ento deste ofício : para que eSsa entidade se .m anifeste sob 're o assunto e apresen te a

'aocum entaçãopendente;sob pena de indeferim ento do processo .' .
. ';.(' - ',;:"! ,',,' / \' .,\ ." . . ".....). .' . . .

. i-\

i' ('

A tenciosam ente, .

. ' .

D ocum ento assinado eletron icam ente por Samir Amando Granja Nobre Maia, ...
C oorde nador.;~ ral de Radiodifusão C o.m ~~itã 'rja , em 01104/2015 ,' às 14: 18 , conform e art.

3 ~ ,In ;"b", da Portaria M e 89/2014 . .
" .

~\ ~.':~ .
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" '.,M IN IST~RI6D A SCO M Ú N ICA ÇÕ ES':~ '

S~~retaria d_eSeFY iços,dt::C~)Ip.~ié~çãoEfe~r~~i?a •'
, Coordenaçao-G eralde RadlO dlfusaoCom um tana '

/-.-""/""'-.,~."'t~~~::.>': .... ~ .: . ,> ,- '. ' " , : ' ',i'.,' __ -:' -':";"'-~ '~ ':';':o.." ,

.NOTA TÉCNICA N ° 607212015/SEI-M C':~:.:
; .~ , ' . ' ' '- '; ': '> , : , '. '. " I : ' I \

;-":''; , - ., J \ ,.)

t~i'~~~~~~ei\V ~~S3,~O ?5~~57~O ,V -32.. ..'
...''''Â ssunto :,,:Exigências'relâ tivasi'a O req ti erimen to de.o utQrga.

< ~ ~ .~ f , { j~ J t~ ~ ,)C l" : ) . ;. .I,.,.", <".}\ C c '. ' • I . :? '. ' . :~U ~6ÊX E'Ç~TIV O

. ' , , : ) : - . " . '- - . -< ,r r .

\ ': ; ;< " . ( . . ':'c'l " i" " '" " ' . . "I" '., .. /'C" .' '.",' 'c . " '" " , . . " . " .

:;':;'::';;'\"'l:'" ' : ) : '~ - - ,> . ': ', ': ' L t c Trata-sei de requ~rim eiito form uládopeÚ l Associação ':Cultural e Recreativa
;. , : .••. ,.' /",., -"-,,,:,",,:, •• :: ..... ~ '. c- , ,: \ ••••. "-';" ,. '. '. ,\ ... " • ~ ", 0._" ,," ~!'.' ,':, ,,' "', ,. ' .. i.~-: _ ' ".[ .•

':.,deParam irim 'para execütar o Serviço de RadiodifúsãoCom unitáría.na localidádé,de Para m irim /

,,::.~>~:'/i-X:,:;~~;';:\;:~\>é::!':~ '{"'f:,_ ,-,,:," ..... .' . ... " , . A N A ~'L~ISE

_ ;\::' I~.'r" .• '.,---- ',,"o • / :' .

-'o _", __./.( ;~ ':.~ '- , '~ .~_'" -
.> '; ': ; : ' . , . • _ ' ' , I , . , . . .1 : -

'i. '1. ~{'"

, I . '

, "

"Id) D ec1araç'ão,'~~sinada- pelo representante 'legal, d~ que os novos

seus dirigentes residem Í1aárea da com uni<:lade~,'~ser atendida pela
,~stação. ' ," ".

I ) .

c) , D ec1élração, 'assim ldapelosdirigentes, com prom etendo-se ao fiel

'cum prim entodas norm as estabelecidas' para o Serviço:,
. _I \ . •'. ' '~ '! . ' . i : ' " 'i

,
,

b) Com pr,ovante de inscrição no CPF (Cadastr'o de Pessoas Físicas,
do'M inistério da.Fazenda):' ,

. a )Provâ, de 'que sãb orasiléiros ~a.tos,ou naturalizados' há m ais de

" dez anos e ~aioiés:de dezoito 'àn~s ojiem anClpados, porm eio, de

" do<;um eritostais iCO Ipo:cópia' do;RG ; CeH idão\4eN ascim ~nto',ou de

. Casam '-erito.'N ãosérá -aceiüi;'a, títU lo\,fie-com provação deste' item , a
"qm eiranácionaLdehahilitação{CN H }.' " ,

. . . , , ' \ • . . . . ~
,

"

"I .

" , ,'2:Te'~d6em vistã'aanális~ rê~lizàda' nÓ ,processo, obs~~ou~sé'a,existênci~. de
pendências sanáveism ~diante aàpresentação'da docum entaç~o e~encada abaixo:

, " '- " : '. '. - :~ '' '. '.~ - " ~ " " , - ; '. . " , , ' I • • l'- - ,

, .

L ' Cópia d~'A ta de 'eleição d~',atualri;!etoria,devidam ente r~gistrada no

Registro Civil.dasPessoas 'ruríciicas,' constando todos os cargos elencadosno

, art:-:X~ ',dó~,'Estatuto; Social, 'tendo eril yista CllJé o . m anpato dos: últim os'

diretore~:expirC!~lrern'21/3/20 14:0s novosdirigerÍtes deverão 'encam inhar os

'docum entos ;esp'ecificados m lsc~líneas abáixO , salvo no casa- de recondução
,:,integral'do' quadrá-diretivo,:' e '111quê a entidade ficará dispensada de

encam Iilhá-Ios: . ,. .:" . " ,

';\

e) D eclaração, assinada'pel() repr.~sentante legal~de que a entidade

não tem com o integrànte de seu quadro diretiv~ ou de,~ssociados,
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pessoas que, 'nessas' cÓn'dições~partiêipem de óutra.ê~tid~q~/àetGil1~;~';'~ ;.'
de~outofgá<para, execução 'de I quálquer módalid~de\ de. serviç()'de~:>.::c;,,-
áldiodifusão,' inClusive. comuhitária,~':ou de' .'qúalquer ,.'s,erviç6,:';d~ ~ ,< ;:,::,;

. d'istribuiçã.o de sinais de televisão' med'iante assina~a;' .. / .-;';}:/.'~, '
r/'. . '." .... '

/"

./ -r - •••

f) Co~provação de r~sidência ,de. todosó~m~ínbfos q~~' int~~ramá " )
diretoria, ,em atenção ao disposto no Parágrafo único dó, arL 7°~a Lei
9.612; ,de' 19 de fevereiro"de '1998, devendo-s~,observar'quea
constataçãÓ de que os' dirigentes não residem, na área, naqu~l "
pretendem executar, Q sêrviço, poderá ensejar '~o",indeferin:H~nto,d?,

: processo. Caso o docinnento encaminhado não_,esteja empome"do'
'di~igenté, deverá ser encam,iMada acompr0vação. do. ,v'ínculo

, ex;istente entre ,ele e01titlilar: do comprovante." '" -( '.',
" '.',' , J;,

, '. ' I ,

) ' ..

\0:' ,I

- "

II.'Dêclaração: assinada pelo répresent~te legal, 'de que: ~~e~~i~~d~"cnãO, .
'nlan1ém, vínculós que, a subqrdinepí ou a\ sujeitem, à, ;gerência,:.,à ,.

.\ admii1istraçao, ao domínio;, aocomaI!do' ou à.6rientaçãÓ',âe;qúarq~~(outt~"<':í .
,'-' entid,ade;/'rriédianté compromissos ,óu .'relações, "finapceiras;,}éligiosas,,;;/
. familiares,pOlífico-partidárias ou corilé'rciais.: ,,/.',' . :'" ",', ,'~,':. .. )

. , " '. " , l, . ' 1. . " ":/,(f;>'.r,"~,~:,~:-'!,';\~,:'?>'~":':
III .. Certidões 'criminais de todos' os dirigentes; eÍp.itidas,,'pelós" foros :.'

" . ,. '\,

distribuidores da ;Justiça Federã:l, dos respectivos locais "de,r,esidêD;cia, dos
, ' \, " ." " ,

últimos cinco anos. ,,' '... -'

" ."IV: "Certid5ésc;'qihünais" de todos os., dirigentes,erÍliÚdas,-'pdOsJôrós,;
)'dlstfibulclores da Justiça Estadual~ dos respectivos locais'idef'esidência, dos

~ltimos cinco anos: ' , ".,' ".', ',< . ' .,. ' : :, . J,
t"

.-.' ..':;;

-..• ...

. ,';' .' ." 4.';oi~je'd~)','~~pósto,a.:.enti!dade.d~veráser 'comunicada:'para3 prese'titar'16da' á 'I

do~umentàção solicitadfeíou esclareceras'.pendêncjas constàta~daS~y>' \ ,.:>'<'i ',...:;.~'rj.: (
'.- '. , . I, ': ; ~¥. .'

~ ./,-~ ,'

,_,:","; l.

,.,t,

• "0 '._',_

_ .' , ) :'f\.lél1} ;dosdocumentosroindicados 'aCima; foi, cOI1statªdo' .que"'~lg~n's" ci'bs'.

'.dispositivos.,presentes,hÕ:fstatuto'Social>são incompatíveis',com,a. Norma n° 1/2011".éon(orme
" explanadó\ a,baixo:.Eventuais .aI terações. éstatutárias I deverãó s'er averQ~das junto' 'ao registro; iniçiâl;,

do Estatutó; no Registro Çivitde~Pessoas:Jurídica~: ",', . \ > ~ :,~ .'

- - . - " Ir ~ . ...j;'::",t,~:';~:../ ;.;..:

'" .) '< ,, ';. . . " " .." , ' : ', " '1 ': ::" ,. ~ :':" " '''J '::::< ~ ;:~ ': 'J ~ t~ ['f:; '- :~ ;
-.;,'. I::;De âcordô com:o Art ..'3°, /Ih", e Ait:'~;',páfágáúo": tinico;:dóLEstatutq?'o.?::.f; .
.':ingt~ssó "de :Iiovos~','"assàciados,depend( d e ;: .ápràvaçãô'prévia,.da'\Dire~or{a:!.iC~>

. 'execuiiva; .,Es~e :~Minist~rio,. con!udo; :enú~#~e'ICllle:a}'~~mi~~~óÇâ~jiioyo{':::,;',:;
.,'sócios' deve:: ser,.matéria 'dedeliheração' dàAssembleia '(Jeral::"~;~flln;de\~~~"'.j.
:.,gat~ti{;o:'il1gressó 'de tàdo e, qualqUer' 6id'adâo/dOmicil~adó/#a~;-áfea/clei;i-c:>~

'execu,ção do serviço, na forma'do' item 8.3;alíriea"b"; daNõhnâ:Í1~']'/20';<
" . ,.'-. , ",' .':'i'"

'.:;.- ....

, ..( ': l ~ . ,,-~ '. ' .~ o", .~t"..:.,.' ;:~ , :',
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".

Ilm Q
• Sr. O ficia l de Registro C ivil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Param irim /Ba .

.. "

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECERATIVA DE PARAMIRIM , pessoa jurídica de direito privado,

Entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nQ 11.760.319/0001-31, com sede na Rua

Alvenita Porto, s/nQ Bairro cidade Nova em Param irim -Bahia, por seu Presidente, vem a

presença de vossa Senhoria, se digne proceder AVERBAÇÃO da alteração do artigo 3Q, "b" e

artigo 4Q parágrafo único de seu Estatuto social, registrado nesse órgão sob nQ 80S, às fls

78//82, do livro A-7 datado de 24/03/2010.

Art. 3Q -

b) - Efetivos contribuintes - São todos os associados e associadas que contribui mensalmente,

incluídos os fundadores, residente no município de Param irim , que escreverem no quando

social, cujos nomes sejam aprovados pela deliberação da Assembléia Geral, e se disponham a

cumprir o Estatuto e o Regimento da Associação Cultural e Recreativa de Param irim

Art.4Q

Parágrafo único - A Associação poderá adm itir em seu quadro social como Associados

Benemérito qualquer pessoa, física ou jurídica por meio da deliberação da Assembléia Geral a

fim de garantir o ingresso de todo e qualquer cidadão dom iciliado na área de execução do

serviço, na forme do item 8.3 alínea "b", da Norma nQ 1/2011.

Requer após, CERTIDÃO dando conta da respectiva averbação, para que suta os efeitos legais.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Param irim -Ba, 2~ de abril de 2015

. . '.~---' -,."",. J '~nmF sda/rs ,,~:)' n mDU SIWJ, PUu;ICO, adou _ f

Par ~irr;,Cn._JL I ...Q.~' / ~

11 \.
q ,

KiAQUIM MANOEL
TABELIÃO DE NO

CÇ1d.800.902-3

"I"\MA.RCA DE PARAMI :c
~~

RD~~(G b 9{0-v'i1
SSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM

om ildo Chaves

Presidente da Associação)
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM

R U A A LV E N IT A PO R TO , S /N B A IR R O C ID A D E N O V A P AR AM IR IM - B A H IA

C N P J (M F } 1 1 .7 6 0 .3 1 9 /0 0 0 1 -3 1

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM, in s c r ita n o C N P J so b n º

1 1 .7 6 0 .3 1 9 /0 0 0 1 -3 1 , c om se d e n a R ua A iv e n ita P o rto , s /n º B a irro C id a d e N o va , n a c id a d e d e

P a ram ir im , E s ta d o d a B a h ia , C E P 46 1 9 0 -0 0 0 , T e le fo n e (7 7 ) 9 9 3 3 0 4 5 6 , E -m a il

c o n ta b co n te com @ yah o o .c om .b r, e n tid a d e sem fin s lu c ra tiv o s , le g a lm e n te co n s titu íd a e

d e v id am en te re g is tra d a n o ó rg ã o com pe te n te , n a q u a lid a d e d e d ire to re s d a E n tid a d e a c im a

m en c io n a d a , DECLARAMOS, q u e n o s com p rom e tem o s a o fie l c um p rim e n to d a s n o rm a s

e s ta b e le c id a s p a ra o s se rv iç o s d e R ad io d ifu s ã o C om un itá r ia n a á re a a b ra n g id a .

P a ram ir im -B a , 2 2 d e a b r il d e 2 0 1 5

R om ild o C h a ve s - P re s id e n te

A~ Ovv\&AQ-- d9 oÁ A ',J J - t lA ~ y.,'We.-. .
A le s sa n d ra d e O liv e ira S ilv a - V ic e p re s id e n te

~~L b'C;~
~ ra kem D ia s S a n ta n a - 1 º S e c re tá r io "

&,m .J.e. (ÜUitrn~ MmoJJ:.-

D a v id d o N a sc im e n to M o ra is - 2 º S e c re tá r io

daxJrL~d~Q
S ilv a n o d e S o u za S i~ so u re lro
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM

RUA A lV EN ITA PO R TO , S /N BA IR RO C ID AD E NO VA PAR AM IR IM - B AH IA

CN P J (M F ) 11 .7 60 .3 19 /0 001 -31

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM, in s c r ita n o C N P J sob n º

11 .7 60 .3 19 /0 001 -31 , com sede na R ua A lven ita P o rto , s /n º B a irro C id ade N ova , n a c id ade de

P a ram ir im , E s ta do da B ah ia , C EP 46190 -000 , T e le fo ne (7 7 ) 9 9330456 , E -m a il

co n ta b con te com@ yahoo .com .b r, e n tid a de sem fin s lu c ra tivo s , le g a lm en te con s titu íd a e

de v id am en te re g is tra da no ó rgão com pe te n te , n a qua lid a de de d ire to re s da E n tid ade a c im a

m enc io nada , DECLARA a tra vé s do seu P re s id en te , q ue to do s o s d ir ig e n te s da E n tid ade re s id em

na á rea da C om un id ade a se a te nd id a pe la e s ta ção .

P a ram ir im -B a , 2 2 de ab ril d e 2015

R om ild o C have s - P re s id en te

P re s id en te da A sso c ia ção C u ltu ra l e R ec re a tiva de P a ram ir im /B a
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM

RUA A lVEN ITA PORTO , S /N BA IRRO C IDADE NOVA PARAM IR IM - BAH IA

CNPJ(M F ) 11 .760 .319 /0001 -31

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM, in sc rita no CNPJ sob n Q

1 1 .7 6 0 .3 1 9 /0 0 0 1 -3 1 , c o m s e d e n a Rua A lven ita Po rto , s /n Q Ba irro C idade Nova , na c idade de

Param irim , E s tado da Bah ia , CEP 46190 -000 , Te le fone (77 ) 99330456 , E -m a il

con tabcon tecom@ yahoo .com .b r, en tidade sem fins luc ra tivos , lega lm en te cons titu ída e

dev idam en te reg is trada no ó rgão com pe ten te , na qua lidade de d ire to res da En tidade ac im a

m enc ionada , DECLARA a través do seu P res iden te , que a En tidade não é e x e c u ta n te d e

q u a lq u e r m o d a lid a d e d e s e rv iç o d e Rad iod ifusão , inc lus ive c o m u n itá ria , o u d e q u a lq u e r

s e rv iç o d e d is trib u iç ã o d e s in a is d e te le v is ã o m e d ia n te a s s in a tu ra , b e m c o m o a e n tid a d e n ã o

te m c o m o in te g ra n te d e s e u q u a d ro d ire tiv o o u d e a s s o c ia d o s p e s s o a s q u e , n e s s a s c o n d iç õ e s ,

p a rtic ip e m d e o u tra E n tid a d e d e te n to ra d e o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d e q u a lq u e r d o s s e rv iç o s

m e n c io n a d o s .

P a ra m irim -B a , 2 2 d e a b ril d e 2 0 1 5

Rom ildo C haves - P res iden te

P res iden te da Assoc iação Cu ltu ra l e R ecrea tiva de Pa ram irim /Ba
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM

RUA ALVENITA PORTO, S/N BAIRRO CIDADE NOVA PARAMIRIM - BAHIA

CNPJ(MF) 11.760.319/0001-31

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM, in s c r ita n o C N P J s o b n Q

1 1 .7 6 0 .3 1 9 /0 0 0 1 -3 1 , c o m s e d e n a R u a A lv e n ita P o rto , s /n Q B a irro C id a d e N o v a , n a c id a d e d e

P a ra m ir im , E s ta d o d a B a h ia , C E P 4 6 1 9 0 -0 0 0 , T e le fo n e (7 7 ) 9 9 3 3 0 4 5 6 , E -m a il

c o n ta b c o n te c o m @ y a h o o .c o m .b r, e n tid a d e s e m fin s lu c ra tiv o s , le g a lm e n te c o n s titu íd a e

d e v id a m e n te re g is tra d a n o ó rg ã o c o m p e te n te , n a q u a lid a d e d e d ire to re s d a E n tid a d e a c im a

m e n c io n a d a , DECLARA a tra v é s d o s e u P re s id e n te , q u e a E n tid a d e re q u e re n te n ã o m a n té m

v ín c u lo s q u e a s u b o rd in e m o u s u je ite m à g e re n c ia l à a d m in is tra ç ã o , a o d o m ín io , a o c o m a n d o

o u à o rie n ta ç ã o d e q u a lq u e r o u tra e n tid a d e , m e d ia n te c o m p ro m is s o s o u re la ç õ e s fin a n c e ira s ,

re lig io s a s , fa m ilia re s , p o lít ic o -p a rtid á r ia s o u c o m e rc ia is

P a ra m ir im -B a , 2 2 d e a b ril d e 2 0 1 5

/?t;(Y'v.ls Co ~ '-",
R o m ild o C h a v e s - P re s id e n te

P re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e R e c re a tiv a d e P a ra m ir im /B a
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) ;~ ;l Ã ~ Ç ~ . I S ~ R O 1 t~ . - DATA D E - ': ; }

'li . G E R A L ,0t1198635 OI? E X P W O ; ; 'Ó

~ ~ l \ " NOME _ "" '~ 'i ~ l , '

fi, ",RÓMI1DO ÇHAVES

I, ',
I

fHO',O .••• GAlG"!IONI

C AR TE IR A D E ID EN T ID AD E

R EPÚ B L IC A FED ER A T IV A DO BR AS IL
,

fS íA D O ' ) 1 1 í:3A H IA

SEG !1E 'fA R IA li" 8 ,:,. '; \ ;r1 ,'<N C AP ljG llc :,~ I j
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.eUl.-basa .
- \?Qr~

.• " 'llrU & "i •••• C I.'t.U .II~ •• IlI .rr tO I.&

í
M alriCUla

090209230

Nom e I Endereço para entrega

ROMILDO CHAVES

RU ALVÉNITA PORTO,

PARAMIRIM

N O T A F IS C A L lC O N T A D E Á G U A E /O U E S G O T O
C G C 1 3 ,5 0 4 .6 7 5 1 0 0 0 1 -1 0 -IN S C , E S T . 0 0 6 6 5 5 7 1

, C e n tro A d m in is tra tiv o d a B a h ia - C A B . 4 ' A v . n . o 4 2 0 - C E P 4 1 .7 4 5 .3 0 0

C idade j IllSC Iiç llo .

6 0492 8 U2.01?6.0.0219.0'OO

JARDIM EDUCADOR

CEP - 46.190-000

'I N .~HidrOm etro' . ICód. Leitura

A98A144872 '
, . ------

Leitura Atual

1EO

I Período 'de Consum o

I 15/oi. A 15/02

Endereço da U gaç l!o

RU ALVENITA PORTO,

PARAMIRIM

CASA

JARDIM EDUCADOR

l Data Leitura Data Em issão

E spec ificaç l!o

. CONS. AGUA 9 M 3

I Valorem R$

19,40

19,40 1,2300

5,6900

'1 " •• '

Tarifa

12-0001

0,23

1,10

CONTA IMPRESSA'EM: 07/03/2014

VENCIM ENTO
r- --------;-,-----.-.IITotaIQPagarem Rs '1
l ._ _-! ..6 .! .? ]_~~_~ !_4,._.. j _ _ , 1_ '_ , 'ó

.< "';~ J % iR'"
~;:, ~1t.<: \\l' H f~i:, _ .

194000478504 902092300315

I j j

" '.

....

826400000004 •

~

e ~ s a '.'
q...............:;;

'lII11rUlul'lId.itU II.unflll,nlll','.

OV Inscnç l!o .

8 ~2.0126.0.0219.00000

08 i2006 - ;!V IA .. O K I

450000000006

li I ~ II

Valor a Pagar .R$ D V

19,40 2

2 a V IA
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N° 1325671

. . ': .
PODER JUDICIARIO

Tribunal Regional Federal da 1" Região

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da

1" Região, que

NADA CONSTA

contra ROMILDO CHAVES nem contra o CPF: 373.164.945-49.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência

originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os

processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal

Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br). informando-se o

número de controle acima descrito;

Emitida gratuitamente pela internet em: 20/04/2015, às 14h52.

Data da última atualização do banco de dados: 20/04/2015, 14h52

Endereço: SAUjSUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br
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, 24/04/2015

PODER JUDICIÁRIO
TR IBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAH IA

CERTIDÃO ESTADUAL

AÇÕES CRIMINAIS

001599364

CERTIDÃO N°: 001599364 FOLHA : 1 /1

A auten tic idade desta certidão poderá ser con firm ada pe la in te rne t no s ite do T ribuna l de Justiça (www .tjba .jus.b r).

CERTIF ICO que, pesqu isando os reg is tros de d is tribu ições de fe itos crim ina is do Estado da Bah ia ,

an te rio res a da ta de 18/03 /2015 , verifique i NADA CONSTAR em nome de:

ROM ILDO CHAVES , so lte iro , portador do RG : 0419863508, CPF : 373 .164 .945-49 , filho de Inex is ten te e
Rosa lina Chaves, res iden te na Rua A lven ita Porto , Param irim - BA .••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Esta certidão abrange as Varas C rim ina is Comuns, Vara~ C rim ina is Especia lizadas, Varas de V io lênc ia

Doméstica e Fam ilia r con tra a M ulher, Varas do Júri, Varas de Execuções Pena is e M ed idas A lte rna tivas e Vara

de Aud ito ria M ilita r e busca no banco de dados pe lo período de 10 (dez) anos. Certidão em itida de acordo com

o 31° do art. 8° da reso lução 121/2010 do CNJ, que im pede em issão de certidão positiva quando consta r a

d is tribu ição de te rm o circunstanc iado , inquérito ou processo em tram itação sem sentença condenató ria

trans itada em ju lgado .

O s dados in fo rm ados são de responsab ilidade do so lic itan te , devendo a titu la ridade ser con fe rida pe lo

in te ressado e/ou destina tá rio .

Certifico fina lm ente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão fo i em itida pe la in te rne t e sua va lidade é de 30 d ias a partir da da ta de sua em issão . Após

esta da ta será necessária a em issão de uma nova certidão .

Sa lvador, sexta -fe ira , 24 de abril de 2015.

001599364

11111111111111[1111111111111111111111111111111111111111

/A':'::Ç.:;;?'{.~:::~ç,.•::/z:":- .
,,/'i.""

Artu r da Conce ição Costa Neto

Seto r de Certidão
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~t:'~Â1l~P;;;:::~{;:::~;~';~::+~",~Âf,{jN~;;m~::J~/)"'E~OU':.:? } '. .. ;,~ill
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fJ
WoNTRb~~E~iJ;RG1A~'Eí:rEtkTcA1R);Ãl'u'R-A,

coe'''a &!iQj:,;i'FI~_ç_~.:.t2:yAUOAPÀRA';(JSÔ\-ÀTÊrroio ._._
lU Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia

Grupo Neoenergia Av. Edga,.~ Santos, 300. Cabula VI. Salvador, SAI CEP41.1Bl.900

CNPJ 15.139.62910001-94 1 I05c. Esl. 00476696ND

DADOS 00 CLiENTE -

A L E S S A N D R A D E O L IV E IR A S IL V A
E N D E R E Ç O D A U N ID A D E C O N S U M ID O R A

R U A A L V E N IT A P O R T O 2 0

C E N T R Q -P A R A M IR IM lP A R A M IR IM

P A R A M IR IM B A

46190.000

CPF: 859651005-23 NIS 20964111610

C L A S S IF IC A Ç A o

8 1 R E S ID E N C IA L

8 A I l< A R E N D A C O M N IS

Monofásico

ff~i;~:~!!!~3ii~~8~-~6f~~a:;:;~~1
~~~~~ç~2:1:?,~~~;~E5'!~IL~~fi~;;~'-!'%.O.:J

~~~~~iSlli..ç~fr£rQ"À,\f{IjjAl~is'é'k~;@-~~k~W~~$r~k1~#J~
QUANTIDADE PREÇO (R I ) VA.LOR (R$)

C o n s u m o A t iv o a te 3 0 k W h

Consuma AtIVO superior a 30 a te 100 kWh

C o n s u m o AtIVO s u p e r io r a 1 0 0 a t ! n o h W h

Acréscimo Bõ!lndeira VERMELHA

C o n t r ib u iç ~ o lIuminaç!o Publica

3 0 .0 0 0 0 0 0 0

7 0 .0 0 0 0 0 0 0

1 3 .0 0 0 0 0 0 0

0 ,1 6 7 8 1 5 6 8

0 ,2 8 7 6 6 4 0 4

0 .4 3 1 5 2 6 0 7

5 ,0 3

2 0 ,1 3

5 ,6 0

4,53
7 .5 8

T O T A L D A F A T U R A 4 2 .8 8

üil::!;;~lt,ji~~:::t~,:?..~'$.~--_Ir[~mRA.Ti'Võl5'E~~b'NSU'Mld'OEfTAm?>TÀ\.Fl'SCb?~~~l',*:-~~
N" DO npo DA ANTERIOR ATUAL N"DE CONSTANTE AJUSTE CONSUMO (kWh)

MEDIDOR FUNÇAo DATA I LEITURA DATA I LEITURA DIAS

1 7 5 7 8 9 1 5 0 C A T ~4A)2noHi 1 6 .3 2 6 ,0 0 ; j I W J lM I 1 6 4 J i ,O O J O 1 ,0 0 0 0 0 1 1 3 ,0 0

1 5 ,t l2

0.20

O ,lI 4

V A L O R 0 0

IMPOSTO

2,69

26,00

O,"

"
SASEoe

cALCULO

ICMS

PIS

C O F I / lS

m~~:M..~~~~(f~.Ç.~:~~ :. . ~
G.flJÇio~fn.rgl. 1 2 ,iC 1 3 8 ,5 8

1
'

TfUlam •• ao D,71! ~,15,

c .e tr lb u ly J o (C o .I b .) 1O,II~ 3 0 ,7 5

fncugo.l"orl~. 0,82 2,32

T r ib u to , " ,g o 2 1 1 ,2 2

T a '" 1 1 ,)1 1 1 1

~~A~i~~~afKÍll.F.AS:.Af£~~fJ&~~.~~~
C a 'l1 1 .M T lO A tlv o • • 3 0 k Y \tI O ,1 2 ( ]3 5 7 4 1

Conl~Aiivo'",,*,"iOr.30."001rWl 0 ,2 0 6 3 2 7 0 0

ConrurnoAiJVOI~IoI.IOOed220k'N1 O ,J O lU ;Q 5 0

. . . ."
'"

FEV15 . ,

" " ' ' ' " '
DEll' 107

NeV14 '06

WT14 "O

5r:T14

' "
.••0014 95

••
A E lR 1 4 1 1 1

U 1 4 1 0 0

J ..N 1 4 9 S

!l£fjili<íi.\ié'<!'liIS:QNsüi{9Jifl1 f . ' ' ' 'k ~ F . i : i ' i j i lA ç o } :W ," ,ó . ív Q i.~
" " M A n O k W 'l

~ !Ô Ü R ~ ~ :E Õ IU £ ~ ~ ~ ~ iA : : ; I I .h ~ Ú J f~"õe$~:~%~~Jt;~~«:l.:tPªj~ ~ f~ ~ 1 ~ ~ ~ ~ ~ ~ 1 ~ }~J

A P U A A O O I I llH u .& . n w .tU l$ W ..t .H u .- .L N O M I N A l. M ~ - .A X lM O

PAR.u.wtIM ~15 ~ __ - I - _

O I C ~,J5 7 ,2 6 1 4 ,5 3 : l9 0 5 220 201 231
.~~-. __ ~_4 ~J t -- 4 • • • • .• - - - ,- - .• • • _

-----
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I a Região http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_ emitecertidao.php?or. ..

I de I

N° 1325084

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional Federal da 1" Região

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da

1" Região, que

NADA CONSTA

contra ALESSANDRA DE OLIVEIRA SILVA nem contra o CPF:

859.651.005-23.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência

originária do Tribunal e que estejam em tramitação, exc!úídos os

processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal

Regional Federal da la Região (www,trf1,jys,br),' informando-se o

número de controle acima descrito;

Emitida gratuitamente pela internet em: 20/04/2015, às 14h19.

Data da última atualização do banco de dados: 20/04/2015, 14h19

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br

20/0412015 14: 19
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24/04/2015

PODER JUDICIÁRIO
TR IBUNAL DE JUST iÇ A DO ESTADO DA BAH IA

CERTIDÃO ESTADUAL

AÇÕES CRIMINAIS

001599355

CERTIDÃO N°; 001599355 FO LHA : 1 /1

A au ten tic idade des ta ce rtid ão pO de rá se r con firm ada pe la in te rne t no s ite do T ribuna l de Jus tiça (www .tjba .ju s .b r).

CERT IF ICO que , pesqu isando os reg is tro s de d is tr ib u ições de fe ito s c rim ina is do E s tado da B ah ia ,

an te rio re s a da ta de 18 /03 /2015 , ve rifiq ue i N ADA CONSTAR em nom e de :

A LESSANDRA DE O L IVE IR A S ILVA , so lte ira , po rtado r do RG : 0963851209 , C PF : 859 .651 .005 -23 , filh a de

A rlin do José da S ilva e M a ria B a tis ta de O live ira E S ilva , re s iden te na R ua A lven ita P o rto , P a ram irim _ BA .

E s ta ce rtid ão ab range as V a ras C rim ina is C om uns , V a ras C rim ina is E spec ia lizadas , V a ras de V io lênc ia

D om és tica e Fam ilia r con tra a M u lhe r, V a ras do Jú ri, V a ras de E xecuções P ena is e M ed idas A lte rna tiva s e V a ra

de A ud ito ria M ilita r e busca no banco de dados pe lo pe ríodo de 10 (dez ) anos . C e rtid ão em itid a de aco rdo com

o 31 ° do a rt. 8 ° da reso lu ção 121 /2010 do CN J , que im pede em issão de ce rtid ão pos itiva quando cons ta r a

d is tr ib u ição de te rm o c ircuns tanc iado , inqué rito ou p rocesso em tram ita ção sem sen tença condena tó ria
trans itada em ju lgado .

O s dados in fo rm ados são de responsab ilid ade do so lic itan te , devendo a titu la ridade se r con fe rida pe lo
in te re ssado e /ou des tina tá rio . .

C e rtifico fina lm en te que es ta ce rtid ão é sem cus tas .

E s ta ce rtid ão fo i em itid a pe la in te rne t e sua va lidade é de 30 d ia s a pa rtir da da ta de sua em issão . A pós

es ta da ta se rá necessá ria a em issão de um a nova ce rtídão .

S a lvado r, sex ta -fe ira , 24 de ab ril d e 2015 .

001599355

I1 11 II111111111111111111111111111111111111111111111111 I

/~:?b;S;?/1.~::?:"-;;-;~:-:-...

/~~'

A rtu r da C once ição C os ta N e to

S e to r de C e rtidão
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Tarifa Social de Energia Elétrica: Criaaa pela Lei 10.438, de 26/04/02

m ~ '3 -W @ ~ :"~ '> ~ ':" .?@ W 4~ ~ t~ ~ :J .~ : .!

wWW.coelba.com.br
Companhia de Eletricidade do Estado da BahIa

Av. Edgard Santos. 300 • Cabula VI

S a lv a d o r , S A I C E P 4 1 .1 8 1 .9 C X )

C N P J 1 5 .1 3 9 ,6 2 9 1 0 0 0 1 _ 9 4 liM e . E s t 0 0 4 7 8 6 9 6N O

T e le a te n d im en to : 0 8 0 0 0 7 1 0 8 0 0 J O u v id o r ia : c a c e 071 7676

Atendimento ao deficiente auditivo ou de falã:: caoo 2810142

Pa~a i:1fcrmôr falta ::e e f !e ~ ç :z . env:e SMS para 27308 com r;e dc cont:'a:o

Agência Nacional de Energia Elétrica .ANEEL: 167. Ligaçao gratuita de

telefones fixos e tarifada na Origem para telefones celulares

e4#tffflt~!$
FEV/2015

m ~ ~
05/03/2015

CLASSIFICAÇÃO

B1 RESIDENCIAL
RESIDENCIAL
Tnlasico C o n ta C o n tra to 7000250710

DADOS 00 CLiENTE

SILVANO DE SOUZA SILVA
ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

AV DR JULIO BERNAROO45

C P F :O O L 8 1 0 .4 0 S .3 0 CENTRO-PARAMIRIMlPARAMIRIM
46190-000 PARAMIRIM BA

NÚMERO DA
NOTA FISCAL

0 6 7 0 5 5 0 4 2

DATA DA EMISSÃO
DA NOTA FISCAL

23/0212015

DATA DA
APRESENTAÇÃO

26/0212015

. - - - - .- ...-~.._ -- - - -

S£RJE DA

NOTA FISCAL

SÉRIE ÚNICA

NÚMERO
00 CLIENTE

1 0 0 2 3 1 3 7 8 1

NOMERO DA
INSTALAÇÃO

901n58

R e se f \ lô d o a :) F :s c o

0778.ADA 1.30A7.EA45.9E83.9BB3.EAF4.6E2F

'J J 6 3 'O O O

0 ,1 4 8 4 '0 0 0

C o n S L J lT lO A 1 'l lO (kW IlJ

Consumo RGa!i¥OEtc&J&ole(kVARhI

TARIFAS APUCADAS

.J

l0 0 ,O O O X ()( ) :

0.00000oo I
I

-_ ._ -_ .._ -- - - - - -_ ._ - -_ ._ - - - - -_ ._ -

Consumo Alivo(kl'lh)
Consumo Realivo Excedenle(kVARh)
Acrescimo Bandeira VERMELHA
Contribuição Iluminação PúbIca. .
Mui," por alraso-NF 055268972 - 22112114.
Juros por alraso-NF 0552£8972 - 22112114

TOTAL DA FATURA

':' .
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. : S is te m a d e E m is s ã o d e C e r t id õ e s N e g a tiv a s d a 1a R e g iã o
h ttp : / /w w w .tr f l ju s .b r /S e rv ic o s /C e r t id a o / tr f l_ e m ite c e r t id a o .p h p ? o r . . .

N ° 1 3 2 5 2 0 1

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional Federal da 1" Região

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de

ações e execuções Cíveis e Crim inais mantidos no Tribunal Regional Federal da

1" Região, que

NADA CONSTA

contra SILVANO DE SOUZA SILVA nem contra o CPF: 0 0 1 .8 1 0 .4 0 5 -3 0 .

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência

originária do Tribunal e que estejam em tram itação, excluídos os

processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal

Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br). informando-se o

número de controle acima descrito;

Em itida gratuitamente pela internet em: 20104/2015, às 14h26.

Data da última atualização do banco de dados: 20104/2015, 14h26 .

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.

Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@ trf1.jus.br

I de I
2 0 /0 4 /2 0 1 5 1 4 :2 7
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20/04/2015

PODER JUD IC IÁR IO

TR IBUNAL DE J l:lS T IÇA DO ESTADO DA BAH IA

CERT IDÃO ESTADUAL

AÇÕES CR IM INA IS

001594833

CERTIDÃO NO: 001594833 FO LHA : 1 /1

A au ten tic idade des ta ce rtidão pode rá se r con firm ada pe la in te rne t no s ite do T ribuna l de Jus tiça (www .tjba .ju s .b r).

CERT IF ICO que , pesqu isando os reg is tros de d is tribu ições de fe ito s c rim ina is do E s tado da Bah ia ,

an te rio res a da ta de 18 /03 /2015 , ve rifique i N ADA CONSTAR em nom e de :

S ILVANO DE SOUZA S ILVA , so lte iro , po rtado r do RG : 0964063212 , CPF : 001 .810 .405 -30 , filho de Jose

Au re lio da S ilva e M aria A pa rec ida de Souza S ilva , res iden te na A v . D r Ju lio B e rnado , P a ram irim - BA .•••

E s ta ce rtidão ab range as Va ras C rim ina is C om uns , V a ras C rim ina is E spec ia lizadas , V a ras de V io lênc ia

D om és tica e Fam ilia r con tra a M u lhe r, V a ras do Jú ri, V a ras de E xecuções Pena is e M ed idas A lte rna tivas e Va ra

de Aud ito ria M ilita r e busca no banco de dados pe lo pe ríodo de 10 (dez) anos . C e rtidão em itida de aco rdo com

o 910 do a rt. 80 da reso lução 121 /2010 do CN J, que im pede em issão de ce rtidão pos itiva quando cons ta r a

d is tribu ição de te rm o c ircuns tanc iado , inqué rito ou p rocesso em tram itação sem sen tença condena tó ria

trans itada em ju lgado .

O s dados in fo rm ados são de responsab ilidade do so lic itan te , devendo a titu la ridade se r con fe rida pe lo

in te ressado e /ou des tina tá rio . .

C e rtifico fina lm en te que es ta ce rtidão é sem cus tas .

E s ta ce rtidão fo i em itida pe la in te rne t e sua va lidade é de 30 d ias a pa rtir da da ta de sua em issão . A pós

es ta da ta se rá necessá ria a em issão de um a nova ce rtidão .

S a lvado r, segunda -fe ira , 20 de ab ril de 2015 .

001594833

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111

A rtu r da C once ição C os ta N e to

Se to r de C e rtidão
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM

R U A A LV E N IT A P O R TO , S /N B A IR R O C ID A D E N O V A P A R AM IR IM - B A H IA

C N P J (M F ) 1 1 .7 6 0 .3 1 9 /0 0 0 1 -3 1

EU, Romildo Chaves, n a q u a lid a d e d e P re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o , in s c r ita

n o C N P J s o b n Q 1 1 .7 6 0 .3 1 9 /0 0 0 1 -3 1 , c om se d e n a R u a A lv e n ita P o r to ,

s /n Q B a ir ro C id a d e N o v a , n a c id a d e d e P a ram ir im , E s ta d o d a B a h ia , C E P

4 6 1 9 0 -0 0 0 , DECLARO q u e o c om p ro v a n te d e re s id ê n c ia d o 1 Q S e c re tá r io o

S r . Arakem Dias Santana, e n c o n tra -s e em n om e d o s e u p a i o S r . J o s é D ia s

S a n ta n a , c o n fo rm e c om p ro v a n te em a n e x o .

P a ram ir im -B a , 2 2 d e a b r il d e 2 0 1 5

R om ild o C h a v e s - P re s id e n te

P re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e R e c re a tiv a d e P a ram ir im /B a
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NO TA F ISCA L / CONTA DE ÁGUÀ E /O U ESGO TO
C G C 13.504 .67510001-10.INSC . EST . 00665571

. Centro Adm in is tra tivo da Bah ia . CAB ,'4 ' Av. n .•.420 - CEP 41.745 .300
.•• pTlub.l.n.Cl ••••••• u ••• "'.n!llI.I:.

/

Matricula

090193180

Nom e I Ende reço pa ra en trega '-:. ': f.'

JOSE OIAS DE SANTANJ\ ..f
AV CENTENARIO, 287 CASA

PARAMIRIM

I
N .O H id rO n le trO .1 Cód . Le~ura

'. . A I0S355338 ~ _
leitura A tua l

'1250

.CENTRO

CEP - '46.190~000

Lejtii_~~enor ._ 1 l~p_e_ri<Xl_o_:_i_g_ln_s_u_'R_o_0_4_/_0_2 1

Endereço da Ugaç.'lo

AV'.CENTENARIO , 287 CASA

PARAM1RIM .CENTRO

D a ta Le itu ra D a ta Em lssao

~4/02 21/02/2014

30M3 Valor em RS
,93,00

CONTA IMPRESSA EM: 07/03/2014

93,00 1 •.2300

5,690.0

1,14

5,29

~.

'~ '.-.

;~""

Tarifa
}2 -0002

" -~ ..,

o ta l a Pagar em R $ .
.9.3,00

. ;..

._ - .._ --~ -_ .- -._ .-.-.- _ _ .- _ _ ._ - _ ._ .._ -- ~ ----_ .-...- ._ - ..-_ .-_ _.._ _ .- -- '7 "" - _ ;_ ._ -_ _ -- -.---.- ..- ..- .----- - .

.............................................................................................................................................................. , :, : , .

SONTA.QUITADA, 'NAO RECEBER *~***

.""ri •• IlI:I••••• hu ••••• ne.IllI11t8I .•.
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. ,

'..
. '.

• I

DV Insaiç.'lo •

8 .01 .0012,0 .0505.0000p

0812006 - ~IA. OKi

'I

AUTENTICAÇÃO MECÃN iCA

..

Valor a P aga r R $ . D V

* ••• *••***.*.~* 9

Carta  (0487109)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 233



N° 1325921

. '~t", :~
~ .

PODER JUDICIARIO

Tribunal Regional Federal da 1" Região

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da

1" Região, que

NADA CONSTA

contra ARAKEM DIAS SANTANA nem contra o CPF: 007.137.705-03.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência

originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os

processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal

Regional Federal da P Região (www.trfl.jus.br). informando-se o

número de controle acima descrito;

Emitida gratuitamente pela internet em: 20/04/2015, às 15h06.

Data da última atualização do banco de dados: 20/04/2015, 15h06

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.

Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br
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20/04/2015

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL

AÇÕES CRIMINAIS

001594847

CERTIDÃO N°; 001594847 FOLHA: 1/1

A autentic idade desta certidão poderá ser confirmada pela in ternet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribu ições de fe itos crim inais do Estado da Bahia,
anteriores a data de 18/03/2015, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

ARAKEM DIAS SANTANA, solte iro , portador do RG : 0922702047, CPF: 007.137.705-03, filho de Jose D ias

Santana e Raimunda Maria de Jesus, residente na Av Centena rio , Param irim - BA. *************************

Esta certidão abrange as Varas C rim inais Comuns, Varas C rim inais Especia lizadas, Varas de V io lência

Doméstica e Fam iliar contra a Mulher, Varas do Júri, Varas de Execuções Penais e Medidas A lternativas e Vara

de Auditoria M ilitar e busca no banco de dados pelo periodo de 10 (dez) anos. Certidão em itida de acordo com

o 91° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede em issão de certidão positiva quando constar a

distribu ição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em tram itação sem sentença condenatória
transitada em ju lgado.

Os dados informados são de responsabilidade do solic itànte, devendo a titu laridade ser conferida pelo
in teressado e/ou destinatário .

Certifico fina lmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão fo i em itida pela in ternet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua em issão. Após
esta data será necessária a em issão de uma nova certidão.

Salvador, segunda-fe ira , 20 de abril de 2015.

Artur da Conceição Costa Neto

Setor de Certidão
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM
R U A A LV E N IT A P O R TO , S /N B A IR R O C ID A D E N O V A P A R AM IR IM - B A H IA

C N P J (M F ) 1 1 .7 6 0 .3 1 9 /0 0 0 1 -3 1

EU, Romildo Chaves, n a q u a lid a d e d e P re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o , in s c r ita

n o C N P J s o b n º 1 1 .7 6 0 .3 1 9 /0 0 0 1 -3 1 , c o m s e d e n a R u a A lv e n ita P o r to ,

s /n º B a ir ro C id a d e N o v a , n a c id a d e d e P a ram ir im , E s ta d o d a B a h ia , C E P

4 6 1 9 0 -0 0 0 , DECLARO q u e o c om p ro v a n te d e re s id ê n c ia d o 2 º S e c re tá r io o

S r . D a v id d o s N a s c im e n to M o ra is , e n c o n tra -s e em n om e d o s e u p a i o S r .

W ils em a n S a n ta n a M o ra is , c o n fo rm e c om p ro v a n te em a n e x o .

P a ram ir im -B a , 2 2 d e a b r il d e 2 0 1 5

A(C7cYvv.IGL ~"7
R om ild o C h a v e s - P re s id e n te

P re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e R e c re a tiv a d e P a ram ir im /B a
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Matricula

0'90209583

N o m e I ~éreço p a ra e n tre g a

,RU BOM JESUS DA

PARAMIRIM'

N O T A F Is c À L íC O N T A D E Á G U A Ê /O U E S G O ro
" CGC 13.504.671.0001-10-INSC.EST.00665571

.,C,:ntroAdministrátivodaBahia-CAB,4'Av.n.•'420-CEP 41,745,300'

. ln>CliçAo

& 02.0145.0:0116.000

'LAGOA REDONDA

'CEP'~ 46.190-000

EndereÇo da Ug.çAo

RU BOM JESUS>nA LAPA, 25 CASA

PARAMIRIM LAGOA REDONDA 16/02 26/02/201A

16./02

D a tá e T n !s s a o

IPenado d,'eC o n s u m o

16/01 A

O a ta le itu ra '

leitura A tu a l.

1111I
N .•,HidTOmetrol COd,LertJra

,.' A98A093925. __ '_~ __

E s p e c ific a ç lo

CONS. AGUA 7M3

/ V a lo r e m R $
8,70

8,70

1,2300,

5,6900

9;10

0,49

CONTA 'IMPRESSA EM: 07/03/2014,.

V E N C IM E N T O
r---~ -------:;-' -~--:-:i01.,1a Pagarem R$

, '16/03/2014 "I
-'-- .."-. -'~'-"""1--"'--:--

8,70

anla

,17-0001

-".

:
;

- ....

...........................................................................................................................................................................................................................

" ,
QV

.8,70 2

2 2V iA

V a lo r a P a g a r R $

AUTENTICAÇÃO f.;i:CÁN I,CA

DV loscrtçAo

8 02,6145.0,0116.00000

0812006 - 2VLA ' O KI
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N° 1325689

~' .';'}8"

Q .

PODER JUDIC IARIO

Tribunal Regional Federal da 1a Região

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

PROCESSOS ORIG INÁRIOS CIVEIS E CRIM INAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de

ações e execuções Cíveis e Crim inais mantidos no Tribunal Regional Federal da

1a Região, que

NADA CONSTA

contra DAVID DO NASCIMENTO MORAIS nem contra o CPF:

060.107.475-03.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência

orig inaria do Tribunal e que estejam em tram itação, excluídos os

processos em grau de recurso. Poderão, também , ser excluídos

processos sig ilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal

Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br). informando-se o

número de contro le acima descrito;

Em itida gratuitamente pela internet em : 20/04/2015, às 14h53.

Data da última atualização do banco de dados: 20/04/2015, 14h53

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, U loco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.

Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@ trf1.jus.br
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25/04/2015

PO D ER JU D IC IÁ R IO

TR IB U N A L D E JU S T iÇ A DO ES TADO D A BAH IA

C ER T ID ÃO ES TADU A L

AÇÕ ES CR IM IN A IS

001600776

CERTIDÃO N°: 001600776 FO LH A : 1 /1

A au te n tic id a de de s ta ce rtid ã o pO de rá se r co n firm ada pe la in te rn e t n o s ite d o T rib u na l d e Ju s tiç a (w w w .tjb a .ju s .b r) .

C ER T IF IC O que , p e squ isa ndo o s re g is tro s d e d is tr ib u içõ e s de fe ito s c r im in a is d o E s ta d o da B ah ia ,
a n te r io re s a da ta d e 18/03/2015, ve rif iq u e i N AD A CO N STAR em nom e de :

D A V ID DO N ASC IM EN TO M O RA IS , so lte iro , p o rta d o r d o RG : 1393393705, C PF : 060.107.475-03, f ilh o d e

W ilsem an S an ta na M o ra is e C re u za do N asc im en to M o ra is , re s id e n te n a R ua B om Jesu s da Lapa ,

Para m irim - BA. ***********************************************************************************************************

E s ta ce rtid ã o ab ra nge a s V a ra s C rim in a is C om uns , V a ra s C rim in a is E spe c ia liz a d a s , V a ra s de V io lê n c ia

D om és tic a e F am ilia r co n tra a M u lh e r, V a ra s do Jú ri, V a ra s de E xe cu çõe s P ena is e M ed id a s A lte rn a tiv a s e V a ra

de A ud ito r ia M ilita r e b u sca no ban co de dado s pe lo p e río d o de 10 (d e z ) a no s . C e rtid ã o em itid a de a co rd o com

o S1° do a rt. 8° da re so lu çã o 121/2010 do C N J , q ue im pede em issão de ce rtid ã o po s itiv a q uando con s ta r a

d is tr ib u içã o de te rm o c ircu n s ta n c ia d o , in q ué rito o u p ro ce sso em tram ita çã o sem sen te n ça condena tó r ia
tra n s ita d a em ju lg a do .

O s dado s in fo rm ado s são de re spon sab ilid a d e do so lic ita n te , d e vendo a titu la r id a de se r co n fe r id a pe lo
in te re ssado e /o u de s tin a tá r io .

C e rtif ic o fin a lm en te que e s ta ce rtid ã o é sem cu s ta s .

E s ta ce rtid ã o fo í em itid a pe la in te rn e t e sua va lid a de é de 30 d ia s a pa rtir d a da ta d e sua em issão . A pó s
e s ta d a ta se rá ne ce ssá ria a em issã o de um a no va ce rtíd ã o .

S a lva do r, sá bado , 25 de ab ril d e 2015.

001600776

111/111111111111111111111111111111111111111111111111111

A rtu r d a C on ce içã o C os ta N e to

S e to r d e C e rtid ã o
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M IN IS TÉR IO D AS COM UN IC AÇO ES

S ec re tá ria de se rv iço s de COm un ica ções E le trô n ica

D epa rtam en to de O u to rga de se rv iço s

E sp la nada dos M in is té r io s , B lo co R ,

E d . A nexo A la O es te sa la 300

70044 -900 B ra sO la -D F
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ROMILDO CHAVES

Associação Cultural e Recreativa de Pararnirirn

Rua Alvenfta Porto. s/n. Odade Nova

46.190-000 Paramirim-BA
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.052857/2011

ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM

37 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PARAMIRIM/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Cornélio Marinho dos Santos 290.699.395-68 Tesoureiro 21/03/2010
21/03/2014

ROMILDO CHAVES 373.164.945-49 Presidente 21/03/2010
21/03/2014

Arakem Dias Santana 007.137.705-03 1º Secretário 21/03/2010
21/03/2014

David do Nascimento Morais 060.107.475-03 2º Secretário 21/03/2010
21/03/2014

Aguinaldo Oliveira Pereira 906.107.255-72 Vice-Presidente 21/03/2010
21/03/2014

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4531/08/2011

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO:

Duração do mandato: 4 ANOS

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 5
- Estatuto Social (18/3/2010) FL. 7-18
- Alteração Estatutária (8/3/2014) FL. 124 e 09/11 (SEI 0487109)
- Ata de Constituição FL. 19
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. 7/8 (SEI 0487109)
- Manifestações de Apoio FL. 37 em diante
- Declarações do anexo 03; FL. 28-35, 15/17 (SEI 0487109)
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 30 e 14 (SEI 0487109)
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 22
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 36

DIRETORES:
Presidente: ROMILDO CHAVES
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 26
- Cópia do CPF. FL. 26
- Comprovante de residência. FL. 125
- Certidão criminal estadual. FL. 21 (SEI 0487109)
- Certidão criminal federal. FL. 4 (SEI 0508882)

Vice-Presidente: ALESSANDRA DE OLIVEIRA SILVA
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 22 (SEI 0487109)
- Cópia do CPF. FL. 22 (SEI 0487109)
- Comprovante de residência. FL. 23 (SEI 0487109)
- Certidão criminal estadual. FL. 25 (SEI 0487109)
- Certidão criminal federal. FL. 2 (SEI 0508882)

1º Secretário: ARAKEM DIAS SANTANA
Página 1 de 115/05/2015 RADCOM
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- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 24
- Cópia do CPF. FL. 24
- Comprovante de residência. FL. 131
- Certidão criminal estadual. FL. 35 (SEI 0487109)
- Certidão criminal federal. FL. 3 (SEI 0508882)

2º Secretário: DAVID DO NASCIMENTO MORAIS
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 23
- Cópia do CPF. FL. 23
- Comprovante de residência. FL. 128
- Certidão criminal estadual. FL. 40(SEI 0487109)
- Certidão criminal federal. FL. 1 (SEI 0508882)

Tesoureiro: SILVANO DE SOUZA SILVA
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 26 (SEI 0487109)
- Cópia do CPF. FL. 26 (SEI 0487109)
- Comprovante de residência. FL. 27 (SEI 0487109)
- Certidão criminal estadual. FL. 29 (SEI 0487109)
- Certidão criminal federal. FL. 5 (SEI 0508882)

Instruído Juridicamente.

À consideração superior.

Felipe Lacerda Lobo Bilio

Página 2 de 215/05/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10266/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.052857/2011-32
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Cultural E Recreativa
de Paramirim (ascur) para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Paramirim / BA.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da
Norma Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado
no Anexo I desta Nota Técnica.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

ANEXO I

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA – 2ª FASE:

 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas
de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, de
acordo com o  Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“a”, da Norma nº 01/2011.

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “b”, da
Norma nº 01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal
da entidade indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais
causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões
imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício
das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel.

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “c”
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c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “c”
da Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:
 
c.1) escala compatível com a área de execução do serviço;
 
c.2) nomes das ruas;
 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na
forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os
minutos (MM’) como os segundos (SS”) da latitude assim como os da
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;
 
c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no
contorno ser de até 91 dBu;
 
c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM’
SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os
segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do
município e UF;
 
c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos
(SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo
de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida
pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “d”, da Norma
nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de
Informações Técnicas.

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local
de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no
subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá encaminhar
declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local
pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o
disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente com o respectivo estudo,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação
proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na
Portaria n° 1.141/GM5, de 8 de dezembro de 1987, do Ministério da
Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão
competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “f”, da Norma nº
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01/2011.

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que
a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas
em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “g”,
da Norma nº 01/2011.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “h”, da Norma nº
01/2011,  apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “i”, da Norma nº 01/2011.

 j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial),
fornecida pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“j”, da Norma nº 01/2011.

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a
entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação
à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa
de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a
campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos
estabelecidos, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “k”, da
Norma nº 01/2011.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio,
Chefe de Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de
Radiodifusão Comunitária, em 15/05/2015, às 16:54, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/05/2015, às 08:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0508902 e o código CRC 9600A95C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15154/2015/SEI-MC

Brasília, 15 de maio de 2015

Ao Senhor
ROMILDO CHAVES
Representante Legal da Associação Cultural e Recreativa de Paramirim
Rua Alvenita Porto, s. nº., Cidade Nova
​46.190-000 / Paramirim - BA
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.052857/2011-32. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10266/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/05/2015, às 08:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0508906 e o código CRC 93355CC5.
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AO M IN ISTÉR IO DAS CO lU IICAÇÕES SECRETARIA DE SERV iÇOS DE COMU ICAÇÃO

ELETRÔ ICACOORDE AÇÃO -GERAL DE RAD IOD IFUSÃO COM NITÁRIA ESPLANADA

DOS M IN ISTÉR IOS

A ssunto : Envio de Projeto técnico .

P rocesso nO :53000.05285720/11

Local: PARAM IR IM UF: BAH IA

Prezado Senhor, a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA
DE PARA M IR IM , entidade participante do Aviso de habilitação , e que pleiteia a autorização

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na C idade de Param irim - Bahia. Em

atendim ento às solicitações feitas d iante da análise do requerim ento de autorização para execução do

Serviço de Radiodifusão Comunitária , na qualidade de representante legal com unico que estou

encam inhando anexo:

- PRO JETO TÉCN ICO

Param irim / Bahia, 09 de Julho de 2015.

Nome do representante da entidade: Rom ildo Chaves
CPF: 373.164.945-49

Endereço para correspondência: Rua A lvenita Porto , s/n , B airro - C idade Nova - Param irim

- Bahia - C ep 46190-000

Telefone para contato : OXX77-9933-0456

e-m ail: contabcontecom@ yahoo.com .br

DOCU~•. _ TO EN I ,e t: ,- O CORREIO

Em M , Ol-cL5.à j-.5Jj.Qh~,
. n. . . ?

AsslI1sJ i~ __ ~
(
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMffiIM

,

PROJETO TECNICO
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA- BA
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

P á g in a 1 /1

A R T O B R A I S E R V IÇ O

N° BA20150039368

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

___ 1. Responsável Técnico

THIAGO RAFAEL SANTOS DOS ANJOS

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA ElETRONICA

IN IC IA L

IN D IV ID U A L

RNP: 050787794-2

CEP: 46190000

CPF/CNPJ: 11.760.319/0001-31

N ° : s ln

2. Contratante _

Contratante: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM

RUA Alvenita Porto

Complemento: Bairro: Cidade Nova

Cidade: PARAMIRlM UF: BA

Telefone: (77) 3471-2872 Email:

Contrato: 001 Celebrado em: 01/0712015

Valor: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa jurídica de direito prívado

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

___ 3. Dados da ObralServiço

Proprietário: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM

RUA Alvenita Porto

Complemento: Bairro: Cidade Nova

Cidade: PARAMIRIM UF: BA

Telefone: (77) 3471-2872 Email:

Coordenadas Geográficas: Latitude: O longitude: O

Data de Inicio: 01/0712015 Previsão de término: 09/0712015

Finalidade: Outro

CPF/CNPJ: 11.760.319/0001-31

N°: s/n

CEP: 46190000

___ 4. Atividade Técnica

12 - Execução

24 - Projeto> CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E
TÉCNICAS -> COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO -> #239 - RADIODIFUSAO

Quantidade

1,00

Unidade

w

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

___ 5. Observações

Projeto técnico de Radiodifusão comunitária.

___ 6. Declarações _

___ 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

___ 7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

~/flàv./M ,~de

Local d a ta

de~ L 9 5 ~
A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L E R E C R E A T IV A D E P A R A M IR IM - C N P J :

1 1 .7 6 0 .3 1 9 1 0 0 0 1 - 3 1

___ 9.lnfonnações _

10. Valor

Valor da ART: R$ 67,68 Pago em: 09/0712015 Nosso Número: 44891068

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: hUpJ/sHac.creaba.org.br/publicol. com a chave: 5dByxZ

Im p r e s s o e m : 1 0 1 0 7 1 2 0 1 5 à s 1 3 :2 8 :3 6 p o r . . ip : 1 7 9 .1 9 2 .4 .8 2
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Recomendamos a im pressão desse Comprovante .

Para tan to , u tilize a opÇao de im pressao de seu browser.

Baeco
Comprovante de Pagamento

Bo le to de Cobrança
Data : 09 /07 /2015

Nome do Banco Destina tá rio : C a ix a E c o n ôm ic a F e d e ra l

Número de Identificação:

Data de Vencim ento :

Data do Pagamento :

Descrição do Pagamento :

Deb itado da:

1 0 4 9 2 .3 4 7 5 8 7 1 0 0 0 .2 0 0 0 4 9 0 4 4 8 9 .1 0 6 8 7 4 1 6 4 9 4 0 0 0 0 0 0 6 7 6 8

1 9 /0 7 /2 0 1 5 Valor do Pagamento : 67 ,68

0 9 /0 7 /2 0 1 5

A rt P a ram ir im

C o n ta F á c il

A cobrança acim a fo i paga através do(a) BRADES CO CELULAR , dentro das cond ições
especificadas.

O lançamento consta no extra to do(a) c lien te Agência 3646 - Conta 6781 , da data de
pagamento , sob o número de pro toco lo 0000101.

Banco B radesco S .A .
htlp : / /W W IN . bradesco. com . br

AUTENTICAÇÃO

hY2dtDJg cvGQZsaK w7f68vze CmcSf5tw Qx@AsoWR nzYTlg6f cRFDPmsD iT6k5y4@
Et*7Wsdx Hi@DMDsi Bb#50tlm 66xn4VZv EOq#yYBw marTCw4V PwAo58qE nfoLz@yu
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Endereço

Representação numérica: 10492.3475871000.20004904489.106874164940000006768

Agencia 1Código Cedente Número do Documento Parcela

0064-7/688-2 24000000044891068-7 1/1

Sacado

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM

CPF/CNPJ Registro

Valor do Documento

R$ 67,68

COBRANÇA DE A.R.T.

Data Vencimento

19/07/2015

Data Emissão

09/07/2015

RUA PROFESSOR AlO isIO DE
CARVALHO FilHO, 402,

ENGENHO VELHO DE BROTAS-
SAlVADOR-BA.
CEP: 40.243-620

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia

Detalhes da Cobrança

ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART BA20150039368 R$ 67,68

,.

Autenticação Mecânica

'" ••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••

Local de Pagamento
10492.3475871000.20004904489.1068741 64940000006768

Vencimento

CeOl:1I1{e

19/07/2015

Agência I Código do Cedente

0064-7 1688-2

67,68

24000000044891068-7

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto I Abatimento

Espécie Moeda

R$

N" do Documento

li em qualquer Banco até o vencimentoP;

SEDE - SALVADOR. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

Data Documento

Instruções

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO. NÃO SERÁ ACEITO PAGAMENTO APÓS O VENCIMENTO.

REFERENTE À COBRANÇA DE A. R.T.

Uso do Banco

09/07/2015

(-) Outras Deduções

(+) Mora I Multa

Unidade Cedente
(+) Outros Acréscimos

SEDE - SALVADOR - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

15.233.026/0001-57
(=) Valor Cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM

Códi90 de Barras

II li' li 1/1" " " 1111" """"""" I li' ""1

Código de Baixa

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇAo
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS
PROJETO TÉCNICO

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serv iços de Com unicação E letrôn ica - D epartam ento de O utorga de

Serv iços de Com unicação E letrôn ica

I-SERV IÇO RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA - R adCom

UF

~

5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚD IO

(C aso o estúd io não se encontre no local do sistem a irrad ian te especifique com o será feita a ligação en tre o estúd io e o sistem a irrad ian te

no cam po lI." O utras in form ações de in teresse")

M ODELO

p
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G A N H O m ax (G t) A L T U R A EM R E L A Ç Ã O A O SO LO A L T U R A D A TO R R E

~ dBd ~m ~m

8 - L IN H A D E T R A N SM IS SÃ O

FA B R IC A N T E

Isl- K M P

A L T IT U D E D O LO C A L

~m

C O M PR IM EN TO (L ) A T E N U A Ç Ã O EM 10 0 m (A L )

~m ~dB

P E R D A S N A L IN H A (P ! .)

~ dB

E F IC IÊ N C IA D A L IN H A (1 1 )

~

P e rd a s n a lin h a (P L )= L .*A L

100

9 - P O T Ê N C IA E F E T IV A IR R A D IA D A (E R P )

:Le.!J
E fic iê n c ia d a lin h a (1 1 ) = 1 0 10

E R P (dB k )= 1O lo g (P t. G h ! . G v t. 1 1 ) = lO lo g ( 0 ,0 2 5 x 1 x 1 x 0 ,4 8 4 2 ) = - 1 9 ,1 7 dB k

r t P o tê n c ia d o tra n sm is so r . em kW .

G h t G an h o d a a n te n a , n o p la n o h o r iz o n ta l , em v e z e s .

G v t G an h o d a a n te n a , n o p la n o v e r t ic u l , em v e z e s

1 1 E f ic iê n c ia d a Iin h a d e tra n sm is s à o

O b s .: A p o tê n c ia e fe tiv a ir ra d ia d a (E R P ) p o r em is so ra d e R adC om d ev e rá s e r ig u a lo u in fe r io r a 2 5 W a tts .

1 0 - IN T E N S ID A D E D E C A M PO N O L IM IT E D A Á R EÃ D E S E R V IÇ O

E (dB u ) = 1 0 7 + E R P (d 8 k )-2 0 lo g d (km )

E R P (dR k ) = p o tê n c ia e fe ti \ 'a ir ra d ia d a

d (km ) = d is tâ n c ia d a a n te n a tra n sm is so ra a o lim ite d a á re a d e s e rv iç o (m io d a á re a e x e c u ç ã o d o se rv iç o )

E (dB u ) = 1 0 7 + (- 1 9 ,1 7 ) - 2 0 lo g I = 8 7 ,8 3 (dB u )

O b s .: O m áx im o v a lo r d e in te n s id a d e d e c am p o n o lim ite d a á re a d e s e rv iç o s e rá d e 9 1 dB u

I I I - O IIT R A S IN FO RM A çO E S DE IN T E R E S S E

1 2 - D A D O S D O EN G EN H E IR O PR O JE T IS T A

N OM E C O M PL E T O

( A G O

R E G .C R E A

~
E N D E R E Ç O (C O N T ~A Ç Ã O )

UF

~

2
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D E C L A R A Ç Ã O

D e c la r o , n a q u a l i d a d e d e r e s p o n s á v e l t é c n i c o d a A S S O C IA Ç Ã O

C U L T U R A L E R E C R E A T IV A D E P A R A M IR IM , q u e a c o t a d o

t e r r e n o , n o lo c a l d e in s t a l a ç ã o d o s i s t e m a i r r a d i a n t e , a t e n d e a s

c o n d iç õ e s e x ig id a s n o s u b i t e m 1 9 .2 .5 .1 n a C id a d e d e P a r a m i r im ,

E s ta d o d a B a h ia .

P a r a m i r im /B a h ia , 0 9 d e ju lh o d e 2 0 1 5 .

C \

- - ~ ~ g ~ t : s = ~ ; .~ ~ ~ ~ '-
C R E A : 6 2 3 4 9

Requerimento  (0624422)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 265



DECLARAÇÃO

D e c la r o , n a q u a l id a d e d e r e s p o n s á v e l t é c n ic o d a ASSOCIA çÃO
CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM, q u e o lo c a l d e

in s ta la ç ã o d o s i s t e m a i r r a d ia n te , n ã o f e r e o s g a b a r i to s d e p r o te ç ã o a o s

a e r ó d r o m o s , n a C id a d e d e P a r a m i r im , E s ta d o d a B a h ia .

P a r a m i r im /B a h ia , 0 9 d e ju lh o d e 2 0 1 5 .
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PARECER CONCLUSIVO

D e c l a r o , n a q u a l i d a d e d e r e s p o n s á v e l t é c n i c o d a ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM, q u e o lo c a l d e

i n s t a l a ç ã o d o s i s t e m a i r r a d i a n t e , a t e n d e a t o d a s a s e x i g ê n c i a s d a s n o rm a s

t é c n i c a s e m v ig o r a p l i c á v e i s á m e sm a e q u e o c o n to r n o d e 9 1 d E u d a

e m i s s o r a n ã o f i c a s i t u a d a a m a i s d e u m q u i l o m e t r o d e d i s t â n c i a d a a n t e n a

t r a n s m i s s o r a e m n e n h u m a d i r e ç ã o ,c o n f o rm e d i s p o s t o n o s u b i t e m 1 2 .1

a l í n e a " g " d a N o rm a 0 1 /2 0 1 1 , n a C id a d e d e P a r a m i r im , E s t a d o d a B a h i a .

P a r a m i r im !B a h i a , 0 9 d e j u l h o d e 2 0 1 5 .

C \ \~ , - - - ; ) { }
-~,. g f \ 0 9 ( l l ~ ~ á s . A~""",-,vs,-,,--. _

T " a g o R A le I S a n to s d o s A n jo s . l J

CREA: 62349
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DECLARAÇÃO

Declaro , na qualidade de responsável técnico da ASSOCIA çÃ O

CULTURAL E RECREATIVA DE PARAM IR IM , que a Entidade

atende ao disposto em regulam entação da Anatel sobre lim itação à

exposição a cam pos elétricos, m agnéticos e eletrom agnéticos na faixa de

radiofreqüências entre 9 KHz e 300 GHz, não subm etendo a população a

cam pos eletrom agnéticos de radiofreqüências com valores superiores aos

estabelecidos, conform e disposto no subitem 12.1 alínea "k" na C idade

de Param irim , Estado da Bahia.

Param irim !Bahia, 09 de ju lho de 2015.

~~ ,---;) O
-- . g f\aYrut 5b;;'tS & , I =ws-~' _' _

T"ago R~-el Santos dos Anjos. \}
CREA : 62349
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Certificado de Homologação Page 1 of I

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGI':NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES.

ANAfE!

Certificado de Homologação
(Intransferível)

N° 0680-03-0528
Validade: Indeterminada

Emissão: 12/02/2009

Fabricante:

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAl, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução Anatel
na 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade na TEL 11 - 183 , emitido pelo OCO. ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta
homologação ê expedida em nome do fabricante aqui identificado e ê válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as
condições estabelecidas na regulamentação does) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina.

Ti~_.

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11

Modelo(s):

SP5025

Serviço/Aplicação:

Serviço de Radiodifusao Comunitária

Características técnicas básicas:

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saida
MHz

87,4 a 108,0 25,0

87,4 a 108,0 25,0

Potência de saída redutivel até 8 W.

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

Observações:

Este certificado substitui o de mesmo número \ ~o em 1. 7003.

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo á
R 'ção Anatel nO242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características
tê, AIS que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e Homologação,
disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

Marcos de Souza Oliveira

Gerente de Certificação e Numeração

Imprimir Documento

http://sistemas.anatel.gov .br/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao.asp?N umRFGCT=531 03&idtHistoric... 3/6/20 13
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Equipame1Los EleLI'ônicos

Empresa Certificada 1509001

'<:....')-',... .._..~ .t.,,J •.••••••••••.•.•J:.... ,.,., :-r
:~. ,.~, ~

. ;~f .- J'~ I{ 1 . ~.. I ~. •.. .•. . .
V/"" .•••I' cc ~::l":OO

•..••:.:..!.. . '" ~)-.Al •.••••.•••••.••••• : INMETRD

PT/OdB
ANTENA PLANO TERRA PI RADCOM

Laudo Técnic,o

eeeeeeee_.e_e __ e
e_.ee_e.

ee_ee_ee

e •••• _ee
e __ eeee.
e __ ee __ e
-- __ e __ e

e e e e e e e Auad C~r~ea.Equipamentos EletrÔ flicos Ltda
Pç. da Plram lde 90
Cetltro Empresarial
Santa Rita do Sapucai - MG
Tel.: (Oxx35) 3473 - 3700
www.teletronix.com.br
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~ tron ix
;}'"TiT"iiT""\- :." •. •• I 1 . ., \ •

AUAD CORREA Equ lp .E 1e tr. L tda

P ç .da P irâm ide 90 ,CENTRO EMPRESARIAL

San ta R ita do Sapuca í.M G -CEP :37540 -000

Fone :O xx (35 ) 3473 3700

LA U DO TÉC N IC O
IND ICADA PARA R A D COM

D iag ram a d e irra d ia ç ão d a an te n a M od :P T /O dB (T E LE TR O N IX )

P la n o : V E R T IC A L ; E s c . 1 :1 G v t = 1 ,0
O.

C A R A C TER íS T IC A S TÉC N IC A S :

- F ab r ic a n te : A u ad C o rre a (T e le tro n ix ),

- M o d ê lo : P T / O dB (T e le tro n ix ),

- T ip o : A n te n a P la n o T e rra d e 1 /4 d e o n d a ,

- P o la r iz a ç ão : L in e a r (V E R T IC A L ),

- F a ix a d e o p e ra ç ão : a ju s to d e 8 7 a 1 0 8 M H Z

- P e rd a p o r re tom o : > 1 8 dB 'S

- G an h o : O dB d

- G h t: 1 ,0

- G v t: 1 ,0

- D ia g ram a d e Irra d ia ç ão : O n id ire c io n a l

O.

180.

10.

170.

Resp .Téc : O BS : O d iag ra m a ac im a é pa ra a an tena

Eng :R oge rio C o rre0 liv re de qua lque r obs tácu lo a 10 m e tros de Fo lha 1 0002

d is tãnc ia em todas as d ireções .
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&tronix
- to. • •• , ••• I T.o • o" i ~ .• , .

N J A O C O R R E A E q u ip .B e tr . L td a

p ç .d a P irâ m id e 8 0 ,C E N 1 R O E M P R E S A R IA L

S a n ta R ita d o S a p u c a l.M ~ C E P :3 7 5 4 0 -0 0 0

F o n e :O x x (3 5 ) 3 4 7 3 3 7 0 0

LAUDO TÉCNICO
IN D IC A D A P A R A R A D C O M

D ia g ra m a d e ir ra d ia ç ã o d a a n te n a M o d :P T /O d B (T E L E T R O N IX )

P la n o : H O R IZ O N T A L ; E s c . 1 :1 , G h t = 1 ,0

180'

190'

260'

90'

270'

80'

280'

20'

O'

1,0

360

R e s p .T é c : O B 5 : O d ia g ra m a a c im a é p a ra a a n te n a

E n g :R o g e r io C o rre 0 l iv re d e q u a lq u e r o b s tá c u lo a 1 0 m e tro s d e F o lh a 0 2 d e 0 2

d is tã n c ia e m to d a s a s d ire ç õ e s .
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RAD IOF LEX@------------------------------------------------> R A D IO F R E Q U E N C Y S Y S T E M S

./----------- ~:: ::::~::..nhadO
........................ Dielétrico

PE Sólido

........................... -.- Blindagem

Trança de cobre estanhado

.................... _- Capa

~c:: d e diâmetro externo P V C 8 0 °C

Cabo

~ • Antenas: Fabricação de antenas com
W cabos montados
10 • Equipamentos de Telecomunicações
U" • Equipamentos de rádio freqüência5 ·Outros
: : i
Q.

«

M O D E LO

SÉRIE
T ip o d e c a b o

Formação

Condutor internolMaterial
Diâmetro d o condutor interno - mmOn)
DielétricolMaterial
Diâmetro do dielétrico - mm(in)
Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%»
Diâmetro do condutor externo - mm(in)
Capa/Material
Diametro da capa - mm(in)

Especificações Mecânicas

P e s o d o c a b o - k g lm ( lb tf t)

R a io minimo de curvaturalrepetidas - mm(in)
Temperatura de operação °C("F)

Impedãncia nominal (o hm s ) , '.

Velocidade de propagação (%)
Capa~ânda - pF/r.n(pflft) .... ,
Maxima Frequêncla de operação (G H z )

R F - T e n s ã o d e P ic o (k V r.m.s) .
Resistência do condutor interno - ohmlkm(ohmIM')
Resistência da blindagem - ohmlkm(ohmJM')

R G 5 8

401.004
COAXIAL

CSn4
0,9(0,04)

PE
2,9(0,11)
T S n (9 6% )

3,55(0,14)
P V C

5,00(0,20)

0,04(0,03)
25/100(0,9813,94)
8 0 m á x . (1 7 6 )

50
66

101(30,80)
3,00
1,90

39(11,90)
15(4,60)

R G 2 1 3

401;002
COAXIAL

CNu2
2,26(0,09)

PE
7,25(0,28)
TNu(96%)
8,11(0,32)

PVC
10,31(0,41)

0,16(0,11)
501205(1;9718,07)
80 máx.(176)

50
66

101(30,80)
3,00
3,70

5.8(1,80)
4,1(1,30)

Frequencia (M H z ) à 2 0
ce Atenuação (dB/100m)

0.5
1

5
10
20
30
50
88
100
108
1 5 0

174
200
300
400
450
500
512
600
700
800
8 2 4

894

900:
925
960 .. :.
1000
1250.
1500
. ;1 7 0 0 .

1 8 0 0

2000
2400

.. obsl: CSn4= Corda de cObre estanhado classe 4
.o b s 2 :C N u 2 = Corda deéóbrenuclasse 2
.obs3:TSn = Ttança.'de-cobre estanhado
. o b s 4 :T N u :;;Trél{iça,:de c .o b re n u

0,4
0,6
1,5
2,0
2,9
3,6
3,9
6,3
6,8
7,1
.8,4
9,1
10,2
12,3
14,5
15,5
16,5
16,8
18,4
20,2 .:,;' ~
23,0 .

. 23,5 ~
24, 1 ~
24,5 ]
24,9 .l:;
25,3 .~

. . . < .: ;~ ~ g. ~
3 3 7 . ~

~ ~ ~ ~ '> :.- :- . : , : ;~ :. :~E

42,1 . , f i l
45,3 ~

~
tt:
G J

~
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DECLARAÇÃO

D ec la ro , n a q u a lid a d e d e re p re se n ta n te le g a l d a ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM, q u e n a o co rrê n c ia

d e in te r fe rê n c ia s p re ju d ic ia i ,.s c a u sa d a s p o r n o s sa e s ta ç ã o , s e rã o

in te r rom p id a s d e im ed ia to n o s sa s tra n sm is sõ e s , a té q u e e s ta s se jam

san ad a s , s em p re ju íz o d o ex e rC Íc io d a s c om p e tê n c ia s f is c a liz a tó r ia s

a tr ib u íd a s a A N A T E L , c o n fo rm e o d isp o s to n o su b item 1 2 .1 , a lín e a "b " ,

d a N o rm a 0 1 /2 0 1 1 .

P a ram ir im !B ah ia , 0 9 d e ju lh o d e 2 0 1 5 .

_ tb L V '= 1 - : [6 <o eM ~ r- t

R om ild o C h av e s

P re s id e n te
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DECLARAÇÃO

D e c la r o , n a q u a l id a d e d e r e p r e s e n ta n te le g a l d a ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E RECREATIVA DE P A R A M IR IM , q u e o h o r á r io d e

f u n c io n a m e n to d a R á d io C o m u n i tá r ia P a r a m ir im F m é d e 2 4 ( v in te e

q u a t r o ) h o r a s n o a r .

P a r a m ir im /B a h ia , 0 9 d e ju lh o d e 2 0 1 5 :

& ; L6 '-o % ~V~

R o m ild o C h a v e s

P r e s id e n te
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DECLARAÇÃO

D e c l a r o , n a q u a l i d a d e d e r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM, q u e o e n d e r e ç o d o

m e s m o é : R u a A l v e n Í t a P o r t o s / n o - C i d a d e N o v a - P a r a m i r i m - B a h i a C E P

4 6 .1 9 0 - 0 0 0 , E s t a d o d a B a h i a , e q u e o m e s m o n ã o s e c o n f u n d e c o m

e n d e r e ç o d e q u a l q u e r I n s t i t u i ç ã q . R e l i g i o s a .

P a r a m i r i m / B a h i a , 0 9 d e j u l h o d e 2 0 1 5 .

_ ~ 1 - : [6<0 cd 9\-"-'

R o m i l d o C h a v e s

P r e s i d e n t e

Requerimento  (0624422)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 276



Requerimento  (0624422)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 277



.~

.,.....

....,...

.......,..•,:...,...

III

U t l1

a,-' ..•..,

:-'.

':4

,: .. , .

Requerimento  (0624422)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 278



I
Requerimento  (0624422)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 279



Página 1 de 4

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/19/16 3:11 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 37

Número do Processo: 530000528572011

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53000.018087/2010

PARAMIRIM 0 13S2712 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM42W1440
ARQCD

I

0.00 BA
53000.052857/2011

PARAMIRIM 37 13S2712 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM42W1440 EX2

0.54 BA
53000.043183/2011

PARAMIRIM 0 13S2656 ASSOCIACAO COMUNITARIA BAIRRO SAO CRISTOVAO42W1447 CDI

1.14 BA
53000.008990/2012

PARAMIRIM 37 13S2638
ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVA ESPERANCA DE COMUNICACAO PARAMIRIM -

ACONECOM
42W1455 DEN

1.14 BA
53000.053853/2011

PARAMIRIM 37 13S2638
ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVA ESPERANCA DE COMUNICACAO PARAMIRIM -

ACONECOM
42W1455

ARQDE

F

1.14 BA
53000.012647/2010

PARAMIRIM 0 13S2638
ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVA ESPERANCA DE COMUNICACAO PARAMIRIM -

ACONECOM
42W1455

ARQCD

I

1.26 BA
53640.001255/1998

PARAMIRIM 1 13S2700
ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE RADIOFUSAO COMUNITARIA E DE

TELEVISAO PARAMIRIM
42W1400

ARQDE

F

1.35 BA
53000.065604/2010

PARAMIRIM 0 13S2633 ASSOCIACAO COMUNITARIA BAIRRO SAO CRISTOVAO42W1420 RAQ

1.78 BA
53640.001612/1998

PARAMIRIM 3 13S2619 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO VALE DO PARAMIRIM42W1417
ARQDE

F

12.05 BA
53640.001627/1998

ÉRICO CARDOSO 4 13S2510 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE AGUA QUENTE42W0819 LDE

12.05 BA
53900.043149/2015

ÉRICO CARDOSO 4 13S2510 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE AGUA QUENTE42W0819 REN

12.05 BA
53900.060931/2015

ÉRICO CARDOSO 4 13S2510 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE AGUA QUENTE42W0819 POT

14.24 BA
53000.017860/2013

CATURAMA 57 13S2010 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE CATURAMA42W1751
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 4

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/19/16 3:11 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 37

Número do Processo: 530000528572011

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

14.52 BA
53640.000521/2002

CATURAMA 19 13S1955 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE CATURAMA42W1738
ARQDE

F

27.55 BA
53640.001034/1998

BOTUPORÃ 1 13S2107 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOVIDA DE BOTUPORA42W2836 LDD

27.55 BA
53000.064515/2012

BOTUPORÃ 1 13S2107 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOVIDA DE BOTUPORA42W2836
EXIREN

28.49 BA
53000.070233/2013

TANQUE NOVO 4 13S3240 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE TANQUE NOVO ACC42W2926 RAUT

28.49 BA
53640.001490/1998

TANQUE NOVO 4 13S3240 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE TANQUE NOVO ACC42W2926 RLDE

30.05 BA
53000.038748/2007

TANQUE NOVO 24 13S3508 ACOTAN-ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TANQUE NOVO42W2912 DEC

30.96 BA
53640.001295/1998

BOTUPORÃ 1 13S2236 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE BOTUPORA42W3110 LDE

30.96 BA
53900.032165/2014

BOTUPORÃ 1 13S2236 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE BOTUPORA42W3110 RAGR

31.01 BA
53900.029467/2014

BOTUPORÃ 1 13S2231 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE BOTUPORA42W3110 POT

34.63 BA
53000.045793/2008LIVRAMENTO DE

NOSSA SENHORA
28 13S4037 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE VARZINHA42W0118

ARQDE

F

34.72 BA
53000.008367/2002

TANQUE NOVO 24 13S3543
ASSOCIACAO BENEFICENTE E COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

CULTURAL DE TANQUE NOVO
42W3149 REC

37.08 BA
53100.000777/2004

RIO DO PIRES 19 13S0722 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL VALE DO RIO DO PIRES42W1717 LDE

37.08 BA
53000.038458/2012

RIO DO PIRES 0 13S0722 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL VALE DO RIO DO PIRES42W1717
EXIPOS

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 4

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/19/16 3:11 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 37

Número do Processo: 530000528572011

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.08 BA
53000.048847/2013

RIO DO PIRES 19 13S0722 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL VALE DO RIO DO PIRES42W1717
ARQPO

T

39.93 BA
53640.000728/2002

RIO DO PIRES 0 13S0700 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL VALE DO RIO DO PIRES42W0700
ARQCD

I

39.93 BA
53640.000331/1999

RIO DO PIRES 0 13S0700 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE RIO DO PIRES42W0700 RAQ

39.98 BA
53000.038741/2007

RIO DE CONTAS 23 13S2908 ASSOCIAÇÃO DE DESENV. COMUNITÁRIO RURAL DE BARRA DO BRUMADO41W5235
ARQDE

F

45.81 BA
53000.019788/2013

CAETITÉ 0 13S5024 ASSOCIACAO DE AGRICULTORES E MORADORES DE MANIACU - AMDMA42W2325 CDI

46.71 BA
53000.032824/2007

ABAÍRA 30 13S1728 ASSOCIACAO DE DIFUSAO CULTURAL E COMUNITARIA DE CATOLES41W5047
ARQDE

F

48.67 BA
53000.059823/2005LIVRAMENTO DE

NOSSA SENHORA
28 13S3835 ASSOCIAO COMUNITARIA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA41W5020

ARQDE

F

48.72 BA
53000.029471/2009LIVRAMENTO DE

NOSSA SENHORA
28 13S3707 ASSOCIACAO DO SEMI-ARIDO DA MICRORREGIAO DE LIVRAMENTO41W4938

ARQDE

F

48.74 BA
53000.078322/2006LIVRAMENTO DE

NOSSA SENHORA
0 13S3913 ASSOCIACAO AMIGOS DE BAIRRO DO POVOADO DE BARRINHA41W5037 RAQ

48.74 BA
53640.001162/1998LIVRAMENTO DE

NOSSA SENHORA
4 13S3913 ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL LIVRAMENTENSE OÁSIS DO SERTÃO41W5037

ARQDE

F

48.79 BA
53000.007149/2003

RIO DE CONTAS 19 13S3515 Instituto Preservar41W4854
ARQDE

F

48.87 BA
53640.000580/2001

RIO DE CONTAS 0 13S3506 FUNDAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE RIO DE CONTAS41W4848 RAQ

48.96 BA
53100.000367/2004

RIO DE CONTAS 19 13S3509 Associção Comunitária Idéias e Ações dos Nativos de Rio de Contas41W4846 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 4 de 4

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/19/16 3:11 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 37

Número do Processo: 530000528572011

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.96 BA
53000.027049/2009LIVRAMENTO DE

NOSSA SENHORA
28 13S3908 ASSOCIACAO COMUNITARIA MAIS CIDADANIA41W5026 LDE

49.30 BA
53640.001322/1998LIVRAMENTO DE

NOSSA SENHORA
4 13S3915 ASSOCIAÇÃO DA DIFUSAO COMUNITÁRIA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA41W5017

ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53000.052857/2011

ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM

37 200

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PARAMIRIM/BA

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações
Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido.

Sim (0624422)

 3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências
prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as
transmissões imediatamente.

Sim (0624422)

 4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento
indicando escala compatível com a área de execução do serviço, nomes
das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de
até um quilômetro de raio, o local da sede da entidade com as
coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das residências
dos dirigentes da entidade.

Sim (0624422)

 5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação
horizontal e vertical da antena transmissora.

Sim (0624422)

 6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1 ou no
subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

Sim (0624422)

 7. Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de
proteção aos aeródromos.

Sim (0624422)

 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo,
assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção.

Sim (0624422)

 9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de
Responsabilidade Técnica ? ART referente à instalação proposta,
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

Sim (0624422)

 10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo
representante legal, informando o horário de funcionamento da estação
pretendido pela entidade.

Sim 24h (0624422)

 11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações
técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo
fabricante.

Sim (0624422)

 12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos
elétricos, magnéticos e

Sim (0624422)

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Alvenita Porto, s/nº - Cidade Nova Nº S/N        -  B. Cidade Nova PARAMIRIM - BA

ALVENITA PORTO  Nº S/N        -  B. CIDADE NOVA PARAMIRIM - BA

ALVENITA PORTO  Nº S/N -  B. CIDADE NOVA PARAMIRIM - BA
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eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz.

 13. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 15. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

PT0dB-FM

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 16. Intensidade de campo(dBu) : 87.83

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 14. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

 Processo tecnicamente instruído.

 17. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva
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DESPACHO

 

O processo n° 53000.052857/2011-32, da Associação Cultural E
Recreativa de Paramirim, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase,
conforme Relatório de Vizinhos (0929740) e Roteiro de Análise de Instalação da
Estação Radcom (0929849). Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico Nível Superior, em 19/01/2016, às 15:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0929856 e o código CRC 22167619.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARA MIRIM 

Rua MIvenita Porto, s/n° Paramirinr — Bahia, CEP 46190-000 

lei (77) 999330456 — NPJ 11.760.319/0001-31 

Oficio n° 26/2016 

AoSr:  

Roberto Pinto Martins 

Secretário de Serviç.o de Comunicação do Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Miniatérios. Bloco R, Sala ] 00.B - àrasïlia - DF 

Assunto: Pedido de inforrnações acerca do andamento da processo da Associação 

Sr. Secretário, comprimento cordialmente e ao mesmo tempo queremos ternar a nossa 

satisfação corri a sua chegada esta secretaria. baseada na sua história de trabalho, 

competência e transparência, 

A Associação Cultural e Recreativa de Paramirim. foi selecionada. em seguida foi 

Solicitado o projeLO técnico de instalação da am ssora, através do oficie de n° 

15154120l5/S 1-1 IC de 15/05/2015 e da nota técnica n" 10266/20I5 SEI-MC com o 

envelope sob o numero de rastreurnento J022670 111 1. BR, enviada pela secretaria de 

omunieaão eletrônica Coordenação Geral de Radio o fusão Comunitária assinada por 

ViEm2 de Fftima Alvarenga Fanis, Coordenadora, geral de E ad1oouftisão Comunitária 

substituta e recebida pela Associação Cultural e Recreativa de Paramirirn no dia 

29/06.2015, com o prazo pré-estabelecido de 30 (trinta) dias apara apresentação do 

projeto técnico a COnttir após o recebimento do A (aviso de recebimento). 

A Associação Cultural e Recreativa de Parimirrrn, postou, enviou, apresentou o 

proFeto técnico ne dia 21/07/2015. com  08 dias de antecedência do vencimento do 

prazo pré-estabelkcïdo por este 	inisLériu com o envelope sob n° de rastreamenLo 

DJ'00 009137B1 R. caniormo conlp3-ovante em anexo, 

Sr. Secretario, j á ,e passarem seis meses, repetindo seis meses cru: a Associação 

Cultural e Recreativa de Parauhirim. apresunkoLi o Projeto Técnico so]ie Lado a este 

referido ministério e até o momento o Processo em epigra.fe cun[Htua estacionado e não 

evo:ui. continua parado em exi{~ëncias finais. Sr Secretário o processo da referida 

Entidade vem se arrastando por cinco anos neste Ministêrio e referida Secretaria. Sr. 

Secretário durante todo este tempo a € ais prejudicada foi, é e continua sendo a nossa 

conIiui dade. pois a mesma e tota]mente pobre ; carente de informação. cultura entre 

entendimentos e incentiva ao esporte por falta de um meio de eomunieação,Por isso 
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estamos buscando a legalização da Radio Comunitária. para ser a porta voz da 

Comunidade que por enquanto continua muda e surd&- 

Sr - ecretário diante do exposto e na certeza que seremos atendido, antecipa nos os 

agradecimentos . em nome da Associação Cultural e Recreativa de Paramirim e da 

Nossa Comunidade. 

Paraínirïnz-Ba- 11 de Fevereiro de 2016  

kemo'Chaves 

Presidente da Associa '10 Cultural e Recreativa de Pai-ainirini 
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75 	SJ ? MC-  G'S0$ 1C4á - OfTCi 

MINISTÉRIO DAS COMLTNICAÇÚES  
ecretría de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordaç.a-Gera! d~. Radiodifusão Comuizitária 
E planada dos Ministérios, Bloco R,. 3° Andar 

CEP: 7004900 / árasí1ia-DF 
Fone: (61) 2027-6281 

Oficio ° 15154/201  5/ EI-M 

Brasília, 15 de'maia de 201 

Ao Senhor 

ROMILDO CH-ÂNTS 

Representante Legal da Assoeiaráo Cultural e Recrea~íva de Paramirim 
Rua Alven~ta Porto, s.. r°., Cidade Nova 

46.190--000 / Pararnirizrt - J3A 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à arnilise do processo n° 53000.0528571201I-
32. 

Senhor Representante Legal, 

1. 	 . - . . Cum rímentando-o cordialmente, refiro-me ao processo erra epígrafe para 
encaminhar cópia da ? TA.. TECNI A i` 	 desta Secretaria, que trata de  
pendêncas encontradas nas autos. 

A esse réspeito. -fica estabelecido o prazo de 30 -(trinta) dias, contado a 
puir da data de recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e 
apresente a documentação pendente_ sob pena de indeferimento do processo. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vilxna de .Fatima Alvarenga Faniá, 

1 Coorde adora-G-erat de Radiodifusio C'omuniáriã - Substituta, em 19/05/2015, às ó8:CP6, 
j conforme an- 3°, 111, 1'b", da. Portaria MC 89120í4. 

i r • 
autenticidade. do docurnento pode- ser• coríerida no site h://sei,mc.gov.brerific.a,h 1tm 

in±'orr .ando o código verificador 05089I6 e ocddigoCRC 93355 5- 

ht sslseï,m . cw, rdei? of Cl3dar,pw`ip?~ca[ d4Cr~mer imprimir weà~a~7o_C getrx=arvcr visu;iizãr& d 	 ifirà cf .rn É r7en 
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I N,ISTÉR O DAS COMLNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de. omunicaç o Eletrônica 
Coardenaço-Geral de Radiodifusão Comunitária 

-NOTA TÉC 1 A N° i 026612O1jj FJ-: 

Processo n°_ 53000.05285712011-32 

Assunto: Exigências relativas ao requeriment de oal:órga. 

SUMÁRIO 'E ECUTI O 

1, 	 Trata-se de requerimento da Associação Cultural E Recreativa de Paramirim 

(s ur) paia autorizaçào de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na ]ocalidade de 

Paramirim. I BA. 

ANÁLISE 

• Tendo eni vista a análise realizada no .processo, observou-se a existência de 

pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Toda a 'documentação citada no subitem 1 ,1. -e suas alíneas da Norma 
Complementar na 01/2011, aprovada, pela Portaria n 462- de 1411012011,. publicada no DOU de 

18/10/201 I, ou seja, o Proj to Té ni b, conforme detalhado no Anexo 1 desta Nota Técnica- 

CONCLUSÃO 

3. 	- 	1 	. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
.documentação solicitada e/ou esclarec r as pendências constatadas, 

consideração superior- 

ANEXO1 

DOCUMIENTAÇO TÉCNICA– 2a FASE, 

a_ FornUário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 

responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 

estarão de RadCom, de acordo como Ane'o 9 e .conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
a", da Norma ri° 0112011- . 	. 

b. Dec]araçáo conforme o disposto no- subitem 12.1 alínea "b", .da Forma n° -011201 I, ou 
seja - declaração assinada pelo representante l at da entidade indicando que, na ocorrência 

de . interferências prejudiciais -causadas pela estação, serão, interrompidas .as transmissões 
imediatamente ate que essas selam sanadas; sem prejuízo do exercício das competências 
fiscal 	s legalmente atribuídas à Anatei. 

e, Planta de rrruarn nto, conforme o disposto no subirem —12-1, .-alínea "c" da Norma n° 
01/2011, ïzidicando a totalidade dos seguintes itens: 

c..1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

ht~slfsei.rn g ,+,~r 	fcCtitralçd~r.P~p?2G rdoCUrt1?rtóo imprimir wet8, 	D ora ern~~vGre Wïsu3liz~t&id d ut~~nk 	252d18:rnY~ sis li 'fl44D.,. 1. Ofício  (0968088)         SEI 53900.008966/2016-83 / pg. 8



::SEJ{M  -C c69c12-4ataT ila:: 

C.) nomes das ruas; 

c.3) o..local de i.nstalaçáo do sistema irradiante, cora as coordenadas na forma GC° MM' 	" 

com apenas 02 (dois) dígitos inteiras, em- que dto os minutos (Mini') como os segundos 
( "). da latitude assim como os da longitude n o deverão ultrapassar o limite máximo de 59, 

' bem como o endereço correspondente, nome do município e:UF; 

e14) o traçado -de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida 

pelo contorno indicadõ no Formulário de 1nfonnaçes .F'écnicas, devendo .o valor de 
intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c_5) •o local da sede da. entidade, com as coordenadas na forma r° MIvP " com apenas 02  
(dois) dígitos inteiros, era, que as minutos MIM') e os segundos ( ") da latitude, e da 

longitude n o deverão ultrapassar o limite 'máximo de - 59, bem como. o endereço 
correspondente, nome do municipio'ë LTN; 

e,6) o Iocal do estudio, com às coordenadas na- forma.. G MM' . " com apenas.02 (dois) 
dígitos inteireis, em que,ós minutos (MOI') e os segundos. ( ") da.latiti.ide. da- longitude não 
deverão ultrapassar o firnite máximo dê .5 , berra corno o endereço correspondente; nome 
nunicipio e 	} 	 . 

c.7) localização das residências dos dirigentes da-entidade,. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da amena transmissor& fornecida pelo fabricante, com a-
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertia] e especiTcaçóes técnicas do 
sistema irradiante proposro_ no caso de antenas de polarização circular ou elíptica,- devem ser 
apresentadas curvás distintas das componentes horizontal ti vertical dos diagramas, conforme 

disposto na subitem 1 .1, alínea "d", da Norma n° 01/2011_ Este diagrama deverá.ser 

correspondente agi modeló e fabricante da antena indicado no item 7 do Formuláriode 
Informações Técnicas. 	. . 

e Deel araç o. do profissional habilitado cie que a cota do terreno. no local de fnsalaç.ão do 
sistema irradiante. atendo às condições exigidas no subitem - 19,2.5.1. Caso contrario, a 
entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional habi].i:tado indiçaindo que' o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no 

subitem 19.2.5.1.1, juntamente com..o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea `:e", da. arma n° 0li 011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta iião fere os 

gabaritos de protecdô aos 'aeródrornos baseado na Portaria Õ 1.141 r' 15, de 8 de dezembro de 

1987. do Ministério da Aeronáutica e Correspondentes alterações ou declaração do órgão 
competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação - proposta, conforme 
disposto no'subitem 12J, alínea "f". da orna a° O1!2011_ 

E. Parecer conclusivo, assinado, pelo profissional habilitado, atestando' que -a instalação 
proposta atende a todas as ex.iP ncia.s das normas -técnicas em vigor aplic.veis à mesma e que 

o contorno de 91 dT u da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 

antena transmissora em nenhuma direção, . conforme disposto no su bitem 12.1, alínea "g", da 
Norma n° 01 x 011, 	 . 

h. Anotação de Responsabilidade. Técnica - A T referesnte à instalação- próposta, rmfoMrae 

disposto no subitem 12J, a nea "h  da Norma n° 01/201.1, apresentada com as assinaturas 
do profissional habilitado e do representante legal da entidade juntamente. com  -seu 
comprovante de- pagamento_ 	- . 

Mt' sarSei,rnc. r.Yrseí,'wrrtrNadcr.phpr^aca dar,;.irneká friprimir vrel~3~[3o ári a°2r',+ore vi5u31izzlr$id docu'nerrt $2W018irdra sistern2F10000... 713 
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i. Declaração, assinada peio representante legal, informando o .horário de funcionamento da 
estação pretendido pela enzidad;, eor Orme disposto tio subi#em 12.1, alínea "~", da Norina n° 
0112011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coa dat), - fornecida pelo 
fabricante, conforme disposto no subitem 12.I alínea "j":'-da Norma- n°-0l 22011. 

k. Declara.ç o assinada pelo profissional habilitado indicando que- ra entidade atende ao 
disposto em regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos Iétricos, 

m,agn ticõs e 	rama .éticos na faixa de radiofrequ nc.ias entre 9 kHz e 300 , GHz, não 

submetendo a população a campos e etrorn ag ticos de radiofregLténcias com valores 

superiores aos estabeIecidas, onforn e disposto no subitem 12.1, alínea "L" da Norma n' 
1/ 011- 

, 	$ 	Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo B lio, Chde de Serviço de 
1. ;5 Eenov2çio e Revso de Outorga de Ridiodifu.sio Comunitfria, em 1 rQS,_Q]5, s ]6:54. 

ire 	conforme att 3°, IR, "b", da Portaria MC 89/20]4.: 

a ~ Documento as inado eletron mente por r i m t de Fatima Alvarenga Fanis, 
~s#~ ~A1kT -- 	uordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 19/05i2015, ás O&06. 
e~ 	~~~~	conforme arz. 30, [fl "b" da Portaria MC 89/2014- 

À autenticidade do documenta pode ser conferida. no sàC I ttp;!isei.mc,goy.br/verifica-hMI1 
a informando o digo verificador 0508902 e o código CRC.9 00A95 . 

Minuta. i e Anexos 	 1 

Não Possui. 

- 	 - 	- 	 -.-.--- 

2 
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Roi1lIILDo CHAVES 

ASSOCIA ÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMÍRIM - BA 

RIJA ALVENITA PORTO, SJN 

BAIRRO CJDADE NOVA CEP 46190-000 PARAMIRIMIBA 
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AoSr: 

Roberto Pinto Martins 

Secretário de Serviços de Comuriïcação do Ministério das. C'o~r~tI~Icël óe 
Esplanada dos 	rii kéhos. Bloco R, €aIa 100-B — f3rasiiia -1)F 

correios E]MP  

Peso ç q ~ 13 
L' {. i 

1I iir 	ii 	1 

e, 

i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
DESPACHO

 
 

Processo nº: 53000.052857/2011-32
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53000.052857/2011-32,
de interesse da Associacão Cultural E Recreativa de Paramirim (ASCUR), na
localidade de Paramirim / BA, e em atendimento à Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada aos autos, informamos o que se
segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Médio, em 02/05/2016, às 16:22, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1105567 e o código CRC 0B81078B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10185/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.052857/2011-32
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da Associacão Cultural E
Recreativa de Paramirim (ASCUR) para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paramirim / BA, em atendimento ao Aviso
de Habilitação nº 37 - 007/2011, publicado no Diário Oficial da União de 31 de
agosto de 2011.
 

ANÁLISE

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente,
protocolou requerimento em 17 de outubro de 2011, às folhas 02, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM
 
QUADRO DIRETIVO
Romildo Chaves - Presidente
Alessandra de Oliveira Silva- Vice-Presidente
Arakem Dias Santana - 1º Secretário
David do Nascimento Morais- 2º Secretário 
Silvano de Souza Silva - Tesoureiro
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Rua Alvenita Porto, s/nº - Cidade Nova Nº S/N -
B. Cidade Nova PARAMIRIM - BA
Coordenadas geográficas: 13°27’12”S de latitude e
42°14’40W de longitude 
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Rua Alvenita Porto, s/nº - Cidade Nova Nº S/N -
B. Cidade Nova PARAMIRIM - BA

 
3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo
para demonstração de interesse se encerrava em 17 de outubro de 2011.

 
4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma
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Complementar nº 1, de 26 de janeiro de 2004, indicou a completa instrução do feito,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma Complementar nº 1,
de 2004.

Ok,
fls. (18/3/2010)
FL. 7-18
e
 FL. 124 e 09/11
(SEI 0487109) 

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade
com os preceitos do Código Civil e
adequadas às finalidades e requisitos da Lei
nº 9.612, de 1998.

Ok, fls.  19
Ata de Eleição 
7/8 (SEI 0487109)

3.
Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 22,
23, 24, 26,  26
(SEI 0487109)

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da
requerente, formulados e encaminhados
pela comunidade.

Ok, fls. 37 em
diante.

5.
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e
alíneas da Norma Complementar nº 1, de
2004.

Ok, fls. SEI
0624422

6.

Declarações relativas aos integrantes do
quadro administrativo da requerente,
demonstrando a sua regularidade, conforme
indicado nas alíneas “h”, “i” e “j” da Norma
Complementar nº 1, de 2004, e ainda demais
declarações e documentos requeridos com
intuito de confirmar alguns dados
informados.

Ok, fls. FL. 28-35,
15/17 (SEI
0487109)
fiel cumprimento 
 FL. 30 e 14 (SEI
0487109)

7.

Certidões dos dirigentes associativos,
relativas aos feitos criminais (Justiça Comum
e Federal) dos últimos 5 anos do local de
residência, bem como se em desfavor destes
há existência de imputação de execução de
serviço de radiodifusão clandestina em
atenção ao disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok,
Federal:  4 (SEI
0508882),  2 (SEI
0508882), FL. 3
(SEI 0508882), 1
(SEI 0508882) e 5
(SEI 0508882) 
 
Estadual: 21 (SEI
0487109),  25
(SEI 0487109), 35
(SEI
0487109),  40(SEI
0487109) e 29
(SEI 0487109)
Despacho Radar
e Cota 261
SEI 11005567 e
1105564

 
5.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a
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distância de quatro quilômetros entre as interessadas, foi analisado também o
requerimento da Associação Comunitária Nova Esperança de Comunicação
Paramirim - ACONECOM, objeto do processo nº 53000.053853/2011, que resultou
em arquivamento, tendo em vista o indeferimento por meio do Ofício nº 2615, de
23 de maio de 2013, conforme segue:
 

ITEM MOTIVO
Subitem 7.1 e alíneas da Norma
Complementar nº 1, de 2004

Não encaminhou a
documentação

Art. 9º § 2º e incisos da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998

Não encaminhou a
documentação

 
 

CONCLUSÃO
6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica

 
 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 
1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associacão Cultural E
Recreativa de Paramirim (ASCUR), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Paramirim / BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223,
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.
 
2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.
 
3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

Nota Técnica 10185 (1103980)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 348



 
4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.052857/2011-32 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
 
5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.
 
 

Respeitosamente,
 
 
 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

MINUTA
PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2016.

 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta do processo nº 53000.052857/2011-32, resolve:
 
                        Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Cultural E Recreativa de
Paramirim (ASCUR), com sede à Rua Alvenita Porto, s/nº - Cidade Nova Nº S/N - B.
Cidade Nova, na localidade de Paramirim/BA, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.
 
                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,90 MHz.
 
                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
 
                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.
 
                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANDRÉ FIGUEIREDO

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Médio, em 02/05/2016, às 17:17, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 10/05/2016, às 10:51, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103980 e o código CRC 0917755D.

Minutas e Anexos

Anexo_1_CGRC Concorrentes.

1105790
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO​
CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO​

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

Assunto: Redistribuição de Processo

 

Tendo em vista a publicação da Portaria 479, e 25 de julho de 2016 da
AGU, que altera a lotação dos Advogados da União, faz-se necessário o retorno
dos autos ao Coordenador-Geral.

 

Brasília, 28 de julho de 2016.

Documento assinado eletronicamente por Luanna Martins Lopes, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 28/07/2016, às 15:25, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1257668 e o código CRC 9FB98560.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 
 

BOLETIM DE SERVIÇO 
 

Boletim de Serviço                    Ano 24 – nº 29                        Brasília-DF, 18 de julho de 2016 

Publicação semanal da CGGP/SPOA - UORG 41000 

 

 
CADERNO DE ATOS 

 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

  

CONSULTORIA JURÍDICA 

PORTARIA Nº 2783/2016/SEI-MCTIC 

DE 29 DE JUNHO DE 2016 

. 

  

O CONSULTOR JURÍDICO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições legais, e considerando o disposto no 

art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art. 21 do Decreto 

nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve: 

  

CONSIDERANDO que a delegação de competência é um dos princípios fundamentais 

da Administração Federal (art. 6º, IV, do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 

1967); 

CONSIDERANDO que os serviços que compõem a estrutura central de direção da 

Administração Federal devem permanecer liberados das rotinas de execução e das 

tarefas de mera formalização de atos administrativos, para que possam concentrar-se nas 
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atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle (art. 10, § 2º, do 

Decreto-Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO que a delegação de competência é instrumento de desconcentração 

administrativa e assegura maior rapidez e objetividade às decisões (art. 11 do Decreto-

Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO a conveniência da delegação, nos termos do art. 12 da Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Fica delegada aos Coordenadores-Gerais de Assuntos Administrativos e de 

Assuntos Judiciais da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações a 

competência para aprovar manifestações jurídicas das respectivas Coordenações. 

Art. 2.º Ressalvada a autorização expressa do Consultor Jurídico, a presente delegação 

não abrange: 

I – as ações que envolvam matérias inéditas, assim consideradas as que ainda não 

tenham sido objeto de manifestação jurídica conclusiva, devidamente aprovada por 

despacho do Consultor Jurídico; 

II - as matérias em que serão submetidas ao Ministro de Estado; 

III – as ações previamente classificadas como relevantes pelo Consultor Jurídico e as 

potencialmente capazes de afetar, em âmbito regional ou nacional, a execução dos 

programas sob a responsabilidade do Ministério das Comunicações; 

IV – os pareceres em proposta de acordo ou transação para terminar litígio; 

V – as orientações para cumprimento de decisões judiciais que visem à inclusão em 

folha de pagamento, à reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou à 

concessão de aumento ou extensão de vantagens, ou à liberação de recursos. 

§ 1º A vedação prevista no inciso V deste artigo não se aplica quando a decisão for 

relativa ao pagamento ou liberação de recurso em montante igual ou inferior ao teto 

fixado para as requisições de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 1º, da Lei nº 

10.259, de 12 de julho de 2001. 

§ 2º Não são consideradas inéditas as matérias objeto de parecer ou súmula do 

Advogado-Geral da União, emitidos nos termos dos arts. 40, 41 e 43 da Lei 

Complementar nº 73/93. 
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Art. 3º Os Advogados da União em exercício na Consultoria Jurídica junto ao 

Ministério das Comunicações poderão: 

I - solicitar informações aos órgãos do Ministério das Comunicações e entidades 

vinculadas, com o objetivo de subsidiar a defesa da União em Juízo e a manifestação 

jurídica desta Consultoria Jurídica; 

II - solicitar a elaboração de Parecer de Força Executória aos órgãos de contencioso da 

AGU; e 

III - prestar os subsídios necessários à defesa da União em juízo, nos termos solicitados 

pelos órgãos de contencioso da Advocacia-Geral da União, nas matérias repetitivas e 

nas matérias em que haja Parecer aprovado pelo Consultor Jurídico. 

  

Art. 4º As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta 

Portaria e considerar-se-ão editadas pelo delegado (art. 14, § 3º, da Lei nº 9.784, de 

1999). 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 01/CONJUR/MC, de 20 de março de 2013, publicada 

no Boletim de Serviço nº 11 - Especial II, de 21 de março de 2013. 

 VICTOR XIMENES NOGUEIRA - Consultor Jurídico Substituto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

"As informações publicadas são de exclusiva 
responsabilidade das unidades elaboradoras  

dos documentos." 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 2783/2016 (1278611)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 360



Boletim de Serviço                               Ano 24 – nº 29                                            Brasília-DF, 18 de julho de 2016 

 

Boletim de Serviço   4 

 
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

 
Ministro de Estado 

Gilberto Kassab 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 
Alfonso Orlandi Neto 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
Andrea de Miranda Ramos Kern 

Edição, Editoração Eletrônica e Filtragem de Dados 
Poliana dos Santos Ribeiro 

 

 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 303 - 3º andar 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Telefone: (061) 2027-6044 ou 2027-6136 

E-MAIL: boletim@comunicacoes.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.052857/2011-32

Entidade:Associacão Cultural E Recreativa de Paramirim (ASCUR)

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

 

                        Tendo em vista a mudança de Pasta Ministerial, encaminhamos a
minuta da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

 

 

                                             Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associacão Cultural E
Recreativa de Paramirim (ASCUR), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Paramirim / BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223,
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.
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3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.052857/2011-32 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

 

 

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2016.
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II
do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.052857/2011-32, resolve:

 

                        Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Cultural E Recreativa de
Paramirim (ASCUR), com sede à Rua Alvenita Porto, s/nº - Cidade Nova Nº S/N - B.
Cidade Nova, na localidade de Paramirim/BA, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,90 MHz.

 

                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

 

GILBERTO KASSAB

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 10:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1258607 e o código CRC 6C678FC3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01467/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
PROCESSO Nº 53000.052857/2011­32
INTERESSADO: Associação Cultural e Recreativa de Paramirim (ASCUR)
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária

no  município  de  Paramirim,  estado  da  Bahia.  A  documentação  apresentada  obedece  aos  padrões  legais.  Pelo
deferimento do pedido.

 
 

I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
no município de Paramirim, estado da Bahia.
II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais.
III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  apreço  pelo  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
                           
 
    Senhor Coordenador,    
 
 
I – DO RELATÓRIO
 
           A Secretaria de Radiodifusão submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à

seleção  para  obtenção  da  autorização  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  no  município  de
Paramirim, estado da Bahia.

 
2.                            Conforme constou da Nota Técnica nº 10185/2016, o Aviso de Habilitação concernente à

localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 31/08/2011, sendo o prazo final para a entrega do
requerimento  e  documentos  exigidos  legalmente  o  dia  17/10/2011.  No  caso  em  apreço,  o  pedido  de  habilitação  é
tempestivo, pois foi postado no dia 14/10/2011, conforme cópia do Aviso de Recebimento acostado à fl. 3 do evento SEI
0239800. Aliás,  sobre  o  presente  requisito  temporal,  importa  salientar  que  a  comprovação  da  data  em  questão  restou
promovida em sede de recurso administrativo, segundo atesta a Nota Técnica nº 1932/2015, por conduto da qual se deu
provimento ao apelo, restando observado, assim, o prazo previsto no Aviso de Habilitação.

 
3.                    Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão

comunitária,  a  entidade  postulante  trouxe  para  os  autos  a  documentação  técnico­jurídica  necessária  para  que  se
procedesse  à  análise  inicial  do  pleito,  em  harmonia  com  o  art.  9º,  §2º,  da  Lei  nº  9.612,  de  1998  (Lei  que  instituiu  o
Serviço de RadCom) e demais normas  infralegais  (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004,
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando­se o seguinte:
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(i)  estatuto  da  entidade,  devidamente  registrado,  com  previsão,  dentre  seus  objetivos,  de  executar  o
serviço de radiodifusão comunitária (fls. 6/15 do processo digitalizado e fls. 11/13 da Carta evento SEI 0487109);

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (fls. 16/18 e
124 do processo digitalizado e fls. 7/8 da Carta evento SEI 0487109);

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 18 e s. da Carta evento SEI
0487109);

(iv)  declaração  assinada  por  todos  os  diretores,  comprometendo­se  ao  fiel  cumprimento  das  normas
estabelecidas para o serviço (fl. 14 da Carta evento SEI 0487109); e,

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 33 e s. do processo digitalizado).
 
4.                                         Ao se proceder à  leitura do estatuto e suas alterações, não se visualizou a priori a

previsão de criação do Conselho Comunitário – o que deve ser promovido pela Associação, em conformidade com o que
preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988.

 
5.                                          No  que  concerne  especificamente  às  manifestações  de  apoio,  cuja  análise  e

contabilização são  igualmente de competência da SERAD, as mesmas foram utilizadas a um primeiro momento como
critério de desempate, haja vista a existência na seleção de outra entidade julgada habilitada à época (despacho de fl.
98). Sem embargo, após aferição de denúncia, decidiu a SERAD acatar os argumentos aduzidos, no sentido de declarar
a  intempestividade  do  requerimento  da  entidade  que  contava,  então,  com  maior  número  de  manifestações  de  apoio,
segundo  se  extrai  da  leitura da Nota Técnica nº  1070/2012,  às  fls.  104/105 do processo digitalizado. Nesse diapasão,
pois,  com  a  exclusão  da  seleção  da  outra  entidade  (Associação  Comunitária  Nova  Esperança  de  Comunicação
Paramirim), devidamente comunicada a respeito, alçou a participante ora interessada à habilitada no procedimento.

 
6.                                         Ato  contínuo,  a  SERAD promoveu  a  instrução  dos  autos,  concluindo  que  o  feito

encontrava­se devidamente instruído.
 
7.                     Eis o relatório.
 
II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA
 
8.                                         O comparecimento desta Consultoria no  feito  se  faz necessário,  em  razão do que

preconiza  a  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  em  especial  o  que  inscreve  o  seu  Capítulo  VI,
definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia­Geral da União, senão, veja­se:

 
Art. 11­ As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de Estado, ao

secretário­geral  e  aos  demais  titulares  de  Secretarias  da  Presidência  da  República  e  ao  Chefe  do  Estado­Maior  das
Forças Armadas, compete, especialmente:

assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas;
fixar  a  interpretação  da  Constituição,  das  leis,  dos  tratados  e  dos  demais  atos  normativos  a  ser
uniformemente  seguida  em  suas  áreas    de  atuação  e  coordenação  quando  não  houver  orientação
normativa do Advogado­Geral da União;
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo;
assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por
ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;
examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado­Maior das Forças
Armadas:

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos

1. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
9.                     Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos

relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério
Público Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­MC/AGU, onde orientou a SERAD a adoção de
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providências  no  sentido  da  verificação  da  idoneidade  moral  da  entidade  bem  como  de  seu  quadro  diretivo,  frente  ao
disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão
comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998.

 
10.                                     Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária,

bem como os atinentes à Administração Pública, determinou­se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos
feitos  criminais  da  Justiça  Estadual  e  Federal  do  local  de  residência  dos  últimos  05  (cinco)  anos  dos  dirigentes  da
entidade,  documentos  estes  aptos  a  comprovar  a  sua  idoneidade moral.  Solicitou­se,  também,  fosse  juntada  aos  autos
declaração  sobre  a  existência,  ou não,  de  imputação  à  entidade  relativa  à  execução  ilegal  de  serviço de  radiodifusão
(sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar  sua  idoneidade moral para a prestação do  serviço, dentro
dos ditames legais.

 
11.                                     Em atendimento  ao  solicitado  supra,  a  entidade  carreou  aos  autos  as  competentes

certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, segundo eventos
SEI  0508882  e  0487109.  Todas  as  certidões  referem­se  ao  local  de  residência  dos  dirigentes,  nos  últimos  05  (cinco)
anos.

 
12.                   Quanto à verificação pela SERAD acerca de possível execução ilegal do serviço pela

entidade, foi expedido o Despacho – evento SEI 1105567, por intermédio do qual faz menção que não há na localidade
registro de fiscalização por operação clandestina em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade em tela.

 
III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS
 
13.                   Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612,

de  1998,  do  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  no  2.615,  de  1998,  e  da
Norma Complementar no 1/2004, aprovada pela Portaria nº  103, de 2004, constatou­se o que se segue.

 
14.                   Além da requerente, também participou da seleção, segundo já anunciado, a Associação

Comunitária  Nova  Esperança  de  Comunicação  Paramirim,  cujo  processo  restou  arquivado,  com  decisão  devidamente
comunicada à interessada, segundo atestam documentos evento SEI 1105790.

 
15.                                     Foram  juntados aos autos ora em apreço os atos constitutivos da entidade  reputada

vencedora,  compreendendo  as  atas  de  constituição  e  de  eleição  dos  dirigentes,  bem  como  o  seu  Estatuto  Social,  que
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998
e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998.

 
16.                                      A  entidade  ainda  juntou  as  declarações  de  responsabilidade  firmadas  por  seus

dirigentes,  as  manifestações  de  apoio  da  respectiva  comunidade,  entre  instituições  e  pessoas  jurídicas  da  localidade,
estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota Técnica nº 10185/2016/SEI­MC.

 
17.                                    Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes

autos,  estas  estão  em  consonância  com  o  estabelecido  na  legislação,  basicamente  as  regras  estabelecidas  na  Norma
Complementar nº 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Radiodifusão.

 
18.                   Segundo já verificado, foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes

da entidade, através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa
desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no
Sistema  de  Fiscalização  da  ANATEL,  não  foi  verificada  nenhuma  espécie  de  imputação  acerca  da  realização  pela
entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do
serviço,  estando  cumprida  a  Recomendação  do  D.  Ministério  Público  Federal  adotada  por  esta  Consultoria  Jurídica,
consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça.

 
IV – DA CONCLUSÃO
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19.                   Com base nas informações apresentadas pela SERAD em seu Relatório Final, verifica­
se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em
conformidade  com  a  legislação  que  regula  os  atos  de  autorização  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão
comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
20.                                     Acrescente­se,  por oportuno,  a necessidade de  criação,  caso  ainda não  tenha  sido

promovido pela entidade, do Conselho Comunitário, segundo anunciado no parágrafo 4 da presente peça (ausência esta
que não tem o condão de obstar o prosseguimento do feito, podendo ser promovida pela entidade por ocasião do início de
suas atividades/exploração do serviço).

 
21.                   Impende registrar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre

o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil.

 
22.                   Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas ao

Despacho Interno ­ evento SEI 1258607, faz­se mister seja atualizada, de modo a excluir a qualificação de “Interino”
aposta ao cargo do Exmo. Presidente (minuta de EM).  

 
23.                   Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia­Geral da

União,  posiciona­se  pelo  regular  prosseguimento  do  feito,  tendo  em  vista  a  inexistência  de  óbice  jurídico  ao  seu
deferimento,  ao  tempo  em  que  pugnamos  pelo  encaminhamento  dos  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão,  em
prosseguimento.

 
À consideração superior.
 
 

Brasília, 7 de dezembro de 2016.
 
 
 
 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União

 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000052857201132 e da chave de acesso 2a6f2b30

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  SOCORRO  JANAINA  MAXIMIANO  LEONARDO,  de  acordo  com  os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 17012778 no
endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  SOCORRO  JANAINA
MAXIMIANO  LEONARDO.  Data  e  Hora:  07­12­2016  15:12.  Número  de  Série:  13687331.  Emissor:  Autoridade
Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 02957/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.052857/2011­32
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PARAMIRIM (ASCUR)
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária no
Município de Paramirim, Estado da Bahia.

 
1. Aprovo  por  seus  próprios  fundamentos  fático­jurídicos  o  PARECER  Nº  01467/2016/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU da lavra da Advogada da União Dra. Socorro Janaina M. Leonardo.
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e procidências decorrenciais.

 
Brasília, 08 de dezembro de 2016.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR/MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000052857201132 e da chave de acesso 2a6f2b30

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 17056234 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
08­12­2016 10:11. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 5666/2016/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO  DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.052857/2011-32, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Cultural E Recreativa de
Paramirim (ASCUR), com sede à Rua Alvenita Porto, s/nº - Cidade Nova Nº S/N - B.
Cidade Nova, na localidade de Paramirim/BA, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                       

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1551160 e o código CRC A17E0226.

Referência: Processo nº 53000.052857/2011-32 SEI nº 1551160
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EM nº        /MCTIC/2016
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,

 

 

1.Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associacão Cultural E Recreativa
de Paramirim (ASCUR), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Paramirim / BA, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.A entidade requereu ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.052857/2011-32 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 
 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                   

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
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e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1551182 e o código CRC 25EEEFFB.

Referência: Processo nº 53000.052857/2011-32 SEI nº 1551182
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.052857/2011-32

Entidade:Associacão Cultural E Recreativa de Paramirim (ASCUR)

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 5666/2016/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/06/2017, às 16:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1975063 e o código CRC B83F1442.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052857/2011-32 SEI nº 1975063
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20
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1

PORTARIA Nº 3.004-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051419/2012-38 e nº
53740.001379/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Base Vila São Francisco, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras
do Sul/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.005-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.009190/2014-57 e nº
53830.001777/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Cultural Fortaleza, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Limeira / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.048-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002438/1998 e nº
53900.047605/2015-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA VALE DO GROAÍRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Groaíras / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.049-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000299/2000 e nº
53900.047620/2015-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICIENTE E SOCIAL DE NOVA FLORESTA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaguaribe / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.052-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001180/1998 e nº
53900.042113/2015-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO, para execu-
tar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Nova Viçosa / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.053-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000102/2001 e nº
53900.046836/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL FI-
LANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Patos de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.054-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.005056/2014-87 e nº
53650.000948/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Planalto Timbaúba, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Rus-
sas/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.055-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000046/2000 e nº
53000.042814/2013-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IM-
PERATRIZ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.056-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.000755/1998 e nº 53900.017153/2015-01,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pratápolis / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.493-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.051747/2011-53, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Comunitária de
Desenvolvimento Artístico E Cultural de Vale de SÃo Domingos
(acodac), com sede à Estrada Rural s/n Chácara JL nº s/n - bairro
Rural, na localidade de Vale de São Domingos / MT, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.666-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.052857/2011-32, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Cultural E Re-
creativa de Paramirim (ASCUR), com sede à Rua Alvenita Porto, s/nº
- Cidade Nova Nº S/N - B. Cidade Nova, na localidade de Pa-
ramirim/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.157-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 5300.057527/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, com
sede na Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212, Centro, Município de Gua-
raqueçaba, Estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
08/06/2017, às 11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1942185 e o código CRC B1C9911C.

Referência: Processo nº 53000.052857/2011-32 SEI nº 1942185
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EM nº 01008/2017 MCTIC 
  

Brasília, 03 de outubro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural E Recreativa de Paramirim (ASCUR), explore 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paramirim / BA, em conformidade com o 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.052857/2011-32 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.052857/2011-32
Referência: Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
20/10/2017, às 11:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2318395 e o código CRC ECF2BFEE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052857/2011-32 SEI nº 2318395
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4326771)         SEI 53000.052857/2011-32 / pg. 395



12

53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.052857/2011-32.

Entidade: Associação Cultural e Recreativa de Paramirim (ASCUR).

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4341849 e o código CRC BAB08B79.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.052857/2011-
32, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Cultural e Recreativa de Paramirim (ASCUR),
inscrita no CNPJ sob n° 11.760.319/0001-31, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paramirim/BA, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 10185/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
01467/2016/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5666/2016 de
07 de junho de 2017, publicada no DOU de 23 de junho de 2017.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.052857/2011-32 SEI nº 4341849
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EM nº 00332/2019 MCTIC

 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.052857/2011-32,  que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Cultural  e  Recreativa  de  Paramirim  (ASCUR),  inscrita  no  CNPJ  sob  n°  11.760.319/0001-31, 

explore  pelo  prazo  de  dez  anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de 

Paramirim/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 10185/2016/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu  Parecer  n°  01467/2016/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações  e  Comunicações  expediu a  Portaria  MCTIC n° 5666/2016 de 07 de junho de  2017, 

publicada no DOU de 23 de junho de 2017.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34528/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.052857/2011-32.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4659944 e o código CRC 65105887.

Referência: Processo nº 53000.052857/2011-32 SEI nº 4659944
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